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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 16 de março de 2017. 

PAULO SERGIO DA SILVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
P. S. DA SILVA CONSTRUTOR-ME 

CNPJ:145.069.890-00114 

RG: 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do CONTRATO nº.43/2016, decorrente de Pregão n° 9/2016 de contratação de uma 
empresa para prestação de serviços especializados de pintura e pedreiro para atender todas as Secretarias 
da Prefeitura de Alto Piquiri e dos seus Distritos. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Getúlio Vargas, nº 341, centro, na cidade de ALTO PIQUIRI-PR, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, 
casado, portador da CI-RG: n º 4.995.983-4/SSP-PR e do CPF/MF: nº 622.478.249-00, residente e 
domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, na cidade de ALTO PIQUIRI-PR, e a 
empresa P. S. DA SILVA CONSTRUTOR-ME , inscrita no CNPJ sob nº. 14.506.989/0001-14, com sede no 
endereço RUA BOM CONSELHO, 1070, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada 
por PAULO SERGIO DA SILVA, portador do RG n°, portador do CPF sob n° 905.018.889-34, acordam por 
meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 16/12/2017 fica 
aditivado em mais 9 (nove) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO com fundamento art. 65, 
I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:905.018.889-34 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 16 de março de 2017. 

ALESSANDRO MESSIAS DE ANDRADE 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ALESSANDRO MESSIAS DE ANDRADE 

CNPJ:128.316.630-00137 

RG:8.214.485-4 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do CONTRATO nº.44/2016, decorrente de Pregão n° 9/2016 de Contratação de uma 
empresa para prestação de serviços especializados de pintura e pedreiro para atender todas as Secretarias 
da Prefeitura de Alto Piquiri e dos seus Distritos. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Getúlio Vargas, nº 341, centro, na cidade de ALTO PIQUIRI-PR, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, 
casado, portador da CI-RG: n º 4.995.983-4/SSP-PR e do CPF/MF: nº 622.478.249-00, residente e 
domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, na cidade de ALTO PIQUIRI-PR, e a 
empresa ALESSANDRO MESSIAS DE ANDRADE , inscrita no CNPJ sob nº. 12.831.663/0001-37, com 
sede no endereço RUA PROJETADA B, 127, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato 
representada por ALESSANDRO MESSIAS DE ANDRADE, portador do RG n° 8.214.485-4, portador do 
CPF sob n° 060.496.109-08, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 16/12/2017. Fica 
aditivado em mais 9 (nove) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO com fundamento art. 65, 
I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:060.496.109-08 

www.elotech.com.br PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 096/2017.
Concede licença ao servidor EDNELSON GARCIA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor EDNELSON GARCIA, portador da cédula de Identidade RG-
nº 34.249.439-9-PR, ocupante do cargo de Psicólogo, Classe-VI, Nível- 02, lotado 
na Secretaria de Desenvolvimento Social, 05(cinco) dias de licença para fins de 
Paternidade, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 08/03 à 12/03/2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de Março do ano de 
2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 097/2017.
Transfere de lotação o servidor ANDRIWS CRISTIANO BRIL COELHO.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Transferir de lotação o servidor ANDRIWS CRISTIANO BRIL COELHO, portador 
da Cédula de Identidade RG-nº 7.500.451-6-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais – Classe-I, Nível-04, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 
para a Secretaria de Saúde, a contar de 01/03/2017. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 dias  do mês de Março do ano 
de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 098/2017.
Transfere de lotação o servidor JOSE CARLOS SOLIVO.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Transferir de lotação o servidor JOSE CARLOS SOLIVO, portador da Cédula de 
Identidade RG-nº 4.475.815-6-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
– Classe-I, Nível-16, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, para a Secretaria 
de Saúde, a contar de 01/03/2017. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 dias  do mês de Março do ano 
de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 099/2017.
Concede Adicional Noturno ao servidor ANDRIWS CRISTIANO BRIL COELHO.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor ANDRIWS CRISTIANO BRIL COELHO, portador da cédula de 
Identidade RG-nº 7.500.451-6-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
– Classe-I, Nível-04, lotado na Secretaria de Saúde, 25% (vinte por cento) a titulo de 
Adicional Noturno, a contar de 01 de Março de 2017.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 dias do mês de Março  ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 100/2017.
Concede Adicional Noturno ao servidor JOSE CARLOS SOLIVO.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor JOSE CARLOS SOLIVO, portador da cédula de Identidade 
RG-nº 4.475.815-6-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, 
Nível-16, lotado na Secretaria de Saúde, 25% (vinte por cento) a titulo de Adicional 
Noturno, a contar de 01 de Março de 2017.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 dias do mês de Março  ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 101/2017.
Concede licença ao servidor RENI MARCELO VELASCO.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor RENI MARCELO VELASCO, portador da cédula de Identidade 
RG-nº 8.070.224-8-PR ocupante do cargo de Auxiliar Serviços Gerais, Classe-I, 
Nível-04, lotado na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 10 
(dez) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus 
vencimentos, no período de 09/03 à 18/03/2017.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de Março do ano de 
2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
      
PORTARIA Nº 102/2017.
Concede licença a servidora JACIRA ZANCHI.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora JACIRA ZANCHI, portadora da cédula de Identidade RG-nº 
23.629.906-2-PR, ocupante do cargo de Psicóloga, Classe-IV, Nível-23, lotada na 
Secretaria de Saúde, 15 (quinze) dias de licença para fins de tratamento de saúde, 
sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 08/03 à 22/03/2017.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de Março do ano de 
2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL Do sUL
Republicação em conformidade de decisão de impugnação
PROCESSO Nº: 18/17 
PREGÃO: 15/17
OBJETO: Contratação De Empresa Para Execução De Serviços Para A Confecção 
De Diversos Impressos Gráficos, Visando Atender Os Departamentos Do Município.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:55 horas do dia 30 de Março  de 2017, “no 
setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários 
das 8:00 as 11:30 e das 14:00 as 16:00 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul – PR, situada à Avenida Italo Orcelli, 604, Centro. Informações pelo 
fone (44) 3655-8000 com Kátia Trives. A retirada do edital e anexos ocorrerá até o 
limite de dois (02) dias úteis antes da abertura do certame. Eventuais empresas que 
insistirem na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, apresentar 
termo de ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório 
(edital). A empresa deverá trazer um pen-drive e carimbo da empresa, para efetuar 
a retirada.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
15 de Março de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

 
   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
                 AV. ITALO ORCELLI, 658 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 

E-mail = camcafezal@yahoo.com.br 
 

 

  
PPOORRTTAARRIIAA  NNºº  000055//22001177,,  DDEE  1166  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22001177  

 
 

CONSTITUI COMISSÃO PARA RECEBIMENTO 
DE BENS E/OU SERVIÇOS, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
ELITON ALEX DA SILVA – Presidente da Câmara Municipal de Cafezal 

do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e nos termos do Art. 
19, Inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Fica constituída a Comissão Para Recebimento de Bens e/ou 

Serviços da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná. 
 
Art. 2° - A Comissão será composta pelos seguintes membros: 
 
Membros Titulares: 
GILBERTO JOSÉ EIDT – CPF N.º 408.414.809-15 
CLEUSA TECILLA – CPF N.º 883.969.599-00 
OSWALDO FELTRIM CANOVA– CPF N.º 143.401.279-49  
 
 
Art. 3º Fica estabelecido que pelo menos um dos integrantes da comissão 

deverá assinar os documentos fiscais atestando o recebimento dos bens e/ou 
serviços. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

  

 
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 

dias do mês de Março de 2017. 
 
 
 
 
 

ELITON ALEX DA SILVA  
Presidente da Câmara 

 

 
   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
                AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 

E-mail = camcafezal@yahoo.com.br 
  
  

PPOORRTTAARRIIAA  NNºº  000066//22001177,,  DDEE  1166  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22001177  
 

 
CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
ELITON ALEX DA SILVA – Presidente da Câmara Municipal de Cafezal 

do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e nos termos do Art. 
19, Inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação para 

julgamento dos pedidos de inscrição no registro cadastral e das licitações efetuadas 
na Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná. 

 
Art. 2° - A Comissão Permanente de Licitação será composta pelos 

seguintes membros: 
 
Membros Titulares: 
GILBERTO JOSÉ EIDT – CPF Nº 408.414.809-15 
CLEUSA TECILLA – CPF Nº 883.969.599-00 
OSWALDO FELTRIM CANOVA– CPF N.º 143.401.279-49  
 
 
 
Art. 3º - A Presidência da referida Comissão será executada pelo Senhor 

GILBERTO JOSÉ EIDT. 
 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário. 

  

 
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 

dias do mês de Março de 2017. 
 
 
 
 
 

ELITON ALEX DA SILVA  
Presidente da Câmara 

 

CâMARA MUNICIPAL DE CIDADE gAUCHA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 005/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso 
de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 
2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor da câmara José Carlos 
Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar 
à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, no dia 17 de Março do corrente ano, para 
participar dos seguintes eventos: “Prestação de Contas anuais”, promovido pelo TCE 
– Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Considerando a distância entre Cidade 
Gaúcha e Curitiba, local sede do curso, concedo ½ diária no dia 15 de Março e ½ 
diária no dia 18 de Março cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, 
nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-Pr; em 13 de Março 2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário








    
    
    
    
    
    







ITEM DESCRIÇÃO QTDE
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

1

Trator Agrícola a diesel com mínimo 4 cilindros, tração 4x4, 
com potência mínima de 78 CV, com transmissão com mínimo 
de 12 marchas sincronizadas à frente e 4 à ré, tomada de força 
com acionamento mecânico, controle remoto com no mínimo 

02 válvulas de controle, de dupla ação, levante hidráulico, 
sistema de bloqueio do eixo traseiro, com suporte dos pesos e 

no mínimo 04 pesos dianteiros e 04 pesos traseiros, com 
redutor de velocidades (Creeper). Equipado com Plaina 

Agrícola dianteira com concha, 1700 mm de largura, 
capacidade 0,600 metros cúbicos com altura, com lâmina de 

2150mm de largura, 430mm de altura. Instalada

1 Unidade 114.000,00R$      114.000,00R$      114.000,00R$      114.000,00R$      

2 Roçadeira agrícula hidraulica central e lateral com 2 facas, 
sem roda, largura de corte 1500mm. 1 Unidade  R$           6.000,00 6.000,00R$            R$           6.000,00 6.000,00R$           

TOTAL 120.000,00R$      TOTAL 120.000,00R$      

PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORA
AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA

PREÇO MÁXIMO

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e 

pela Equipe de Apoio, referente ao pregão 007/2017, cujo objeto é Aquisição de trator, plaina e roçadeira agrícola conforme 
descrição contida no edital.

FIRMA/VENCEDORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO

CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ

DATTA DISTRIBUIDORA DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS 
AGRÍCOLAS - LTDA.                

CNPJ: 76.065.317/0001-78

Mariluz, 15 de março de 2017

Nilson Cardoso de Souza

Prefeito Municipal
CPF: 779.882.649-15

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 003 (CLT)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 002/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso 
Público aberto pelo Edital nº 002/2016, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior nomeação a emprego público:
Cargo: Enfermeiro (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
VANESSA MARIA SOUZA 02º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em 
qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato.
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 23 
de março de 2017, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 16 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 067/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público 
Municipal realizado nos termos do Edital de abertura nº 001/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 15 de março de 2017, LÚCIA DE FÁTIMA MENDONÇA 
DIAS, portadora do RG nº 6.375.969-4 SSP/PR, para exercer, sob regime estatutário, 
o cargo efetivo de Professora (40 horas), com lotação na Secretaria de Educação 
e Cultura.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 15 de março de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 15 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA Nº 006/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para Fornecimento de Materiais de Consumo para atender a 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: 
Empresa: C. L. ALVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA
CNPJ: 17.591.663/0002-01
Endereço: PRAÇA INTERVENTOR MANUEL RIBAS, 400 - CENTRO 
CIDADE: APUCARANA U.F.: PR
PREÇO:  R$. 5.990,00 (Cinco mil novecentos e noventa reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 09 de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA Nº 009/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Fornecimento parcelado de medicamentos manipulados prescritos para paciente 
usuário do SUS do município, por um período de um ano.
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: VITALLE FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA.
CNPJ: 07.989.446/0001-30
Endereço: RUA PIÚNA, 3561  – CENTRO
Cidade: UMUARAMA                                                                        U.F.: PARANÁ
PREÇO:    R$.  8.000,00 (oito mil reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 14 de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

 
 
 

 
 
 

ADIANTAMENTOS      
 
 
 
 

Adiantamentos realizados no mês de Fevereiro de 2017. 
 
 
 
 

SECRETARIA SERVIDOR Data 
Empenho 

VALOR 
(R$) 

DESTINO 

SAUDE APARECIDO 
DE SOUZA 

01/02/2017 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 

PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA 
DO MUNICIPIO. 

SAUDE SERGIO LUIZ 
DE OLIVEIRA 

01/02/2017 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 

PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA 
DO MUNICIPIO. 

SAUDE PAULO 
ESTEVAM 
PADIAL 

01/02/2017 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 

PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA 
DO MUNICIPIO. 

AGRICULTURA PEDRO 
HENRIQUE DE 

OLIVEIRA 
SAMPAIO 

14/02/2017 60,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO PARA PARTICIPAR DE 
SEMINÁRIO ENTRE RIOS DE RESIDUOS 
SÓLIDOS EM PARANANVAÍ NO DIA 

21/02/2017. 
SAUDE SERGIO LUIZ 

DE OLIVEIRA 
20/02/2017 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 
PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA 

DO MUNICIPIO. 
EDUCAÇÃO  SILVANA 

MACHADO 
ROMANO 

24/02/2017 1.100,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM PARA 

SILVANA E SELMA QUE PARTICIPARÃO DO II 
ENCONTRO DE FORMAÇÃO DO PMAIC A 
REALIZAR-SE NO DIA 06, 07 E 08 DE ,ARÇO 

DE 2017 NA UEM EM MARINGÁ. 
ADMINISTRAÇÃO CELSO JESUS 

DE OLIVEIRA 
27/02/2017 1.900,00 ADIANTAMENTO PARA COBRIR DESPESAS 

COM VIAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM PARA PARTICIPAR DE UM 

CURSO SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS NOS DIAS 

09 E 10/03/2017 EM CURITIBA, 
PARTICIPANTES: CELSO DE JESUS OLIVEIRA E 

NILVANDOS ALVES DA SILVA.  
 
 

SAUDE  PAULO 
ESTEVAM 
PADIAL 

27/07/2017 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 

PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA 
DO MUNICIPIO. 

 
                    

     Maria Helena/PR, 16 de março de 2017. 
 

 
 

Fabiana Ciarini Pauleski 
Diretora do Departamento de Tesouraria 

 
 
 

NOTIFICAÇÃO      
 

 
 
 
 

Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais, as entidades sem fins 
lucrativos e a Câmara Municipal, do recebimento dos Recursos Federais: 

 
 
 
 
 

CATEGORIA FUNDO DATA VALOR (R$) 
1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

MUNICIPIOS 
10/02/2017  

 PARCELA IPI  54.784,96 
 PARCELA IR  555.745,28 
 RFB-PREV-PARC 53  8.608,74 
 RETENÇAO PASEP  6.105,29 
 RETENÇÃO FUNDEB  122.106,04 
 TOTAL  473.710,17 
    

1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS 

17/02/2017  

 PARCELA IPI  2.574,76 
 PARCELA IR  11.555,63 
 RETENÇÃO PASEP  141,29 
 RETENÇÃO FUNDEB  2.826,07 
 TOTAL  11.163,03 
    

1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS 

20/02/2017 16.794,11 

 PARCELA IPI  53.084,57 
 RETENÇAO PASEP  698,78 
 DEDUÇÃO FUNDEB  13.975,73 
 TOTAL  55.204,17 
    

1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS 

24/02/2017  

 PARCELA IPI  5.857,07 
 PARCELA IR  189.771,99 
 RETENÇAO PASEP  1.956,28 
 DEDUÇÃO FUNDEB  39.125,80 
 TOTAL  154.546,98 
    

1.7.2.1.01.05.00.00 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 10/02/2017 335,51 
    

1.7.2.1.01.05.00.00 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 20/02/2017 7.163,87 
    

1.7.2.1.01.05.00.00 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 24/02/2017 356,96 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 01/02/2017 52.229,07  
 
 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 07/02/2017 2.938,61 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 08/02/2017 13.550,65 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 10/02/2017 33.419,87 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 14/02/2017 7.718,95 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 15/02/2017 27.280,71 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 17/02/2017 799,52 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 20/02/2017 4.057,18 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 21/02/2017 9.636,24 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 22/02/2017 34.651,97 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 24/02/2017 11.263,24 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 10/02/2017 2.733,54 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 17/02/2017 128,47 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 20/02/2017 837,96 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 24/02/2017 292,94 

    
1.7.2.1.22.70.00.00 FEP – FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO 24/02/2017 8.829,73 

    
1.7.2.122.30.00.00 RPM – ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL 15/02/2017 69,61 

    
1.7.2.1.33.10.02.02 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 22/02/2017 14.449,50 

    
1.7.2.1.33.10.02.02 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 22/02/2017 760,5 

    
1.7.2.1.33.10.01 PAB FIXO 08/02/2017 13.748,00 

    
1.7.2.1.33.30.02.01 BLOCO DE VIGILANCIA SANITARIA 13/02/2017 207,15 

    
1.7.2.1.33.30.02.01 BLOCO DE VIGILANCIA SANITARIA 21/02/2017 3.771,51 

    
    

1.7.2.1.33.02.01 SAUDE DA FAMILIA 22/02/2017 8.000,00 
    

1.7.2.1.33.10.99.02 PMAQ 23/02/2017 9.300,00 
    

1.7.2.133.20.99.01 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIO E 
HOSPITALAR 

10/02/2017 10.420,39 

    
 
 
 

1.7.2.1.33.10.02.03 SAUDE BUCAL 22/02/2017 2.230,00 
    

1.7.2.1.35.01.0.00 SALÁRIO EDUCAÇÃO 20/02/2017 26.589,38 
    

1.7.2.1.34.10.10.00 PISO BASICO FIXO (SUAS) 10/02/2017 19.750,00 
    

1.7.2.1.35.04.00.00 TRANSPORTE ESCOLAR 24/02/2017 5.794,33 
    

1.7.2.1.34.30.20.00 COMPONENTE PARA QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO (SUAS) 

23/01/2017 1.430,00 

 
                    

     Maria Helena/PR, 16 de Março de 2017. 
 
 
 

 
Fabiana Ciarini Pauleski 

Diretora do Departamento de Tesouraria 

 
 
 

 
ADIANTAMENTOS      

 
 

Adiantamentos realizados no mês de Janeiro de 2017. 
 
 
 
 
 

SECRETARIA SERVIDOR Data 
Empenho 

VALOR 
(R$) 

DESTINO 

SAUDE SERGIO 
RODRIGUES 
CUSTODIO 

05/01/2017 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 

PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA 
DO MUNICIPIO. 

SAUDE PAULO 
ESTEVAM 
PADIAL 

05/01/2017 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 

PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA 
DO MUNICIPIO. 

SAUDE SERGIO LUIZ 
DE OLIVEIRA 

05/01/2017 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 

PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA 
DO MUNICIPIO. 

ADMINISTRAÇÃO MARLON 
RANCER 

MARQUES 

05/01/2017 600,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEWM 

Á CURITIBA, PARA ASSINAR TERMO DE 
REPASSE AO MUNICIPIO E VISITAR OS 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, NOS DIAS 15 Á 

18/01/2017. 
EDUCAÇÃO SILVANA 

MACHADO 
ROMANO 

16/01/2017 500,00 ADIANTAMENTO COM DESPESAS DE 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE LOCAL PARA 

SILVANA MACHADO ROMANO E SELMA 
ESTEVANIM DE FREITAS QUE IRÃO 

PARTICIPAR DO ENCONTRO DE GESTORES 
MUNICIPAIS A REALIZAR-SE NOS DIAS 23 E 

24/01/2017 EM CURITIBA. 
ASSISTENCIA MARIANGELA 

BROCH DA 
COSTA 

30/01/2017 1.200,00 DESPESAS COM PARTICIPAÇÃO DA 
ASSIMBLÉIOA GERAL ORDINÁRIA DO 
COGEMAS, DOA DIA 12/02 AO DIA 

14/02/2017 NO PALÁCIO DAS ARAUCÁRIAS 
NA CIDADE DE CURITIBA-PR. DESPESAS 

COM PASSAGENS, HOSPEDAGEM, 
TRANSPORTE REFEIÇÕES E DEMAIS SE 

NECESSÁRIO. 
SAUDE CLAUDENIR 

DE LIMA 
30/01/2017 400,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

PARTICIPAÇÃO NA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA 
DO COSEMS E ENCONTRO PARANAENSE 
DE GESTORES MUNICIPAIS DE SAÚDE EM 
CURITIBA NOS DIAS 13, 14 E 15/02/2017. 

 
 
 

ADMINISTRAÇÃO JOAO 
FRANCISCO 

DUQUE 

31/01/2017 300,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGEMS, ALIMENTAÇÃO, PARA 

PARTICIPAR DE CURSO FISCALIZAÇÃO 
MUNICIPAL E ATOS DE PESSOAL, 

MINISTRADO PELO TCE-PR, NO DIA 
14/02/2017 NA CIDADE DE CASCAVEL. 

PARTICIPANTES: LUIZ VARLOS BEITUM, JOÃO 
FRANCISCO DUQUE E HENRIQUE AMADEU 

OSHIMA. 
 
                    

     Maria Helena/PR, 16 de março de 2017. 
 

 
 

Fabiana Ciarini Pauleski 
Diretora do Departamento de Tesouraria 

 
 
 

NOTIFICAÇÃO      
 

 
 
 
 

Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais, as entidades sem fins 
lucrativos e a Câmara Municipal, do recebimento dos Recursos Federais: 

 
 
 
 
 

CATEGORIA FUNDO DATA VALOR (R$) 
1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

MUNICIPIOS 
10/01/2017  

 PARCELA IPI  50.887,08 
 PARCELA IR  219.016,26 
 RFB-PREV-PARC 53  6.084,84 
 RETENÇAO PASEP  2.699,03 
 RETENÇÃO FUNDEB  53.980,66 
 TOTAL  207.138,81 
    

1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS 

20/01/2017  

 PARCELA IPI  12.405,78 
 PARCELA IR  106.674,78 
 RETENÇÃO PASEP  1.190,79 
 RETENÇÃO FUNDEB  23.816,10 
 TOTAL  94.073,67 
    

1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS 

30/01/2017  

 PARCELA IPI  9.470,73 
 PARCELA IR  295.919,04 
 RETENÇAO PASEP  3.053,89 
 DEDUÇÃO FUNDEB  61.077,94 
 TOTAL  241.257,94 
    

1.7.2.1.01.05.00.00 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 10/01/2017 21.716,25 
    

1.7.2.1.01.05.00.00 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 20/01/2017 20,00 
    

1.7.2.1.01.05.00.00 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 30/01/2017 19,22 
    

1.7.2.2.01.13.00.00 CID – CIDE – CONSTRIB. INTERV. DOMIN. ECON. 11/01/2017 6.178,49 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 03/01/2017 1.606,71 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 04/01/2017 7.309,84 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 10/01/2017 17.593,33 
    

 
 
 
1.7.2.4.01 FUNDEB 11/01/2017 11.070,37 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 17/01/2017 39.241,95 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 18/01/2017 126.914,60 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 20/01/2017 6.571,79 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 24/01/2017 3.020,95 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 25/01/2017 27.125,19 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 30/01/2017 16.303,32 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 31/01/2017 6.008,76 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 10/01/2017 2.539,05 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 20/01/2017 619,00 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 30/01/2017 472,55 

    
1.7.2.1.22.70.00.00 FEP – FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO 24/01/2017 6.615,81 

    
1.7.2.122.30.00.00 RPM – ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL 16/01/2017 55,35 

    
1.7.2.1.33.10.02.02 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 31/01/2017 14.449,50 

    
1.7.2.1.33.10.02.02 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 31/01/2017 760,50 

    
1.7.2.1.33.10.01 PAB FIXO 06/01/2017 13.748,00 

    
1.7.2.1.33.30.02.01 BLOCO DE VIGILANCIA SANITARIA 03/01/2017 6.813,51 

    
1.7.2.1.33.30.02.01 BLOCO DE VIGILANCIA SANITARIA 04/01/2017 621,45 

    
1.7.2.1.33.30.02.01 BLOCO DE VIGILANCIA SANITARIA 09/01/2017 1.523,22 

    
1.7.2.1.33.02.01 SAUDE DA FAMILIA 31/01/2017 11.130,00 

    
1.7.2.1.33.10.99.02 PMAQ 31/01/2017 9.300,00 

    
1.7.2.1.33.99.04 NUCLEOS DE APOIO A FAMILIA – NASF 31/01/2017 8.000,00 

    
1.7.2.133.20.99.01 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIO E 

HOSPITALAR 
11/01/2017 10.420,39 

    
1.7.2.1.33.10.02.03 SAUDE BUCAL 31/01/2017 2.230,00 

    
1.7.2.1.35.01.0.00 SALÁRIO EDUCAÇÃO 17/01/2017 14.376,50 

     
 
 

1.7.2.1.34.10.10.00 PISO BASICO FIXO (SUAS) 03/01/2017 7.225,00 
    

1.7.2.1.34.30.20.00 COMPONENTE PARA QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO (SUAS) 

23/01/2017 1.430,00 

 
                    

     Maria Helena/PR, 16 de Março de 2017. 
 
 
 

 
Fabiana Ciarini Pauleski 

Diretora do Departamento de Tesouraria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 29 DE MARÇO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada 
em fornecimento de Softwares de Gestão Pública Municipal, com acesso ilimitado 
de usuários, atendendo as necessidades do Município de Francisco Alves - Paraná, 
observadas as características e demais condições definidas neste Edital e seus 
Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação 
e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do 
FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 16 de Março de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

sÚMULA DE REQUERIMENTo DE LICENÇA PRévIA 
E A DE CASTRO GOMES INCORPORADORA E LOTEADORA - ME (CNPJ: 
21.849.699/0001-39 torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para 
PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS RESIDENCIAIS - PARQUE LAURA 
GOMES a ser implantada LOTE Nº 24/P-2/C, DA GLEBA Nº 12 JABORANDI, 
UMUARAMA - PARANÁ.



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sextA-feiRA, 17 de março de 2017Umuarama Ilustrado b5

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMUME 

RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS 

SECRETARIA DE SAÚDE DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR 

2017 

 

 

 

 

 

 

Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul 

Exmº. Srº. Marcio Juliano Marcolino 

 

 

 

Secretária Municipal de Saúde 

 Sra. Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino 

 

Divisão de Vigilância Sanitária 

Alex Sandro do Nascimento------------Chefe Divisão Vigilância Sanitária 

 

Organização e Coordenação Geral 

Regiane Quesada Bertão 

 

Comissão de Farmácia e Terapêutica Municipal 

Regiane Quesada Bertão-- -- -- -- -- -- -- -- -- ---Farmacêutica  

Gustavo Ribeiro Fortes -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- --- Médico da Saúde Estratégica da Família 

José Alexandre Mota -- -- -- -- -- -- -- -- - -- -- ---- Médico Clínico 

Maria Caroline Barbosa de Moraes -- -- -- -- -----Odontóloga da Saúde Estratégica da Família 

Marlene Piccolo -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- ---- Enfermeira 

Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino-- -- -- -- --Secretária de Saúde 

Sabrina Aparecida de Paula Scuteri-----------------Enfermeira 

 

Servidores da Secretaria Municipal de Saúde na qualidade de Membros Consultivos: 

Célia Aparecida Gonçalves Costa Curta -- -- -- --Enfermeira da Saúde Estratégica da Familía 

Gilcemara Simões Lima da Silva-- -- -- -- -- -- -- -Diretora Divisão de Saúde. 
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Lista de abreviaturas  

ANVISA  Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
ATC   Código Anatômico Terapêutico químico 
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Lista de abreviaturas  

ANVISA  Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
ATC   Código Anatômico Terapêutico químico  

 

DCB   Denominação comum brasileira 
REMUME    Relação Municipal de Medicamentos Essenciais 
RENAME    Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 
SUS     Sistema Único de Saúde 
WHO   World Health Organization (Organização Mundial de Saúde). 

 

Abreviaturas de Nomes e Formas Farmacêuticas 

SIGLAS    NOMES  

AMP    Ampola 
AQ.    Aquosa                                                     
BS.    Bisnaga 
BOLS.   Bolsa 
CAP.    Cápsula 
COMP.   Comprimido 
COMP. Rev.  Comprimido revestido 
COMP. Sbl   Comprimido sublingual 
COMP. Sul.   Comprimido sulcado 
CREM.    Creme 
CREM. DERM.  Creme dermatológico 
CREM. VAG.   Creme Vaginal 
DRÁG.   Drágea 
GTS.   Gotas 
FR.    Frasco 
INF.    Infusão 
INJ.    Injetável 
LIQ.    Líquido 
OFT.    Oftálmico 
POM.    Pomada 
POM.OFT.   Pomada oftálmica 
SOL. INJ.   Solução injetável 
SOL.    Solução 
SOL.Nas.   Solução nasal 
SOL.Oft.   Solução oftálmica 
SUBC.   Subcutânea 
SUP.    Supositório 
SUS    Suspensão 
SUS. Inj.   Suspensão injetável 

 

LISTA DE CÓDIGOS ATC 

A                                TRATO DIGESTIVO E DO METABOLISMO 
A01                            PREPARADOS ESTOMATOLÓGICAS 
A02                            DROGAS PARA DISTÚRBIOS RELACIONADAS COM A ACIDEZ 
A03                            DROGAS PARA DISTÚRBIOS GASTRINTESTINAIS FUNCIONAIS 
A04                            ANTIEMÉTICOS E ANTINAUSEANTES 
A05                            BILE E TRATAMENTO DO FÍGADO  

 

A06                            MEDICAMENTOS PARA PRISÃO DE VENTRE 
A07                            ANTIDIARREICOS, AGENTES ANTI-INFLAMATÓRIOS / 
                                  ANTIBACTERIANO INTESTINAL 
A08                            PREPARATIVOS ANTIOBESIDADE, EXCL. PRODUTOS 
                                  DIETÉTICOS 
A09                            DIGESTIVOS, INCL. ENZIMAS 
A10                            MEDICAMENTOS UTILIZADOS NA DIABETES 
A11                            VITAMINAS 
A12                            SUPLEMENTOS MINERAIS 
A13                            TÔNICOS 
A14                            ANABOLIZANTES PARA USO SISTÉMICO 
A15                            ESTIMULANTES DE APETITE 
A16                            TRATO ALIMENTAR E DO METABOLISMO - OUTROS 
B                                SANGUE E ÓRGAOS HEMATOPOIÉTICOS 
B01                            AGENTES ANTITROMBÓTICOS 
B02                            ANTI-HEMORRÁGICOS 
B03                            PREPARADOS ANTIANÉMICOS 
B05                            SUBSTITUTOS DO PLASMA E SOLUÇÕES PARA PERFUSÃO 
B06                            OUTROS AGENTES HEMATOLÓGICOS 
C                                APARELHO CARDIOVASCULAR 
C01                            TERAPÊUTICA CARDÍACA 
C02                            ANTI-HIPERTENSIVOS 
C03                            DIURÉTICOS 
C04                            VASODILATADORES PERIFÉRICO 
C05                            VASOPROTETORES 
C07                            AGENTES BETABLOQUEADORES 
C08                            BLOQUEADORES DOS CANAIS DE CÁLCIO 
C09                              MEDICAMENTOS QUE ATUAM NO SISTEMA 
RENINAANGIOTENSINA 
C10                            LIPIDO AGENTES MODIFICADORES 
D                                DERMATOLÓGICOS 
D01                            ANTIFÚNGICOS PARA USO DERMATOLÓGICO 
D02                            EMOLIENTES E PROTETORES 
D03                            PREPARAÇÕES PARA O TRATAMENTO DE FERIDAS E ÚLCERAS 
D04                            ANTIPRURIGINOSOS, INCL. ANTI-HISTAMÍNICOS, 
ANESTÉSICOS, ETC. 
D05                          ANTIPSORIÁTICOS 
D06                          ANTIBIÓTICOS E QUIMIOTERÁPICOS USADOS EM 
DERMATOLOGIA 
D07                          CORTICOSTERÓIDES, PREPARAÇÕES DERMATOLÓGICAS 
D08                          ANTI-SÉPTICOS E DESINFETANTES 
D09                          CURATIVOS MEDICADOS 
D10                          PREPARADOS ANTI-ACNE 
D11                          OUTRAS PREPARAÇÕES DERMATOLÓGICAS 
G                             SISTEMA GENITO URINÁRIO E HORMÔNIOS SEXUAIS 
G01                         ANTI-INFECCIOSOS E ANTI-SÉPTICOS GINECOLÓGICOS 
G02                         OUTROS PREPARADOS GINECOLÓGICOS  

 

G03                         HORMONIOS SEXUAIS E MODULADORES DO SISTEMA 
GENITAL 
G04                         UROLÓGICOS 
H                             MEDICAMENTOS HORMONAIS SISTÉMICOS, EXETO 
HORMONIOS SEXUAIS E INSULINAS 
H01                         HORMÔNIOS E ANÁLOGOS HIPÓFISE E HIPOTÁLAMO 
H02                         CORTICOSTERÓIDES PARA USO SISTÉMICO 
H03                         TIREÓIDE TERAPIA 
H04                         HORMÔNIOS PÂNCREAS 
H05                         CÁLCIO HOMEOSTASE 
J                              ANTI-INFECCIOSOS PARA USO SISTÉMICO 
J01                          ANTIBACTERIANOS DE USO SISTÉMICO 
J02                          ANTIMICÓTICOS PARA USO SISTÉMICO 
J04                          ANTIMICOBACTERIANOS 
J05                          ANTIVIRAIS PARA USO SISTÉMICO 
J06                          SOROS IMUNES E IMUNOGLOBULINAS 
J07                          VACINAS 
L                              ANTINEOPLÁSICOS E IMUNOMODULADORES 
L01                          ANTINEOPLÁSICOS 
L02                          HORMONIOTERAPIA 
L03                          IMUNOESTIMULANTES 
L04                          IMUNOSSUPRESSORES 
M                             APARELHO MÚSCULO-ESQUELÉTICO 
M01                         ANTI-INFLAMATÓRIOS E ANTI-REUMÁTICOS 
M02                         PRODUTOS TÓPICOS PARA DORES MUSCULARES E 
ARTICULARES 
M03                         RELAXANTES MUSCULARES 
M04                         PREPARATIVOS ANTIGOTOSOS 
M05                         MEDICAMENTOS PARA O TRATAMENTO DE DOENÇAS ÓSSEAS 
M09                          OUTROS MED. PARA DISTÚRBIOS DO SISTEMA 
MÚSCULOESQUELÉTICAS 
N                           SISTEMA NERVOSO 
N01                       ANESTÉSICOS 
N02                       ANALGÉSICOS 
N03                       ANTIEPILÉTICOS 
N04                       DROGAS ANTI-PARKINSONIANAS 
N05                       PSICOLÉPTICOS 
N06                       PSICOANALÉPTICOS 
N07                       OUTRAS DROGAS DO SISTEMA NERVOSO 
P                             PRODUTOS ANTIPARASITÁRIOS, INSECTICIDAS E 
REPELENTES 
P01                       ANTIPROTOZOÁRIOS 
P02                       ANTI-HELMÍNTICOS 
P03                        ECTOPARASITICIDAS, INCL. SCABICIDES, INSECTICIDAS E 
REPELENTES 
R                           SISTEMA RESPIRATÓRIO 
R01                       PREPARAÇÕES NASAIS 

 

 

R02                       PREPARATIVOS GARGANTA 
R03                       MEDICAMENTOS PARA DOENÇAS OBSTRUTIVAS DAS VIAS 
RESPIRATÓRIAS 
R05                       PREPARADOS CONTRA A TOSSE E RESFRIADOS 
R06                       ANTI-HISTAMÍNICOS PARA USO SISTÉMICO 
R07                     OUTROS PRODUTOS SISTEMA RESPIRATÓRIO 
S                         ÓRGÃOS SENSORIAIS 
S01                      OFTALMOLÓGICOS 
S02                      OTOLÓGICOS 
S03                      PREPARADOS OFTALMOLÓGICOS E OTOLÓGICOS 
V                          VÁRIOS 
V01                      ALÉRGENOS 
V03                      TODOS OS OUTROS PRODUTOS TERAPÊUTICOS 
V04                      AGENTES DE DIAGNÓSTICO 
V06                      NUTRIENTES GERAIS 
V07                      TODOS OS OUTROS PRODUTOS Não TERAPÊUTICOS 
V08                      MEIOS DE CONTRASTE 
V09                      RADIOFÁRMACOS DIAGNÓSTICO 
V10                      RADIOFÁRMACOS PARA TERAPIA 
V20                      CURATIVOS CIRÚRGICOS 

 

 

RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS DO SUS DE BRASILÂNDIA DO SUL– PR  

APRESENTAÇÃO 

Em conformidade com a  Relação Nacional de Medicamentos (RENAME), que vem a ser a 

classificação de medicamentos em consonância com as necessidades de saúde prioritárias 

nacionais, e buscando aprimorar a Política de Assistência Farmacêutica do Município de 

Brasilândia do Sul, se fez necessária a implantação da Relação Municipal de Medicamentos 

(REMUME),  que deve ser um instrumento para nortear suas ações, em  conformidade com a 

Portaria  GM/MS n 3916/98 que estabelece a Política Nacional de Medicamentos , a 

Resolução  CNS no 338/04 que aprova a Política Nacional de Assistência Farmacêutica e a 

Lei n 12.401/11 que preconiza a dispensação de medicamentos no âmbito do SUS de acordo 

com as relações instituídas pelo gestor local, e com o Decreto no 7.508/11 que estabelece que 

Estados, Distrito Federal e Municípios poderão adotar relações específicas e complementares 

de medicamentos. 

A Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Brasilândia do Sul prioriza 

ao elaborar a REMUME garantir a população, acesso aos medicamentos essenciais, e 

objetiva-se promover disponibilidade, acessibilidade, sustentabilidade, qualidade e 

principalmente o uso racional de medicamentos, tanto pelos profissionais de saúde quanto  

 

pela população. Sendo assim o trabalho de seleção dos medicamentos levou em 

consideração a eficácia, segurança e qualidade dos mesmos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLASSIFICAÇÃO DE TERATOGENICIDADE  

CATEGORIA A – A categoria A se refere a medicamentos e substâncias para as quais os 
estudos controlados em mulheres não têm mostrado risco para o feto durante o primeiro 
trimestre, não havendo nenhuma evidência de risco em trimestres posteriores, sendo bastante 
remota a possibilidade de dano fetal. 

 CATEGORIA B – Na categoria B, os estudos realizados em animais não demonstraram risco 
fetal, mas não há estudos controlados em mulheres ou animais grávidos que mostrem efeitos 
adversos (que não seja uma diminuição na fertilidade), não sendo confirmado em estudos 
controlados em mulheres no primeiro trimestre (e não há nenhuma evidência de um risco em 
trimestres posteriores). Também se aplica aos medicamentos nos quais os estudos em 
animais mostraram efeitos adversos sobre o feto, mas os estudos controlados em humanos 
não demonstraram riscos para o feto. Podemos considerar os medicamentos e substâncias 
incluídas nessa categoria como de prescrição com Cautela. CATEGORIA C - Os estudos em 
animais têm demonstrado que esses medicamentos podem exercer efeitos teratogênicos ou 
é tóxico para os embriões, mas não há estudos controlados em mulheres ou não há estudos 
controlados disponíveis em animais nem em humanos. Este tipo de medicamento deve ser 
utilizado apenas se o benefício potencial justificar o risco potencial para o feto. Podemos 
considerar os medicamentos e substâncias incluídas nessa categoria como de prescrição com 
Risco. CATEGORIA D – Na categoria D já existe evidência de risco para os fetos humanos, 
mas os benefícios em certas situações, como nas doenças graves ou em situações que põem 
em risco a vida, e para as quais não existe outra alternativa terapêutica – para os quais 
fármacos seguros não podem ser utilizados ou são ineficazes – podem justificar seu uso 
durante a gravidez, apesar dos riscos. Podemos considerar os medicamentos e substâncias 
incluídas nessa categoria como de prescrição com Alto Risco.  

CATEGORIA X – Na categoria X, os estudos em animais ou humanos têm demonstrado que 
o medicamento causa anormalidades fetais ou há evidências de risco fetal baseada em 

 

 

experiências em humanos ou ambos. O risco supera claramente qualquer possível benefício. 
Os medicamentos e substâncias dessa classe são contra – indicados em mulheres gestantes 
e são considerados como de prescrição com Perigo (contra-indicada).  

CLASSIFICAÇÃO DE MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL  

 PORTARIA N.º 344, DE 12 DE MAIO DE 1998. Aprova o Regulamento Técnico sobre 
substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial.  

 RESOLUÇÃO-RDC Nº 20, DE 5 DE MAIO DE 2011 Dispõe sobre o controle de 
medicamentos à base de substâncias classificadas como antimicrobianos, de uso sob 
prescrição, isolada ou em associação 

 

RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS BRASILÂNDIA DO SUL – PR 

CLASSIFICAÇÃO ANATÔMICA TERAPÊUTICA E QUÍMICA    

    

                      

A - TRATO DIGESTIVO E DO 
METABOLISMO 

       

        

A01 -  PREPARADOS 
ESTOMATOLÓGICAS 

       

Código ATC DCB 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratogeni
cidade 

Amamen
tação 

Controle Portaria nº 
344/1998 

 

        

A02 -  DROGAS PARA DISTÚRBIOS RELACIONADAS COM A ACIDEZ                              

 Código ATC DCB 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

A02BC01 Omeprazol 10 mg CAP. Sim C Não 
seguro Não consta  

A02BA02 Ranitidina 150 mg COMP. Sim B Seguro Não consta  

A02AC01 Carbonato de 
Cálcio +vit.B 

 SIM 
Não 

Classifica
do 

Não 
Classifica

do 
Não consta  

A02BA01 Cimetidina  Não consta 
Não 

Classifica
do 

Não 
Classifica

do 
Não consta  

A02AC01 Carbonato de 
Cálcio 500 mg SIM 

Não 
Classifica

do 

Não 
Classifica

do 
Não consta  

Código ATC DCB 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

A03FA04 Bromoprida 4 mg/mL 
Solução oral Não Consta B Seguro Não 

Consta 
 

A03FA04 Bromoprida 5mg/mL 
Solução oral Não Consta B Seguro Não 

Consta 
 

A03FA01 
Cloridrato de 

Metoclopramid
a 

10 mg COMP. Sim B Não 
seguro 

Não 
Consta 

 

A03BB01 Butilbrometo de 
escopolamina 

 
 
 

Não Consta 
Nao 

classifica
do 

Não 
classifica

do 

Não 
Consta 

 
 

 

A04 - ANTIEMÉTICOS E              
ANTINAUSEANTES 

 
 
 

 
 

     

Código ATC DCB 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

        

A05 - BILE E 
TRATAMENTO DO 

FÍGADO 

       

        

A06 - MEDICAMENTOS PARA 
PRISÃO DE VENTRE 

       

Código ATC DCB 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

        

A07 - ANTIDIARREICOS, 
AGENTES ANTI-

INFLAMATÓRIOS / 
ANTIBACTERIANO 

INTESTINAL 

       

Código ATC DCB 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

A07AA02 Nistatina 10.000Ul/mL  
SUS. Oral Sim C Seguro Não 

Consta 
 

        

        

        

        

A08 -  PREPARATIVOS 
ANTIOBESIDADE, EXCL. 
PRODUTOS DIETÉTICOS 

       

        

A09 - DIGESTIVOS, INCL. 
ENZIMAS 

       

        

A10 - MEDICAMENTOS 
UTILIZADOS NA DIABETES 

       

Código ATC DCB 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

A10BB01 Glibenclami da 5 mg COMP. Sim C Seguro Não 
Consta 

 

A10BA02 Metformina 850 mg COMP. Sim B Não 
Seguro 

Não 
Consta 

 

A10BB12 Glimepirida 2 mg COMP. Não consta C NÃO 
SEGURO Não consta  

 
 
 

       

Código ATC DCB 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

A11CC05 
carbonato de 

cálcio + 
colecalciferol 

500 mg de 
cálcio + 200 UI 

COMP. 
Sim C Não 

consta 
Não 

Consta 
 

A11DA01 Tiamina 300mg COMP. Sim A Seguro Não 
Consta 

 

A11E Vitaminas do 
Complexo B INJ. Não consta Não 

consta 
Não 

consta 
Não 

Consta 
 

 

 

        

A12 - SUPLEMENTOS 
MINERAIS 

       

Código ATC DCB 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

        

A13 - TÔNICOS        

        

A14 - ANABOLIZANTES PARA 
USO SISTÉMICO 

       

        

A15 - ESTIMULANTES DE 
APETITE 

       

        

A16 - TRATO ALIMENTAR E 
DO METABOLISMO - OUTROS 

       

        

B - SANGUE E ÓRGAOS 
HEMATOPOIÉTICOS 

       

        

B01 - AGENTES 
ANTITROMBÓTICOS 

       

Código ATC DCB 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

B01AC05 Ticlopidina  NÃO B NÃO 
SEGURO Não consta  

B01AC23 Cilostazol 100 mg NÃO B NÃO 
SEGURO Não consta  

B02 - ANTI-HEMORRÁGICOS  
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

B03 - PREPARADOS 
ANTIANÉMICOS 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB 5 mg COMP. SIM A Seguro Não consta  

B03BB01 Ácido Fólico 40mg COMP. Sim C Não 
consta 

Não 
Consta 

 

B03AA07 Sulfato ferroso       

B05 - SUBSTITUTOS DO 
PLASMA E SOLUÇÕES PARA 

PERFUSÃO 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

B06 - OUTROS AGENTES 
HEMATOLÓGICOS 

       

        

C - APARELHO 
CARDIOVASCULAR 

       

        

C01 -TERAPÊUTICA 
CARDÍACA 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB 0,25mg COMP. Sim C Seguro Não consta  

 

 

C01AA05 Digoxina 200mg COMP. Sim D Não 
Seguro 

Não 
Consta 

 

C01BD01 Cloridrato de 
Amiodarona 

      

        

C02 - ANTI-HIPERTENSIVOS  
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB 250mg COMP. Sim C Não 
consta 

Não 
Consta 

 

C02AB01 Metildopa       

        

C03 - DIURÉTICOS  
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB 25 mg COMP. Sim C Não 
consta 

Não 
Consta 

 

C03DA01 Espironolacton
a 40 mg COMP. Sim C Seguro Não 

Consta 
 

C03CA01 Furosemida 10 mg/mL INJ. Sim C Seguro Não 
Consta 

 

C03AA03 Furosemida 25 mg COMP. Sim B Seguro Não 
Consta 

 

C03AA03 Hidroclorotiazid
a 

      

        

C04 - VASODILATADORES 
PERIFÉRICO 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

C05 - VASOPROTETORES        

        

C07-  AGENTES 
BETABLOQUEADORES 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB 50mg COMP. Sim C Seguro Não 
Consta 

 

C07AB02 Succinato de 
Metoprolol 50 mg COMP. Sim D Não 

Seguro 
Não 

Consta 
 

C07AB11 Atenolol 3,125mg 
COMP. Sim C Não 

Seguro 
Não 

Consta 
 

C07AG02 Carvedilol 6,25mg COMP. Sim C Não 
Seguro 

Não 
Consta 

 

C07AG02 Carvedilol 12,5mg COMP. Sim C Não 
Seguro 

Não 
Consta 

 

C07AG02 Carvedilol       

        

C08 - BLOQUEADORES DOS 
CANAIS DE CÁLCIO 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB 20mg COMP. Não Consta C Seguro Não 
Consta 

 

C08CA05 Nifedipino 30mg COMP. Não Consta C Não 
Seguro 

Não 
Consta 

 

C08CA06 Nimodipino 5 mg COMP. Sim C Não 
consta 

Não 
Consta 

 

C08CA01 Besilato de 
Anlodipino 

      

        
 

 

C09 - MEDICAMENTOS QUE 
ATUAM NO SISTEMA RENINA-

ANGIOTENSINA 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB 10mg COMP. Sim D Seguro Não 
Consta 

 

C09AA02 Maleato de 
Enalapril 20mg COMP. Sim D Seguro Não 

Consta 
 

C09AA02 Maleato de 
Enalapril 50mg COMP. Sim D Seguro Não 

Consta 
 

C09CA01 Losartana 
Potássica 25mg COMP. Sim D Seguro Não 

Consta 
 

C09AA01 Captopril       

        

C10 - LIPIDO AGENTES 
MODIFICADORES 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB 20 mg COMP. Sim X Não 
Seguro 

Não 
Consta 

 

C10AA01 Sinvastatina 40 mg COMP. Sim X Não 
Seguro 

Não 
Consta 

 

C10AA01 Sinvastatina       

        

D - DERMATOLÓGICOS        

D01 - ANTIFÚNGICOS PARA 
USO DERMATOLÓGICO 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

D02 - EMOLIENTES E 
PROTETORES 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

D03 - PREPARAÇÕES PARA O 
TRATAMENTO DE FERIDAS E 

ÚLCERAS 

       

        

D04 - ANTIPRURIGINOSOS, 
INCL. ANTI-HISTAMÍNICOS, 

ANESTÉSICOS, ETC. 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

D05 - ANTIPSORIÁTICOS  
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

D06 - ANTIBIÓTICOS E 
QUIMIOTERÁPICOS USADOS 

EM DERMATOLOGIA 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 
20/2011 
antimicr
obianos 
controla

dos 

Código ATC DCB 10mg/ g (1%)  
Crem./POTE Sim B Não 

Seguro 
Não 

Consta 
Não 

consta 

D06BA01 Sulfadiazina de 
prata 

10mg/ g (1%)  
Crem./TUBO Sim B Não 

Seguro 
Não 

Consta 
Não 

consta 

D06BA01 Sulfadiazina de 
prata 

      
 

 

        

D07 - CORTICOSTERÓIDES, 
PREPARAÇÕES 

DERMATOLÓGICAS 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

D08 - ANTI-SÉPTICOS E 
DESINFETANTES 

       

        

D09 - CURATIVOS MEDICADO        

        

D10 - PREPARADOS ANTI-
ACNE 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

D11 - OUTRAS 
PREPARAÇÕES 

DERMATOLÓGICAS 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

FITOTERÁPICOS  
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

  

Código ATC DCB       

        

G - SISTEMA GENITO 
URINÁRIO E HORMÔNIOS 

SEXUAIS 

       

        

G01 -  ANTI-INFECCIOSOS E 
ANTI-SÉPTICOS 

GINECOLÓGICOS 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 
20/2011 
antimicr
obianos 
controla

dos 

Código ATC DCB 25,000UI/g  
Crem. Vaginal Sim C Seguro Não 

Consta 
Não 

Consta 

G01AA01 Nistatina 100mg/mL 
Crem. Vaginal Sim B Não 

Seguro 
Não 

Consta 
Consta 
na RDC 

G01AF01 Metronidazol 20 mg/g (2%) 
Crem. Vaginal Sim C Seguro Não 

Consta 
Não 

Consta 

G01AF04 Nitrato de 
Miconazol SUS. Sim B Não 

Seguro 
Não 

Consta 
Consta 
na RDC 

G01AF01 Metronidazol       

G02 - OUTROS PREPARADOS 
GINECOLÓGICOS 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

G03 - HORMONAS SEXUAIS E 
MODULADORES DO SISTEMA 

GENITAL 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

  

 

Código ATC DCB       

        

G04 - UROLÓGICOS  
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

H - MEDICAMENTOS 
HORMONAIS SISTÉMICOS, 

EXETO HORMONIOS SEXUAIS 
E INSULINAS 

       

        

H01 - HORMÔNIOS E 
ANÁLOGOS HIPÓFISE E 

HIPOTÁLAMO 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

H02 - CORTICOSTERÓIDES 
PARA USO SISTÉMICO 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB 5mg COMP. Sim C Seguro Não consta  

H02AB07 Prednisona 20mg COMP. Sim C Seguro Não consta  

H02AB06 
Fosfato Sódico 

de 
Prednisolona 

Soluçao oral Sim C Seguro Não consta  

H02AB07 Prednisona 4 mg COMP. SIM C SEGURO Não consta  

H02AB02 Dexametasona       

H03 - TIREÓIDE TERAPIA  
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB 100 mcg 
COMP. Sim A Não 

Seguro 
Não 

Consta 
 

H03AA01 Levotiroxina 
sódica 

 Sim A Não 
Seguro 

Não 
Consta 

 

H03AA01 Levotiroxina 
sódica 25 mcg COMP. Sim A Não 

Seguro 
Não 

Consta 
 

H03AA01 Levotiroxina 
sódica 

      

        

H04 - HORMÔNIOS 
PÂNCREAS 

       

        

H05 - CÁLCIO HOMEOSTASE        

        

J - ANTI-INFECCIOSOS PARA 
USO SISTÉMICO 

       

       

RDC 
20/2011 

antimicro
bianos 

controlad
os 

J01 - ANTIBACTERIANOS DE 
USO SISTÉMICO 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

Consta 
na RDC 

Código ATC DCB 500 mg Comp. Sim B Seguro Não 
Consta 

Consta 
na RDC 

J01CA04 Amoxicilina 50 mg / 1 mL 
Pó SUS. Oral Sim B Seguro Não 

Consta 
Consta 
na RDC 

 

 

J01CA04 Amoxicilina 500 mg COMP. Sim B Seguro Não 
Consta 

Consta 
na RDC 

J01FA10 Azitromicina 40 mg/mL Pó 
para SUS. Oral Sim B Seguro Não 

Consta 
Consta 
na RDC 

J01FA10 Azitromicina 50mg/mL SUS. 
Oral Sim B Seguro Não 

Consta 
Consta 
na RDC 

J01DB01 Cefalexina 500 mg COMP. Sim B Seguro Não 
Consta 

Consta 
na RDC 

J01DB01 Cefalexina 500 mg COMP. Sim C Não 
Seguro 

Não 
Consta 

Consta 
na RDC 

J01MA02 Cloridrato de 
Ciprofloxacino 100 mg CAP. Sim B Seguro Não 

Consta 
Consta na 

RDC 

J01XE01 Nitrofurantoína 20 mg/mL INJ. Não consta C Não 
Seguro Não consta 

Consta na 
RDC 

J01GB03 Sulfato de 
Gentamicina 40 mg/mL INJ. Não consta C Não 

Seguro Não consta 
Consta na 

RDC 

J01GB03 Sulfato de 
Gentamicina 80 mg/mL INJ. Não consta C Não 

Seguro Não consta 
Consta 
na RDC 

J01GB03 Sulfato de 
Gentamicina 

40 mg/mL + 8 
mg/mL SUS. 

Oral 
Sim C Não 

seguro Não consta 
Consta 
na RDC 

J01EE01 Sulfametoxazol 
+ trimetoprima 

400 mg + 80 
mg COMP. Sim C Não 

seguro Não consta 
Consta 
na RDC 

J01EE01 Sulfametoxazol 
+ trimetoprima 250mg COMP. Sim B Seguro Não 

Consta 
 

J01CR02 
Amoxicilina e 

Clavulanato de 
Potássio 

     

RDC 
20/2011 
antimicr
obianos 

controlad
os 

J02 - ANTIMICÓTICOS PARA 
USO SISTÉMICO 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

Não 
consta 

Código ATC DCB 150 mg CAP. Sim C Seguro Não 
Consta 

Não 
consta 

J02AC01 Fluconazol 100 mg CAP. Sim C Não 
seguro 

Não 
Consta 

 

J02AC02 Itraconazol       

        

J04 - 
ANTIMICOBACTERIANOS 

       

       

RDC 
20/2011 
antimicr
obianos 

controlad
os 

J05 - ANTIVIRAIS PARA USO 
SISTÉMICO 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

J06 - SOROS IMUNES E 
IMUNOGLOBULINAS 

       

        

J07 - VACINAS        

        

L - ANTINEOPLÁSICOS E 
IMUNOMODULADORES 

       

        

L01 - ANTINEOPLÁSICOS        

 

 

        

L02 - HORMONIOTERAPIA        

        

L03 - IMUNOESTIMULANTES        

        

L04 - IMUNOSSUPRESSORES        

        

M - APARELHO MÚSCULO-
ESQUELÉTICO 

       

        

M01 - ANTI-INFLAMATÓRIOS 
E ANTI-REUMÁTICOS 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

M01AE01 Ibuprofeno 50 mg/mL 
Solução Oral Sim C Seguro Não 

Consta 
 

M01AC06 Meloxicam  NÃO C NÃO 
SEGURO Não consta  

M01AE01 Ibuprofeno 600 mg COMP. Sim C Seguro Não 
Consta 

 

        

M03 - RELAXANTES 
MUSCULARES 

       

        

        

M04 - PREPARATIVOS 
ANTIGOTOSOS 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

M04AA01 Alopurinol 300mg COMP. Sim C Seguro Não consta  

        

M05 - MEDICAMENTOS PARA 
O TRATAMENTO DE 
DOENÇAS ÓSSEAS 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB 70 mg Sim C Seguro Não consta  

M05BA04 Alendronato de 
Sódio 

      

        

M09 - OUTROS MED. PARA 
DISTÚRBIOS DO SISTEMA 
MÚSCULO-ESQUELÉTICAS 

       

        

N - SISTEMA NERVOSO        

        

N01 - ANESTÉSICOS  
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB 1% (10 mg/mL) 
INJ. Sim B Não 

consta Não consta  

N01BB02 Cloridrato de 
Lidocaina 

2% (20 mg/mL) 
INJ. Sim B Não 

consta Não consta  

N01BB02 Cloridrato de 
Lidocaina 

      

N02 - ANALGÉSICOS  
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

N02BB02 Dipirona Sódica 500mg/mL  
Solução Oral Sim Não 

consta 
Não 

consta 
Não 

Consta 
  

 

N02BB02 Dipirona Sódica 500 mg/mL INJ Sim Não 
consta 

Não 
consta Não consta  

N02BB02 Dipirona Sódica 500 mg COMP. Sim Não 
consta 

Não 
consta 

Não 
Consta 

 

N02BE01 Paracetamol 
200 mg/mL 

Solução Oral 
Sim 

Não 
consta 

Não 
consta 

Não 
Consta 

 

N02BE01 Paracetamol 100 mg 
COMP. 

SIM 
Não 

classifica
do 

Não 
classifica

do 
Não consta  

N02BA01 Acido 
Acetilsalicilico 500 mg COMP. Sim Não 

consta 
Não 

consta 
Não 

Consta 
 

N03 - ANTIEPILÉTICOS  
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

N04 - ANTI-DROGAS DE 
PARKINSON 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

N05 - PSICOLÉPTICOS  
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

N06 - PSICOANALÉPTICOS  
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

N07 - OUTRAS DROGAS DO 
SISTEMA NERVOSO 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB 75mg COMP. Não Consta Não 
consta 

Não 
consta 

Não 
Consta 

 

N07CA02 Cinarizina       

        

P - PRODUTOS 
ANTIPARASITÁRIOS, 

INSECTICIDAS E 
REPELENTES 

       

        

P01 - ANTIPROTOZOÁRIOS  
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

P02 - ANTI-HELMÍNTICOS  
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB 40 mg/mL SUS. 
Oral Sim C Seguro Não consta  

P02CA03 Albendazol 6mg COMP. Sim C Não 
Seguro 

Não 
Consta 

 

P02CF01 Ivermectina       

         

 

P03 - ECTOPARASITICIDAS, 
INCL. SCABICIDES, 

INSECTICIDAS E 
REPELENTES 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

P03AC04 Permetrina Loção Sim B 
Não 

classifica
do 

Não consta  

P03AX05 Dimeticona  Nao 
Nao 

classifica
do 

Nao 
classifica

do 
Não consta  

R - SISTEMA RESPIRATÓRIO        

        

R01 - PREPARAÇÕES NASAIS  
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB 32 mcg 
Aerossol nasal Sim C Não 

consta Não consta  

R01AD05 Budesonida 64 mcg 
Aerossol nasal Sim C Não 

consta Não consta  

R01AD05 Budesonida       

        

R02 - PREPARATIVOS 
GARGANTA 

       

        

R03 - MEDICAMENTOS PARA 
DOENÇAS OBSTRUTIVAS 

DAS VIAS RESPIRATÓRIAS 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

        

        

R05 - PREPARADOS CONTRA 
A TOSSE E RESFRIADOS 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB 30 mg/mL Xp. Não Consta Não 
consta 

Não 
classifica

do 

Não 
Consta 

 

R05CB06 Cloridrato de 
Ambroxol 15 mg/mL Xp. Não Consta Não 

consta 

Não 
classifica

do 

Não 
Consta 

 

R05CB06 Cloridrato de 
Ambroxol 

      

        

R06 - ANTI-HISTAMÍNICOS 
PARA USO SISTÉMICO 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

R06AD02 Cloridrato de 
Prometazina 1 mg/mL Xp. Sim B Seguro Não consta  

R06AX13 Loratadina COMP. Sim C Não 
Seguro Não consta  

R06AB02 
Maleato de 

Dexclorfenirami
na 

25 mg COMP. Sim C Seguro Não consta  

R06AB02 
Maleato de 

Dexclorfenirami
na 

Xpe. Sim C Seguro Não consta  

R07  - OUTROS PRODUTOS 
SISTEMA RESPIRATÓRIO 

       

        

S - ÓRGÃOS SENSORIAIS       

RDC 
20/2011 

antimicro
bianos 

controlad
os 

       Não 
consta 

 

 

S01 - OFTALMOLÓGICOS  
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB 

1 mg/mL 
(0,1%)  SUS. 

Ou POM. 
Oftalmica 

Sim C Seguro Não consta  

S01BA01 Dexametasona       

        

S02 - OTOLÓGICOS  
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

S03 - PREPARADOS 
OFTALMOLÓGICOS E 

OTOLÓGICOS 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

V - VÁRIOS        

        

V01 - ALÉRGENOS        

        

V03 - TODOS OS OUTROS 
PRODUTOS TERAPÊUTICOS 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

V04 - AGENTES DE 
DIAGNÓSTICO 

 
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

V06 - NUTRIENTES GERAIS  
Concentração 

e 
Apresentação 

RENAME Teratoge
nicidade 

Amamen
tação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

 

Código ATC DCB       

        

V07 - TODOS OS OUTROS 
PRODUTOS Não 
TERAPÊUTICOS 

       

        

V08 - MEIOS DE CONTRASTE        

        

V09 - RADIOFÁRMACOS 
DIAGNÓSTICO 

       

        

V10 - RADIOFÁRMACOS 
PARA TERAPIA 

       

        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 1: MODELOS DE RECEITA E NOTIFICAÇÕES DE RECEITA DE MEDICAMENTOS 
SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL PELA PORTARIA 344/1998: 

1. Notificação de Receita A 
 

 

 

 

2. Notificação de Receita B 

 

 

 

 

 

3. Receituário de Controle Especial 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA Do sUL
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 020 DE 16 DE MARÇO DE 2017.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 010/2017 PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2017.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 074/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro 
e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/2017 - PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 008/2017 para o(s) seguinte(s) licitante(s): MERCADO JB LTDA, 
por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública 
para o(s) lote(s) n° 01 itens n°  01 ao 06, Lote 02: Itens: 01 ao 35 e Lote 03: Itens: 
01 ao 21.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão 
Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato 
na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial 
do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações 
e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e 
dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações 
pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezesseis 
dias do mês de março de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2017
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA Nº 002/2017, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES E A ASSOCIAÇÃO DE 
CURSISTAS E UNIVERSITÁRIOS DE FRANCISCO ALVES, EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL Nº 768/2012.
De um lado como Conveniente o Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
aqui representado pelo Prefeito Municipal, o Sr.,  ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, 
casado, portador de Céd. De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF/MF sob n.º 710.227.089-53, de outro lado como conveniada a 
Associação de Cursistas e Universitários de Francisco Alves - PR, devidamente 
inscrita no CNPJ Nº 13.568.273/0001-89, com sede estabelecida, neste município 
de Francisco Alves, Comarca de Iporã, Estado do Paraná, sendo Presidente, a 
Senhora DANIELE GONÇALVES DE MENEZES, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. n.º 9.236.388-0, expedida pela SSP/PR, devidamente inscrita no CPF sob 
nº 048.951.529-01, residente e domiciliado a Rua Parigot de Souza, s/nº, neste 
município de Francisco Alves – Estado do Paraná.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Objetiva o presente instrumento, formalizar 
o acordo de cooperação financeira existente entre as partes, visando o custeio da 
contratação de empresa para o transporte de alunos cursistas e universitários do 
município de Francisco Alves, considerando os dias letivos escolar.
CLAUSULA SEGUNDA - DA COOPERAÇÃO: O presente convênio tem por objetivo 
de cooperação de repasse de recursos financeiros até o limite estipulado pela Lei 
Municipal nº 768/2012.
PARÁGRAFO ÚNICO – A concessão de subvenção destinar-se-á à complementação 
das despesas com transporte da Associação Universitária supra citada,  e a mesma 
deverá prestar contas mensalmente ao Município, comprovando a aplicação dos 
recursos no objeto específico desta Lei, através de nota fiscal da Empresa contratada, 
sob pena do não recebimento do recurso no mês subsequente.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS COMPROMISSOS COMUNS: Os partícipes assumem, 
na persecução dos objetivos propostos no presente termo os compromissos de:
• DOS COMPROMISSOS DA ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES CURSISTAS E 
UNIVERSITÁRIOS DE FRANCISCO ALVES.
a) Executar o objeto deste convênio de conformidade com a cláusula primeira do 
presente termo.
b) Prestar contas dos recursos objeto deste convênio;
c) Manter arquivado por 05 (cinco) anos toda a documentação pertinente, 
disponível para fiscalização quando necessário for;
d) Apresentar todas as certidões liberatórias e exigidas pelo tribunal de contas do 
Estado do Paraná, para repassar as subvenções.
e) Aplicar devidamente os recursos públicos, conforme estabelecido neste 
instrumento; 
f) Proceder prestação de contas junto a CONVENENTE, regularmente ao final 
de cada período mensal de atendimento, conforme art. 3º da Lei Municipal sob nº 
768/2012.
g) Contratar empresa e administrar o transporte universitário;
h) Eximir o Município de qualquer responsabilidade, com o presente convênio.
• DOS COMPROMISSOS DO MUNICIPIO: O município como partícipe 
do presente, se compromete a: Coordenar, supervisionar e fiscalizar a execução 
deste convênio; Repassar a Associação de Estudantes Universitários de Francisco 
Alves os valores especificados, em conformidade com a lei 768/2012, conforme 
segue:
Nº MESES VALORES
1ª MARÇO R$ 3.500,00
2ª ABRIL R$ 3.500,00
3ª MAIO R$ 3.500,00
4ª JUNHO R$ 3.500,00
5ª JULHO R$ 3.500,00
6ª AGOSTO R$ 3.500,00
7ª SETEMBRO R$ 3.500,00
8ª OUTUBRO R$ 3.500,00
9ª NOVEMBRO R$ 3.500,00
10ª DEZEMBRO R$ 3.500,00
CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: Associação de Estudantes 
Cursistas e Universitários de Francisco Alves prestará contas dos recursos recebidos 
mediante apresentação de documentos de despesas mensalmente até o dia (05) 
cinco do mês subsequente, e aos seus associados conforme regulamento do seu 
estatuto.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: O presente convênio terá inicio em 02 de 
março de 2017 e vigerá até o dia 31 de dezembro de 2017, podendo a critério das 
partes ser prorrogado, alterado ou adaptado a qualquer momento através de termo 
aditivo
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
Convênio correrão por conta dos recursos financeiros da Dotação Orçamentárias 
Específica decorrentes do presente convenio, constante no ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO do decorrente exercício e/ou período da execução do convênio.
Unidade Gestora...: PREFEITURA MUNICIPAL.                                                                                         
Órgão...: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA                                                                   
Unidade Orçamentária: 06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
123640018.2.080000 Repasse  financeira para Entidades e Associações  - Educação 
3.3.50.43.00        SUBVENÇÕES SOCIAIS
154 Fonte....: 0 Recursos Ordinários (Livres)
Parágrafo primeiro: O presente convênio encontra-se amparado pelo Art. 17, e seus 
parágrafos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Este termo pode ser rescindido 
automaticamente pela parte conveniente, por inexecução total ou parcial de quaisquer 
de suas cláusulas ou condições ou pela superveniência de norma legal ou evento 
que tome material ou formalidade inexequível, e particularmente quando constatada 
a seguinte situação:
Parágrafo primeiro: O Termo poderá ser rescindido;
a) Bilateralmente quando o interesse público ou a entidade exigir;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja 
conveniência para ambas as partes.
c) Judicialmente nos termos da Legislação;
d) A qualquer tempo caso haja descumprimento das cláusulas acima 
pactuadas, devendo a parte que interessar comunicar por escrito a outra, com a 
comunicação previa de 30 (trinta) dias ou sem a mesma, caso ocorra descumprimento 
das obrigações ora estipuladas, responsabilizando-se, neste caso a parte 
inadimplente, por todo e qualquer ônus decorrente dos procedimentos judiciais que 
se fizerem necessários.
CLÁUSULA OITAVA – DA RENOVAÇÃO E ALTERAÇÕES: O presente instrumento 
poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, através de termos aditivos, 
bem como rescindido de comum acordo entre as partes; a qualquer tempo, por 
inadimplência total ou parcial de quaisquer das obrigações ou condições pactuadas, 
mediante notificação por escrito a parte inadimplente, com prova de recebimento.
CLÁUSULA NONA – DA PENALIDADE: Quando os recursos forem utilizados em 
finalidade diversa da estabelecida neste instrumento e as prestações de contas 
não forem apresentadas no prazo exigido, bem como não for executado o objeto 
da avenca, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovada, Conveniada deverá restituir o valor transferido acrescido de juros e 
correção monetária, segundo o índice oficial, a partir da data do seu recebimento.
CLÁUSULA DÉCIMA: As partes signatárias elegem o Fórum da Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, para solucionar qualquer contencioso a respeito do presente 
convênio.
E por estarem assim de acordo, assinam o presente instrumento de convênio perante 
duas testemunhas em três vias de igual teor e forma.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos dois dias do mês de março 
do ano de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA                                 DANIELE GONÇALVES DE MENEZES
Prefeito Municipal                                                               Presidente
                                                             Testemunhas
Nome: Amélio Avanci Neto                                Nome: Flaudinei Garbin 
CPF:     788.143.329-91                                            CPF:   037.942.549-10

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 084/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 084/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CHRISTYELLEN PAIS VOLLBRECHT, RG. nº 12.688.518-0 e C.P.F. 
nº 088.507.589-79.
OBJETO: Prestação de serviços de PSICÓLOGA (PROGRAMA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E NÚCLEO DE APOIO SAÚDE DA FAMÍLIA), referente Concurso Público, 
Edital nº 239/2016.
VALOR INICIAL: R$ 2.106,25 (Dois mil cento e seis reais e vinte e cinco centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 15/03/2017, com término em prazo indeterminado. 
CARGA HORÁRIA: 06 (seis) horas diárias ou 30 (trinta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro de Referência Especializada 
da Assistência Social (CREAS) e em toda a expansão do Município de Cruzeiro 
do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, aos 14(quatorze) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 085/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 085/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS, RG. nº 13.144.801-5 
e C.P.F. nº 099.002.329-09.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 07/03/2017, com término em 07/03/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 086/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 086/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ADRIANA DA SILVA, RG. nº 9.863.638-2 e C.P.F. nº 055.089.719-47.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR DE INSPEÇÃO ANIMAL BOVINO), 
referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 290/2016.
VALOR INICIAL: R$ 1.237,00 (Um mil duzentos e trinta e sete reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 06/03/2017, com término em 06/03/2018. 
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o 
convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste..
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 087/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 087/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: DAYSE TEODORO RAMOS, RG. nº 42.362.902-5 e C.P.F. nº 
322.485.298-48.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR DE INSPEÇÃO ANIMAL BOVINO), 
referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 290/2016.
VALOR INICIAL: R$ 1.237,00 (Um mil duzentos e trinta e sete reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/03/2017, com término em 08/03/2018. 
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o 
convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste..
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 088/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 088/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ELAINE REGINA BORIN, RG. nº 8.939.503-8 e C.P.F. nº 
055.224.739-16.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR DE INSPEÇÃO ANIMAL BOVINO), 
referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 290/2016.
VALOR INICIAL: R$ 1.237,00 (Um mil duzentos e trinta e sete reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 06/03/2017, com término em 06/03/2018. 
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o 
convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste..
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 089/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 089/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARIA CRISTINA GARCIA TEIXEIRA, RG. nº 35.790.361-4 e C.P.F. 
nº 051.392.149-46.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR DE INSPEÇÃO ANIMAL BOVINO), 
referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 290/2016.
VALOR INICIAL: R$ 1.237,00 (Um mil duzentos e trinta e sete reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 06/03/2017, com término em 06/03/2018. 
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o 
convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste..
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0461/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 15 de Março de 2017, a Sra. CHRISTYELLEN 
PAIS VOLLBRECHT, CPF nº 088.507.589-79 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Decreto nº 019/2014, de 17 de janeiro 
de 2014, para exercer o cargo de PSICÓLOGO (PROGRAMA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E NÚCLEO DE APOIO SAÚDE DA FAMÍLIA), sendo que a carga horária 
deverá abranger um total de 06 (seis) horas diárias ou 30 (trinta) horas semanais, 
tendo sido aprovada no Concurso Público nº 239/2015, homologado através do Edital 
nº 030/2016, convocada através do Edital n° 067/2017, do dia 07/03/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 08/03/2017, para atuar no Centro de Referência 
Especializada da Assistência Social (CREAS), junto à Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0462/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 15 de Março de 2017, a servidora 
CHRISTYELLEN PAIS VOLLBRECHT, CPF. nº 088.507.589-79, ocupante do cargo 
de Psicólogo (Programa da Assistência Social e Núcleo de Apoio à Saúde da Família), 
no Centro de Referência Especializada da Assistência Social (CREAS), junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0463/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 07 de Março de 2017, a Sra. AMANDA CRISTINA DE 
OLIVEIRA SANTOS, CPF. nº 099.002.329-09, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 065/2017, do dia 02/03/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 03/03/2017, para atuar no Centro 
Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0471/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 07 de Março de 2017, a servidora 
AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA  SANTOS, CPF. nº 099.002.329-09, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0472/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 06 de Março de 2017, a Sra. ADRIANA DA SILVA, CPF. nº 
055.089.719-47, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme 
Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014, Decreto nº 018/2014 de 17 de 
janeiro de 2014 e Lei n° 11/2016 de 22 de março de 2016, para exercer o cargo de 
MONITOR DE INSPEÇÃO ANIMAL (BOVINO), sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado nº 290/2016, homologado através do Edital nº 325/2016, 
convocada através do Edital n° 058/2017, do dia 21/02/2017, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 22/02/2017, para atuar no Frigorífico Astra, de acordo com 
o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0473/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 06 de Março de 2017, a servidora ADRIANA 
DA SILVA, CPF. nº 055.089..719-47, ocupante do cargo de Monitor de Inspeção 
Animal (Bovino), no Frigorífico Astra, de acordo com o convênio de Cooperação 
Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0478/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Março de 2017, a Sra. DAYSE TEODORO RAMOS, 
CPF. nº 322.485.298-48, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014, Decreto nº 018/2014 de 
17 de janeiro de 2014 e Lei n° 11/2016 de 22 de março de 2016, para exercer o cargo 
de MONITOR DE INSPEÇÃO ANIMAL (BOVINO), sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado nº 290/2016, homologado através do Edital nº 325/2016, 
convocada através do Edital n° 058/2017, do dia 21/02/2017, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 22/02/2017, para atuar no Frigorífico Astra, de acordo com 
o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0479/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Março de 2017, a servidora DAYSE 
TEODORO RAMOS, CPF. nº 322.485.298-48, ocupante do cargo de Monitor 
de Inspeção Animal (Bovino), no Frigorífico Astra, de acordo com o convênio 
de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0480/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 06 de Março de 2017, a Sra. ELAINE REGINA BORIN, 
CPF. nº 055.224.739-16, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014, Decreto nº 018/2014 de 
17 de janeiro de 2014 e Lei n° 11/2016 de 22 de março de 2016, para exercer o cargo 
de MONITOR DE INSPEÇÃO ANIMAL (BOVINO), sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado nº 290/2016, homologado através do Edital nº 325/2016, 
convocada através do Edital n° 058/2017, do dia 21/02/2017, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 22/02/2017, para atuar no Frigorífico Astra, de acordo com 
o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 0481/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 06 de Março de 2017, a servidora ELAINE 
REGINA BORIN, CPF. nº 055.224.739-16, ocupante do cargo de Monitor de Inspeção 
Animal (Bovino), no Frigorífico Astra, de acordo com o convênio de Cooperação 
Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se  Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0482/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 06 de Março de 2017, a Sra. MARIA CRISTINA GARCIA 
TEIXEIRA, CPF. nº 051.392.149-46, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014, Decreto 
nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014 e Lei n° 11/2016 de 22 de março de 2016, para 
exercer o cargo de MONITOR DE INSPEÇÃO ANIMAL (BOVINO), sendo que a carga 
horária deverá abranger um total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 290/2016, homologado através 
do Edital nº 325/2016, convocada através do Edital n° 058/2017, do dia 21/02/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 22/02/2017, para atuar no Frigorífico 
Astra, de acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por 
intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de 
Cruzeiro do Oeste.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 0483/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 06 de Março de 2017, a servidora MARIA 
CRISTINA GARCIA TEIXEIRA, CPF. nº 051.392.149-46, ocupante do cargo de 
Monitor de Inspeção Animal (Bovino), no Frigorífico Astra, de acordo com o convênio 
de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 170/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº7/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 7/2.017 PMP, objetivando a contratação 
de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e 
não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino 
do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis) meses, tendo sido declarada 
vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no 
referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME  37.824,30
GEISE MERLINI SANTIAGO CASTELLINI 04792223989 13.589,00
J. Rodrigues - EPP 18.790,00
L. FERRARI E CIA LTDA 378,10
LACTONORTE- INDUST. E COM. DE LATICINIOS LTDA 10.720,00
M.G. PUGIN & CIA LTDA - ME 13.408,00
MERCADO PEROBAL LTDA ME 21.017,30
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 15 de março 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAÍRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 132/2017
Data: 16.03.2017
Ementa: regulamenta a concessão do Prêmio Assiduidade aos profissionais do 
magistério público municipal, estabelecido no artigo 76 da Lei no 1.965, de 11 de 
dezembro de 2015.
O Prefeito do município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, considerando o memorando sob o nº 2017000814,
DECRETA:
Art. 1o O Prêmio Assiduidade instituído pelo artigo 76 da Lei no 1.965/2015, para 
os profissionais do magistério público municipal, passa a ser regulado pelo presente 
Decreto.
Art. 2o O Prêmio Assiduidade será concedido aos profissionais do magistério em 
efetivo exercício em funções de docência.
Parágrafo único. Não se aplica o estabelecido neste artigo ao exercício em regime 
de jornada suplementar. 
Art. 3o O profissional do magistério, em efetivo exercício em funções de docência 
na educação infantil e/ou no ensino fundamental, somente terá direito ao Prêmio 
Assiduidade se durante o mês letivo, não apresentar licenças ou afastamentos, 
justificados ou não.
Art. 4o Não perderá o direito ao Prêmio Assiduidade o profissional do magistério que 
afastar-se do exercício do cargo em decorrência de: 
I - luto, de acordo com o estabelecido no Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Municipais de Guaíra; 
II - convocação para júri, serviços obrigatórios por lei ou afastamentos emanados por 
ato da justiça eleitoral; 
III - participação em comissões, conselhos ou em outras atividades educacionais 
convocados pelo Dirigente da Educação Municipal, Chefe do Poder Executivo ou 
Poder Judiciário.
Parágrafo único. Não serão prejudicados os profissionais do magistério quando 
convocados pela presidência de comissões ou conselhos vinculados às atividades 
educacionais legalmente instituídas.
Art. 5o O valor mensal do Prêmio Assiduidade corresponderá a três por cento do valor 
correspondente à Classe 1 (um) do Nível B, da tabela de vencimentos do respectivo 
cargo.
Art. 6o O Prêmio Assiduidade será calculado mensalmente, acumulado e pago em 
uma única parcela na folha de pagamento de um dos meses que compõem o primeiro 
trimestre do ano subsequente, limitado a dez meses.
Parágrafo único. Os meses de julho e dezembro, comporão, para efeitos da aplicação 
do Prêmio Assiduidade, o equivalente a um mês letivo. 
Art. 7o O valor do Prêmio Assiduidade não é passível de incorporação, não integra 
o cálculo das férias, décimo terceiro salário ou qualquer outra vantagem devida ao 
profissional do magistério.
Art. 8o Os diretores das instituições educacionais ficarão responsáveis pelo boletim 
mensal de frequência com registro das presenças e faltas dos profissionais do 
magistério.
§ 1o O boletim mensal de frequência de que trata este artigo, deverá ser enviado à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura até o dia 15 do mês subsequente ao 
registro da frequência.
§ 2o Caso o profissional do magistério falte sem prévia comunicação, ou não justifique 
imediatamente sua ausência ao serviço, permanecendo a dúvida sobre a quebra 
ou não da assiduidade para fins do direito ao Prêmio Assiduidade, a direção da 
instituição educacional deverá registrar a ausência. 
§ 3o Caso o profissional do magistério apresente, posteriormente à ausência num 
prazo máximo de quarenta e oito horas, qualquer das justificativas previstas no art. 
4o, para a manutenção do Prêmio Assiduidade, ser-lhe-á desconsiderado o registro 
da ausência. 
Art. 9o A Secretaria Municipal de Educação e Cultura enviará até 31 de dezembro de 
cada ano, ao Setor de Recursos Humanos, a relação dos profissionais do magistério 
com direito ao Prêmio Assiduidade.
 Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura juntamente com a Comissão de Gestão do Plano de Carreira.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de março de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº9/2017 
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná,609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de leite pasteurizado 
para distribuição gratuita às crianças de 00(zero) à 06 (seis) anos em situação de 
vulnerabilidade social, cadastradas na Secretaria Municipal de Ação Social do 
Município de Perobal, para um período de 12 (doze) meses..
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Segunda-Feira, 03 de abril de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 14 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Contrato
NOME: JOSIMAR RIBEIRO DOS SANTOS 
RG. 10.207.771-7 SESP/PR
FUNÇÃO: EDUCADOR INFANTIL
SALARIO INICIAL: R$ 2.299,29
DATA DE ADMISSÃO: 16/03/2017
Prefeitura Municipal de Perobal, 16 de março de 2017.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 14 de março de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 013/2017 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria 
de Educação para a contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram 
selecionados por meio Chamada Pública nº 002/2017, para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2017, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 14, 
§1º Lei nº 11.947/2009.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
JOSÉ PEREIRA DE SOUZA 
Secretário Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº 013/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 
favorável, RATIFICO a contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram 
selecionados por meio Chamada Pública nº002/2017, para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2017, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 14, 
§1º Lei nº 11.947/2009.
Perobal, 13 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE COBRANÇA
O Município de Perobal, por meio da Divisão de Tributos e arrecadação, no uso de 
suas atribuições legais, comunica aos senhores proprietários que foram lançados em 
seus respectivos cadastros imobiliários os valores referente a execução do Edital 
001/2017 – onde o mesmo trata do Serviço de Limpeza de Terrenos Baldios.
Segue abaixo lista dos proprietários:
PROPRIETÁRIO LOTE QUADRA JARDIM
DIVO BATISTA DA ROSA 04 01 JD. BELA VISTA
ARMELINDO JAIR CERCI 4/5/6-B 05 JD. IPÊ
MARCIA ROSARIO ALEXANDRE 19 05 J D . 
INDEPENDENCIA
Para maiores informações procurem a Divisão de Tributos e Arrecadação para que 
seja retirada as Guias de Recolhimento que já estão lançadas com o Vencimento 
para o dia 30 de Abril de 2017, as mesmas não foram enviadas via Correio pela 
impossibilidade de  identificação de vossos endereços.
Município de Perobal em 16 de Março de 2017.
Sidiney Rafael Alves
Fiscal de Obras e Posturas

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2017
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 
e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257, 18 de 
agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas 
no presente Edital.
TIPO: Menor Preço - Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de Paver, tipo ossinho 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e 
Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byington, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para 
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08h30min às 
11h30min e das 13:h00min às 17h00min.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14:00 horas do dia 30/03/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto 
Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 15 de março de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº02/2017
O Prefeito do Município de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto nas Leis nº 8.666/1993 e nº 13.019/2014, torna 
público às Organizações da Sociedade Civil interessadas, que através deste, realiza 
o Chamamento Público, visando à seleção de Entidades sem fins lucrativos, para 
firmar parceria por meio de Termo de Fomento, nos termos e condições estabelecidas 
neste Edital. 
OBJETO: 
Formalização de Parceria, através de Termo de Fomento, com Organizações da 
Sociedade Civil (OSC) para execução de atividades em regime de mútua cooperação 
com a administração pública, no exercício de 2017, que apresentarem o Plano de 
Trabalho que melhor se adequar ao objeto a ser pactuado: 
Item Área Descrição do Objeto Valor Máximo
01 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Serviços de educação especial às pessoas com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipla. R$ 57.600,00 anual
DATA PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 17/03/2017 à 17/04/2017.
HORAS: 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min.
LOCAL: As propostas  devem ser protocoladas na Secretaria Municipal de Educação, 
localizada na rua do Rosário, nº 202 - Centro, em Pérola, Estado do Paraná, no 
horário acima especificado. O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no 
endereço eletrônico http://www.perola.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.
Pérola/PR,  17 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito. 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 013/2016 – Pregão Presencial nº 008/2016. 
Contrato de Fornecimento nº 018/2016 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: CCS COMÉRCIO DE COMbUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.345.797/0001-85, estabelecida na Avenida João bento, nº 35, Jardim 
Zoraide, em Campo Mourão, Estado do Paraná.  
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
018/2016, celebrado junto à empresa CCS COMÉRCIO DE COMbUSTÍVEIS 
E SERVIÇOS LTDA, pelo período de mais 12 (doze) meses, bem como no 
limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento 
ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato 
da quantidade adquirida estar se esgotando, e a total necessidade 
continuidade do fornecimento de combustíveis para a frota do CIUENP, o 
que fora feito no Processo Administrativo nº 013/2016, Pregão Presencial 
nº 008/2016, e se pretende realizar com a celebração do presente Termo 
Aditivo Contratual. 
Valor total do aditivo – R$ 22.333,75 (vinte e dois mil, trezentos e trinta e 
três reais e setenta e cinco centavos).    
Prazo de vigência – 12 (doze) meses – a partir de 26 de abril de 2017. 
Umuarama/PR, 17 de março de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA DE são joRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 248/2017, de 15 de março de 2017.
NOMEIA a senhora Suzana Aparecida da Silva Rossano e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. FICA NOMEADA em 17 de março de 2017 a Sra. Suzana Aparecida da Silva 
Rossano, brasileira, maior, portadora do Rg nº 9.200.220-9 SSP/PR, para assumir 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, previamente aprovada em 
Concurso Público, alçando a 6ª colocação, conforme dispõe o edital 006/2014 parte 
integrante do Concurso Público nº 001/2014, realizado por este município de São 
Jorge do Patrocínio – paraná, devendo lotar na 7.73.2138-Manutenção de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, donde desempenhará as atividades 
pertinentes ao cargo com dedicação e responsabilidade.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 171, DE 16 MARÇO DE 2017.
Nomeia Comissão de Avaliação de Desempenho.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o Artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
nos Decretos nº 011 e 012, de 05 de março de 2012 que regulamentou o processo 
de avaliação dos profissionais do magistério para fins de Promoção Horizontal e o 
Processo de Avaliação do Estágio Probatório.
RESOLVE:
Art. 1o Instituir a Comissão Central de Avaliação de Desempenho, para o ano letivo de 
2017, composto pelos seguintes profissionais:
Dirce de Moraes Grego, que presidirá a Comissão;
Danilo Antonio Barbi
Elisandra de Fátima Inácio Frediani
Elisangela Cacilda Miranda Sanches
Lúcia Egídia de Moraes de Almeida
Art. 2o Instituir as Comissões de Avaliação dos profissionais do magistério nas 
instituições educacionais, assim constituídas:
I - Centro Municipal de Educação Infantil Dom Bosco
Membros efetivos:
Edileusa Rosa de Santana
Elisandra de Fátima Inácio Frediani
Paula Aline Cortez
Sueli Pereira da Silva
Membro suplente:
Roseli Candido Baraviera
II - Pré Escola Municipal Doutor Arnaldo Busato – Educação Infantil
Membros efetivos:
Adriana dos Santos Silva
Jaqueline Sixto Vilela
Neide Noé de Souza Brito
Roberta Possenti
Membro suplente:
Wilma dos Santos Araujo
III - Escola Municipal Doutor Ulysses da Silva Guimarães – Educação 
Infantil e Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Elisangela Cacilda Miranda Sanches
Juliana Petri Duarte da Cruz
Sandra Regina Gregório dos Santos Baraviera
Vilma da Silva Novaes Soares
Membro suplente:
Doroty Franco de Moraes
IV - Escola Municipal Paulo Freire – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Adriana Gregório dos Santos
Ana Maria de Oliveira da Silva
Rosemari de Souza
Sheila Andréia Barbi de Lima
Membro suplente:
Vanda da Silva Gomes
V - Escola Municipal Professora Francisca Dutra – Educação Infantil e 
Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Antonio Santos Souza
Edima Teodoro da Silva
Eliane Fátima Gonçales dos Santos
Luzia Salviato Torres da Costa
Renata Cristina Galvão Tivirolli
Vilma Aparecida do Nascimento
Membro suplente:
Maria Valdeci Tinte Napoleão
VI - Escola Municipal Tancredo Almeida Neves – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental
Membros efetivos:
Elisângela Feitosa Santos
Fátima Sabino da Nunciação
Lourdes Chandete Zahfeld Antunes
Maria Cecília Neves Baraviera
Nilsandra Maria Mazzeto Lacerda
Membro suplente:
Lucélia Alves Souza da Silva
VII - Centro Municipal de Educação Infantil Prefeito Carlito Schimidt Villela
Membros efetivos:
Clarice Tomé Ferreira 
Cristiane Greicy Jepes Gropo
Lucilene Amadeu
Vanderléia Aparecida Pedrini Luzia
Membro suplente:
Maria do Carmo Barros
Parágrafo único.  Cada Comissão será presidida pela Direção da respectiva 
instituição educacional.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 16 de março de 2017. 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

sAMAE – sERvIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE 
ÁgUA E EsgoTo CoNvENIADo CoM A FUNDAÇão 

NACIoNAL DE sAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 004/2017
OBJETO: Aquisição de 700 kg de Hipoclorito de Cálcio a 65%, com validade do 
produto superior a 1 ano, a ser utilizado pelo Samae de Tapejara no tratamento da 
água distribuída a população.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação 
realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais 
alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO 
os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em 
favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  LOTE ÚNICO – Dominus Química  Ltda  
  CNPJ – 07.694.393/0001-20
VALOR TOTAL:  LOTE 01 - R$ 7.000,00 (sete mil reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO: Em até 15 dias após a entrega dos produtos e 
apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 5 dias úteis após assinatura do contrato.
Tapejara, 16 de março de 2017.
Paulo Domingues de Souza
Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1341/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 01 de março de 2.017, a servidora 
Srª. LUZIA APARECIDA GOULART PRIORI, brasileira, servidora pública 
municipal de Tapira, Paraná, ocupante do cargo efetivo de Professora, nível 
XII, Classe C, do quadro de pessoal deste executivo municipal, portadora do 
RG nº. 4.520.594-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob o número 638.422.979-04, 
Aposentadoria RT – Transição, com proventos integrais, com ultimo salário de 
contribuição da ativa, com fundamentação legal no Artigo 3°, da EC 47/2005 e 
Artigo 23 da Lei Municipal 009/2005, de 30 (trinta) de março de 2005.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o 
valor de R$ 2.771,64 (dois mil setecentos e setenta e um reais e sessenta 
e quatro centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 14  (dias) dias do mês de 
Março de 2017. 
Cláudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sextA-feiRA, 17 de março de 2017Umuarama Ilustrado b7

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 016/2017.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. Nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio 
Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E 
VEÍCULOS RODIVIÁRIOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ: 01.008.538/0001-05 com sede à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 2234, Parque Danielle, CEP: 87.506-370, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. VALDIR MARTINI, portador do RG nº 3.828.511-4 SSP/PR, CPF nº 589.446.219-34, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO A SEREM UTILIZADAS NAS MAQUINAS: PÁ CARREGADEIRAS 
DE RODAS, MOTO NIVELADORA E RETROESCAVADEIRA, PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato tem por objeto A AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS, A SEREM UTILIZADAS NAS MAQUINAS: PÁ CARREGADEIRAS DE RODAS, MOTO 
NIVELADORA E RETROESCAVADEIRA, PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na licitação sob a modalidade de Pregão Presencial 005/2017.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 16/03/2018 (dezesseis de março de dois mil e dezoito), a partir da data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado para cada produto conforme especificação dos itens 
a seguir:
  LOTE 01 - RETRO ESCAVADEIRA 416E 
ITEM DESCRIÇÃO REF. QTD MARCA V. UNT V. TOTAL
1 RETENTOR 53850 2 CORTECO  R$       210,00   R$        420,00 
2 FILTRO TRANSMISSÃO 1194740 2 BALDWUINS  R$          70,00   R$        140,00 
3 BUCHA FIBRA  1545404 1 PIM  R$       100,00   R$        100,00 
4 RETENTOR 1987825 4 CORTECO  R$          90,00   R$        360,00 
5 TAMPA COMBUSTIVEL 2010330 1 CATERPILLAR  R$       380,00   R$        380,00 
6 UNHA RETRO  2085235 12 ITR  R$          80,00   R$        960,00 
7 MANGUEIRA 2106139 1 BANFLEX  R$       230,00   R$        230,00 
8 MANGUEIRA 2106141 1 BANFLEX  R$       300,00   R$        300,00 
9 PINO 2119286 1 PIM  R$       350,00   R$        350,00 
10 RETENTOR SAV 2164457 1 SAV  R$          15,00   R$          15,00 
11 RETENTOR  2198798 2 SABÓ  R$          30,00   R$          60,00 
12 PRISIONEIRO 2264346 16 PIM  R$          30,00   R$        480,00 
13 FILTRO AR SECUNDARIO  2277449 3 DONALDSON  R$       200,00   R$        600,00 
14 FILTRO COMBUSTIVEL  2289130 3 DONALDSON  R$       350,00   R$     1.050,00 
15 SILENCIOSO  2355364 1 SILEMAK  R$       520,00   R$        520,00 
16 TAMPA 2366651 1 BIZA  R$       120,00   R$        120,00 
17 FILTRO AR PRIMARIO  2934053 1 MAN  R$       290,00   R$        290,00 
18 RETENTOR 3603236 2 APC  R$          15,00   R$          30,00 
19 VEDADOR 0950929 4 APC  R$            5,00   R$          20,00 
20 ARRUELA 1114336 5 PIM  R$            7,00   R$          35,00 
21 ARRUELA 11147337 3 PIM  R$            8,00   R$          24,00 
22 VEDADOR 1278987 2 PIM  R$            3,00   R$             6,00 
23 PINO 1285010 1 PIM  R$       380,00   R$        380,00 
24 ESPAÇADOR 1287905 2 PIM  R$          15,00   R$          30,00 
25 PINO 1305451 2 PIM  R$          90,00   R$        180,00 
26 PINO 1326496 1 PIM  R$          60,00   R$          60,00 
27 PINO 1545278 1 PIM  R$       130,00   R$        130,00 
28 PINO 1545279 1 PIM  R$       120,00   R$        120,00 
29 PINO 1545280 1 PIM  R$       150,00   R$        150,00 
30 BUCHA 1545404 2 PIM  R$          70,00   R$        140,00 
31 ARRUELA 1760626 4 PIM  R$          15,00   R$          60,00 
32 BUCHA 2096181 2 PIM  R$          55,00   R$        110,00 
33 PINO 2096850 1 PIM  R$       180,00   R$        180,00 
34 PINO 2096855 2 PIM  R$          50,00   R$        100,00 
35 PINO BALANÇA 2133816 2 PIM  R$       100,00   R$        200,00 
36 PINO 2136697 1 PIM  R$       130,00   R$        130,00 
37 PINO 2136698 1 PIM  R$       100,00   R$        100,00 
38 PINO 2136710 1 PIM  R$       140,00   R$        140,00 
39 PINO 2136714 1 PIM  R$          70,00   R$          70,00 
40 PINO 2136726 1 PIM  R$       140,00   R$        140,00 
41 VEDADOR 2198798 2 PIM  R$          12,00   R$          24,00 
42 PINO 2201019 1 PIM  R$          90,00   R$          90,00 
43 PINO 2214295 1 PIM  R$       170,00   R$        170,00 
44 PINO 2214296 1 PIM  R$       170,00   R$        170,00 
45 PINO 2375330 2 PIM  R$       100,00   R$        200,00 
46 EIXO 2389546 2 PIM  R$       110,00   R$        220,00 
47 PINO 2616703 2 PIM  R$          50,00   R$        100,00 
48 PINO 2703410 1 PIM  R$       200,00   R$        200,00 
49 PINO 2908156 1 PIM  R$       150,00   R$        150,00 
50 PINO 3005440 1 PIM  R$       100,00   R$        100,00 
51 PINO TRAVA 3B5319 2 PIM  R$            6,00   R$          12,00 
52 ENGRAXADEIRA 3B8488 3 PIM  R$            2,00   R$             6,00 
53 RETENTOR 4W5359 1 PIM  R$          50,00   R$          50,00 
54 VEDADOR 6V4364 6 PIM  R$            5,00   R$          30,00 
55 VEDADOR 6V8144 6 PIM  R$            9,00   R$          54,00 
56 VEDADOR 6V8344 2 PIM  R$          10,00   R$          20,00 
57 VEDADOR 6V8344 2 PIM  R$            9,00   R$          18,00 
58 DENTE RETRO  6Y6335 8 PIM  R$          80,00   R$        640,00 
59 FILTRO LUBRIFICANTE  7W2326 1 PIM  R$          80,00   R$          80,00 
60 CHAVE 8H5306 1 PIM  R$            7,00   R$             7,00 
61 ARRUELA 8T4837 8 PIM  R$          15,00   R$        120,00 
62 ARRUELA 9R0109 10 PIM  R$          14,00   R$        140,00 
63 ARRUELA 9R0158 12 PIM  R$            9,00   R$        108,00 
64 ARRUELA 9R0158 6 PIM  R$            9,00   R$          54,00 
65 ARRUELA 9R0158 10 PIM  R$            9,00   R$          90,00 
66 ARRUELA 9R0158 6 PIM  R$            9,00   R$          54,00 
67 BUCHA 9R0162 8 PIM  R$          40,00   R$        320,00 
68 BUCHA 9R0170 2 PIM  R$          50,00   R$        100,00 
69 BUCHA 9R0321 2 PIM  R$          20,00   R$          40,00 
70 BUCHA 9R0413 2 PIM  R$          50,00   R$        100,00 
71 PINO 9R0422 2 PIM  R$          70,00   R$        140,00 
72 BUCHA 9R1104 2 PIM  R$          50,00   R$        100,00 
73 BUCHA 9R1107 2 PIM  R$          50,00   R$        100,00 
74 ARRUELA 9R1510 12 PIM  R$          12,00   R$        144,00 
75 PINO 9R2806 4 PIM  R$          20,00   R$          80,00 
76 BUCHA 9R3092 4 PIM  R$          20,00   R$          80,00 
77 PINO 9R3182 2 PIM  R$          70,00   R$        140,00 
78 ARRUELA 9R4066 2 PIM  R$          17,00   R$          34,00 
79 ESPAÇADOR 9R4482 1 PIM  R$          20,00   R$          20,00 
80 PINO 9R4494 1 PIM  R$          70,00   R$          70,00 
81 PINO 9R4677 2 PIM  R$          30,00   R$          60,00 
82 PINO 9R4678 2 PIM  R$          30,00   R$          60,00 
83 BUCHA 9R5828 2 PIM  R$          40,00   R$          80,00 
84 ESPAÇADOR 9R8291 2 PIM  R$            8,00   R$          16,00 
85 PINO 9R9373 1 PIM  R$          49,00   R$          49,00 
86 COXIM 9W9915 2 APC  R$          80,00   R$        160,00 
87 ROLAMENTO CAPA/CONE  1987823 2 NTN  R$          90,00   R$        180,00 
88 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HORA M. 100 UMUCAMPO  R$       100,00   R$   10.000,00 
  CAT 416E TOTAL  R$ 23.890,00 
            
  LOTE 02 - MOTONIVELADORA 120K - 01
ITEM DESCRIÇÃO REF. QTD MARCA V.UNT V. TOTAL
1 CAPA DO ROLAMENTO 40399 2 NTN  R$          90,00   R$        180,00 
2 CAPA DO ROLAMENTO 300060 2 NTN  R$       130,00   R$        260,00 
3 ROLAMENTO CONE 300061 2 NTN  R$       230,00   R$        460,00 
4 TAMPA OLEO 684497 1 ITR  R$          40,00   R$          40,00 
5 RETENTOR 1234003 1 CTP  R$          40,00   R$          40,00 
6 PINO 1243240 1 PIM  R$       230,00   R$        230,00 
7 TIRA DESGASTE FIBRA                   1289654 9 APC  R$          40,00   R$        360,00 
8 BUCHA BRONZE                          1314428 2 JEK  R$          70,00   R$        140,00 
9 BUCHA  1461843 1 PIM  R$          50,00   R$          50,00 
10 EIXO DO TANDEM  1473309 1 LUFER  R$    2.600,00   R$     2.600,00 
11 TIRA DESGASTE 140H                  1781685 2 JEK  R$          90,00   R$        180,00 
12 ANEL 2192434 1 LUFER  R$       730,00   R$        730,00 
13 FILTRO AR EXTERNO  2456375 3 DONALSON  R$       190,00   R$        570,00 
14 FILTRO AR INTERNO  2456376 3 DONALSON  R$          70,00   R$        210,00 
15 FILTRO COMBUSTIVEL  3261644 3 GUINASI  R$       190,00   R$        570,00 
16 CAPA DO ROLAMENTO 1P2636 1 NTN  R$          60,00   R$          60,00 
17 ROLAMENTO CONE 1P2662 1 NTN  R$          80,00   R$          80,00 
18 FILTRO LUBRIFICANTE  1R0739 3 MAN  R$          80,00   R$        240,00 
19 FILTRO TRANSMISSAO 1R1809 2 DONALSON  R$       230,00   R$        460,00 
20 ANEL RODA 2D2565 8 CTP  R$          30,00   R$        240,00 
21 PLACA 2G5667 2 LUFER  R$          20,00   R$          40,00 
22 PINO 2G6157 1 LUFER  R$       190,00   R$        190,00 
23 CALCO 2G6793 36 LUFER  R$          10,00   R$        360,00 
24 CALCO 2G6794 12 LUFER  R$          10,00   R$        120,00 
25 BUCHA  2G8624 2 LUFER  R$          40,00   R$          80,00 
26 ARRUELA BRONZE 2G8626 2 BIZA  R$          90,00   R$        180,00 
27 BUCHA 2G8631 4 BIZA  R$          60,00   R$        240,00 
28 PINO 2G8633 2 BIZA  R$          90,00   R$        180,00 
29 ARRUELA 2G8742 2 BIZA  R$          20,00   R$          40,00 
30 RETENTOR 2G8777 2 BIZA  R$          90,00   R$        180,00 
31 PORCA UNC 2J3506 104 FAY  R$            1,00   R$        104,00 
32 ROLAMENTO AGULHA 2M5685 2 TINKEN  R$          25,00   R$          50,00 
33 CAPA DO ROLAMENTO 2N2138 1 NTN  R$       110,00   R$        110,00 
34 CAPA DO ROLAMENTO 2N2138 2 NTN  R$       110,00   R$        220,00 
35 ROLAMENTO CONE 2N2139 2 NTN  R$       220,00   R$        440,00 
36 RETENTOR NITRILICO 3K9619 2 SABÓ  R$          30,00   R$          60,00 
37 RETENTOR 4K7463 2 SABÓ  R$          10,00   R$          20,00 
38 RETENTOR 4K7463 2 SABÓ  R$          10,00   R$          20,00 
39 BUCHA 4K8659 1 BIZA  R$          90,00   R$          90,00 
40 PARAFUSO 5J4771 104 FAY  R$            5,00   R$        520,00 
41 BUCHA 5K0984 1 BIZA  R$          90,00   R$          90,00 
42 ANEL 5K5129 2 REVESLON  R$            9,00   R$          18,00 
43 RETENTOR CUBO  5K5288 2 REVESLON  R$          90,00   R$        180,00 
44 CONE ROLAMENTO 5L2030 1 NTN  R$       550,00   R$        550,00 
45 CAPA DO ROLAMENTO 5L2031 1 NTN  R$       120,00   R$        120,00 
46 ANEL CUBO TRASEIRO 5P2545 2 APC  R$          10,00   R$          20,00 
47 RETENTOR 5P8842 4 APC  R$          18,00   R$          72,00 
48 RETENTOR 5P8890 2 APC  R$          31,00   R$          62,00 
49 CORRENTE TANDEM  5T0735 2 DIDI  R$    1.200,00   R$     2.400,00 
50 TIRA BRONZE                            5T2925 6 JEK  R$       100,00   R$        600,00 
51 SAPATA       5T2926 2 BIZA  R$       350,00   R$        700,00 
52 CALCO DE BRONZE                      5T8366 4 JEK  R$          90,00   R$        360,00 
53 PLACA 6G4848 4 LUFER  R$          20,00   R$          80,00 
54 TAMPA 6K4190 1 LUFER  R$       120,00   R$        120,00 
55 TAMPA 6K4191 1 LUFER  R$          70,00   R$          70,00 
56 ANEL 6T0840 1 ITR  R$       100,00   R$        100,00 
57 DISCO DE FREIO                       6Y7915 12 MIBA  R$          40,00   R$        480,00 
58 LAMINA 3/4 13 FUROS         7D1576 4 METISA  R$       550,00   R$     2.200,00 
59 ROLAMENTO CAPA/CONE 7D8636/37 2 NTN  R$       350,00   R$        700,00 
60 RASPADOR 7K9203 2 APC  R$          10,00   R$          20,00 
61 TAMPA COMBUSTIVEL                       7X7700 1 BIZA  R$       100,00   R$        100,00 
62 ENGRENAGEM  8D8634 1 BIZA  R$       550,00   R$        550,00 
63 ENGRENAGEM 8D8639 1 BIZA  R$    1.200,00   R$     1.200,00 
64 DISCO FREIO 8D8794 12 MIBA  R$          60,00   R$        720,00 
65 ANEL 8D8795 2 CTP  R$          65,00   R$        130,00 
66 TAMPA 8D8805 1 CTP  R$       500,00   R$        500,00 
67 JOGO CALCO 8D9689 1 CTP  R$          50,00   R$          50,00 
68 ANEL 8D9738 1 CTP  R$          80,00   R$          80,00 
69 BUCHA BRONZE 8D9749 2 BIZA  R$          30,00   R$          60,00 
70 ROLAMENTO 8D9909 1 TINKEN  R$       300,00   R$        300,00 
71 TRAVA 8W0789 2 CTP  R$          30,00   R$          60,00 
72 GARFO 8W1592 1 CTP  R$       400,00   R$        400,00 
73 PLACA 8W1749 10 CTP  R$          30,00   R$        300,00 
74 PINO 120H 8W2307 4 BIZA  R$       100,00   R$        400,00 
75 PINO 8W5293 4 BIZA  R$          80,00   R$        320,00 
76 PINO 8W6476 1 BIZA  R$          80,00   R$          80,00 
77 PINO 8W6497 1 BIZA  R$       120,00   R$        120,00 
78 COROA 8W8289 1 NAFEN  R$       980,00   R$        980,00 
79 ROLAMENTO CONE 9D3242 2 NTN  R$          30,00   R$          60,00 
80 TERMINAL BARRA DIR. LD           9D6523 1 TX  R$          84,00   R$          84,00 
81 TERMINAL BARRA DIR. LE 9D6524 1 TX  R$       100,00   R$        100,00 
82 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HORA M. 100 UMUCAMPO  R$       100,00   R$   10.000,00 
  CAT 120K 01 TOTAL  R$ 36.480,00 
            
ITEM LOTE 03 - MOTONIVELADORA 120K - 02
1 FILTRO AR EXTERNO  2456375 3 DONALDSON  R$       150,00   R$        450,00 
2 FILTRO AR INTERNO  2456376 3 DONALDSON  R$          70,00   R$        210,00 
3 FILTRO COMBUSTIVEL  3261644 3 GUNASI  R$       150,00   R$        450,00 
4 CAPA DO ROLAMENTO 1P2636 1 NTN  R$          70,00   R$          70,00 
5 ROLAMENTO CONE 1P2662 1 NTN  R$       100,00   R$        100,00 
6 FILTRO LUBRIFICANTE  1R0739 3 MAN  R$       100,00   R$        300,00 
7 FILTRO TRANSMISSAO 1R1809 2 DONALDSON  R$       250,00   R$        500,00 
8 ANEL RODA 2D2565 8 CTP  R$          30,00   R$        240,00 
9 ROLAMENTO AGULHA 2M5685 2 TINKEN  R$          20,00   R$          40,00 
10 CAPA DO ROLAMENTO 2N2138 1 NTN  R$       100,00   R$        100,00 
11 CAPA DO ROLAMENTO 2N2138 2 NTN  R$       100,00   R$        200,00 
12 ROLAMENTO CONE 2N2139 2 NTN  R$       250,00   R$        500,00 
13 RETENTOR NITRILICO 3K9619 2 SABÓ  R$          40,00   R$          80,00 
14 RETENTOR 4K7463 2 SABÓ  R$          15,00   R$          30,00 
15 RETENTOR 4K7463 2 SABÓ  R$          15,00   R$          30,00 
16 BUCHA 4K8659 1 PIM  R$       200,00   R$        200,00 
17 PARAFUSO 5J4771 104 FAY  R$            5,00   R$        520,00 

18 BUCHA 5K0984 1 BIZA  R$          90,00   R$          90,00 
19 ANEL 5K5129 2 REVESLON  R$          10,00   R$          20,00 
20 RETENTOR CUBO 930 5K5288 2 REVESLON  R$          80,00   R$        160,00 
21 CONE ROLAMENTO 5L2030 1 NTN  R$       600,00   R$        600,00 
22 CAPA DO ROLAMENTO 5L2031 1 NTN  R$       150,00   R$        150,00 
23 ANEL CUBO TRASEIRO 5P2545 2 APC  R$          10,00   R$          20,00 
24 RETENTOR 5P8842 4 APC  R$          18,00   R$          72,00 
25 RETENTOR 5P8890 2 APC  R$          30,00   R$          60,00 
26 CORRENTE TANDEM  5T0735 2 DIDI  R$    1.400,00   R$     2.800,00 
27 TIRA BRONZE                            5T2925 4 JEK  R$       100,00   R$        400,00 
28 SAPATA 120H                             5T2926 2 BIZA  R$       400,00   R$        800,00 
29 CALCO DE BRONZE                      5T8366 4 JEK  R$          90,00   R$        360,00 
30 PLACA 6G4848 4 LUFER  R$          20,00   R$          80,00 
31 TAMPA 6K4190 1 LUFER  R$       150,00   R$        150,00 
32 TAMPA 6K4191 1 LUFER  R$          70,00   R$          70,00 
33 ANEL 6T0840 1 LUFER  R$       100,00   R$        100,00 
34 DISCO DE FREIO                       6Y7915 12 MIBA  R$          40,00   R$        480,00 
35 LAMINA 3/4 13 FUROS         7D1576 4 ITR  R$       550,00   R$     2.200,00 
36 ROLAMENTO CAPA/CONE 7D8636/37 2 NTN  R$       350,00   R$        700,00 
37 RASPADOR 7K9203 2 APC  R$          13,00   R$          26,00 
38 TAMPA COMBUSTIVEL                       7X7700 1 BIZA  R$       100,00   R$        100,00 
39 PINO 8W5293 4 BIZA  R$       100,00   R$        400,00 
40 PINO 8W6476 1 BIZA  R$          80,00   R$          80,00 
41 PINO 8W6497 1 BIZA  R$          90,00   R$          90,00 
42 COROA 8W8289 1 LUFER  R$       902,00   R$        902,00 
43 ROLAMENTO CONE 9D3242 2 NTN  R$       230,00   R$        460,00 
44 TERMINAL BARRA DIR. LD           9D6523 1 TX  R$          90,00   R$          90,00 
45 TERMINAL BARRA DIR. LE 9D6524 1 TX  R$          90,00   R$          90,00 
46 TAMPA OLEO 684497 1 ITR  R$          50,00   R$          50,00 
47 RETENTOR 1234003 1 CTP  R$          30,00   R$          30,00 
48 PINO 1243240 1 PIM  R$       260,00   R$        260,00 
49 TIRA DESGASTE FIBRA                   1289654 9 APC  R$          50,00   R$        450,00 
50 BUCHA BRONZE                          1314428 2 PIM  R$          80,00   R$        160,00 
51 BUCHA  1461843 1 PIM  R$          40,00   R$          40,00 
52 RODA 2W9566 2 ARCARO  R$    2.300,00   R$     4.600,00 
53 FILTRO AR CONDIC. 2314486 2 DONALDSON  R$       370,00   R$        740,00 
54 FILTRO AR CONDIC. 2321732 4 DONALDSON  R$       200,00   R$        800,00 
55 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HORA M. 100 UMUCAMPO  R$       100,00   R$   10.000,00 
  CAT 120K 02 TOTAL  R$ 32.700,00 
            
ITEM LOTE 04 - PÁ CARREGADEIRA 55C
1 FILTRO COMBUSTIVEL  12709399 2 TECFIL  R$          10,00   R$          20,00 
2 ANEL VEDADOR  13802839 2 APC  R$            1,00   R$             2,00 
3 FILTRO HIDRAULICO  2526831 2 TECFIL  R$          60,00   R$        120,00 
4 FILTRO TRANSMISSÃO  230962 2 TURBO  R$          50,00   R$        100,00 
5 ANEL VEDADOR  13802783 1 APC  R$            4,00   R$             4,00 
6 FILTRO LUBRIFICANTE  12705365 2 BALDWIN  R$          40,00   R$          80,00 
7 FILTRO AR  3338477 2 TURBO  R$          50,00   R$        100,00 
8 FILTRO AR  3338478 2 TURBO  R$          20,00   R$          40,00 
9 FILTRO FREIO  6213581 2 PV  R$          30,00   R$          60,00 
10 DENTE  3201071/2 8 METISA  R$       190,00   R$     1.520,00 
11 PARAFUSO  13801870 16 FAY  R$            4,00   R$          64,00 
12 PORCA  13801872 16 FAY  R$            2,00   R$          32,00 
13 LAMINA  551765 1 METISA  R$    2.100,00   R$     2.100,00 
14 PINO  12706610 2 PIM  R$          40,00   R$          80,00 
15 PINO BOLA  2533549 1 PIM  R$       450,00   R$        450,00 
16 PINO  2555864 6 PIM  R$          70,00   R$        420,00 
17 PINO  2555865 6 PIM  R$       100,00   R$        600,00 
18 PINO  2555866 6 PIM  R$          80,00   R$        480,00 
19 PINO  2555867 2 PIM  R$       100,00   R$        200,00 
20 PINO  513372 2 PIM  R$          40,00   R$          80,00 
21 BUCHA  2540854 8 PIM  R$          70,00   R$        560,00 
22 BUCHA  2540853 8 PIM  R$          40,00   R$        320,00 
23 VEDADOR  3303821 12 PIM  R$          10,00   R$        120,00 
24 VEDADOR  3303820 12 PIM  R$            8,00   R$          96,00 
25 CALÇO  12705611 25 PIM  R$            5,00   R$        125,00 
26 CALÇO  12705612 16 PIM  R$            7,00   R$        112,00 
27 ROTULA  15646670 1 PIM  R$          27,00   R$          27,00 
28 PINO  12705621 1 PIM  R$          70,00   R$          70,00 
29 PLACA  2522385 2 PIM  R$       100,00   R$        200,00 
30 GAXETA  3303777 4 APC  R$            5,00   R$          20,00 
31 PARAFUSO  13802044 10 FAY  R$            0,80   R$             8,00 
32 PINO PISTAO DIRECAO  13802044 1 PV  R$          30,00   R$          30,00 
33 MANCAL COM ROLAMENTO  3302807/12705428 2 NIS  R$       190,00   R$        380,00 
34 VALVULA ALUMINIO  219342 1 PV  R$       170,00   R$        170,00 
35 VALVULA BLOQUEIO  215196 1 PV  R$       100,00   R$        100,00 
36 LUVA CARDAN 44526 1 PV  R$       100,00   R$        100,00 
37 CRUZETA  3319843 4 LNG  R$       190,00   R$        760,00 
38 PONTEIRA CARDAN 42057 1 LNG  R$       140,00   R$        140,00 
39 GARFO CARDAN  428637 1 LNG  R$       110,00   R$        110,00 
40 SANGRIA  11996938 10 PV  R$          10,00   R$        100,00 
41 RETENTOR BOMBA  456294 2 APC  R$          30,00   R$          60,00 
42 BOMBA TRANSMISSÃO  235045 1 PV  R$       800,00   R$        800,00 
43 ANEL  13803623 2 PV  R$          10,00   R$          20,00 
44 ADAPTADOR  234644 1 PV  R$          40,00   R$          40,00 
45 JUNTA BOMBA TRANSMISSÃO  249914 2 PV  R$          20,00   R$          40,00 
46 FLANGE  231136 1 PV  R$       200,00   R$        200,00 
47 REPARO CILINDRO INCLINAÇÃO  12708907 2 APC  R$          70,00   R$        140,00 
48 REPARO CILINDRO LEVANTE  2530108 2 APC  R$          90,00   R$        180,00 
49 REPARO CILINDRO DIREÇÃO  12705364 2 APC  R$          50,00   R$        100,00 
50 MANGUEIRA  2526456 2 PV  R$          90,00   R$        180,00 
51 MANGUEIRA  11001445 2 PV  R$       110,00   R$        220,00 
52 COXIM  554686 4 PV  R$          20,00   R$          80,00 
53 BOMBA HIDRAULICA  12706203 1 HIDRODINAMICA  R$    2.500,00   R$     2.500,00 
54 KIT VEDAÇÃO TORK/TRANS  2800 1 PV  R$    1.200,00   R$     1.200,00 
55 GREMALHEIRA  233089 2 PV  R$       530,00   R$     1.060,00 
56 VOLANTE 12705192 1 PV  R$       600,00   R$        600,00 
57 PARAFUSO  3301382 16 PV  R$            5,00   R$          80,00 
58 PISTAO 3339991 16 PV  R$          40,00   R$        640,00 
59 REPARO 840476 4 PV  R$          40,00   R$        160,00 
60 PATILHA 947932 8 PV  R$          40,00   R$        320,00 
61 COMANDO HIDRAULICO   1 VALMOVA  R$    3.100,00   R$     3.100,00 
62 ORBITROL   1 TRW  R$    1.200,00   R$     1.200,00 
63 ADAPTADOR  234644 2 PV  R$          40,00   R$          80,00 
64 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HORA MEC. 100 UMUCAMPO  R$       100,00   R$   10.000,00 
  PÁ CARREGADEIRA 55C TOTAL  R$ 33.100,00 
            
ITEM LOTE 05 - ROLO CATERPILHAR
1 ANEL VEDADOR 7W4642 3 APC  R$          20,00   R$          60,00 
2 CARACAÇA 2327449 1 BIZA  R$       135,00   R$        135,00 
3 PARAFUSO 2099219 10 FAY  R$            2,00   R$          20,00 
4 ANEL VEDADOR 2400773 1 APC  R$            8,00   R$             8,00 
5 REPARO 2400772 2 F.P DIESEL  R$       470,00   R$        940,00 
6 FILTRO 1G8878 2 DONALDSON  R$       190,00   R$        380,00 
7 ANEL    3K0360 10 APC  R$            1,00   R$          10,00 
8 ANEL    6V8398 8 APC  R$            2,00   R$          16,00 
9 ANEL    6V9746 8 APC  R$            3,00   R$          24,00 
10 ANEL    2M9780 8 APC  R$            2,00   R$          16,00 
11 ANEL    1P3702 8 APC  R$            2,00   R$          16,00 
12 ANEL    5P3863 4 APC  R$            1,00   R$             4,00 
13 ANEL    8T5049 4 APC  R$            4,00   R$          16,00 
14 TUBO  0676269 4 F.P DIESEL  R$            2,00   R$             8,00 
15 JUNTA 1329445 1 F.P DIESEL  R$            3,00   R$             3,00 
16 GRAMPO 1P4278 8 F.P DIESEL  R$            2,00   R$          16,00 
17 KIT ANEL 1427063 1 F.P DIESEL  R$          35,00   R$          35,00 
18 ANEL 3K0360 4 APC  R$            1,00   R$             4,00 
19 ANEL 3K2039 4 APC  R$            2,00   R$             8,00 
20 ANEL 6M5062 4 APC  R$            3,00   R$          12,00 
21 ANEL 7I6601 4 APC  R$            2,00   R$             8,00 
22 ANEL 7J0204 4 APC  R$            2,00   R$             8,00 
23 PORCA 5C2890 4 FAY  R$            1,00   R$             4,00 
24 PINO 1787877 1 FAY  R$            7,00   R$             7,00 
25 MOLA 1593781 3 F.P DIESEL  R$            8,00   R$          24,00 
26 ANEL 1H6227 1 APC  R$            1,20   R$             1,20 
27 ANEL 6V9746 1 APC  R$            2,00   R$             2,00 
28 ANEL 1P3703 1 APC  R$            3,00   R$             3,00 
29 ANEL 1P3708 1 APC  R$            5,00   R$             5,00 
30 ANEL 3J7354 1 APC  R$            0,80   R$             0,80 
31 ANEL 4J0520 1 APC  R$            2,00   R$             2,00 
32 ANEL 4J0524 2 APC  R$            3,00   R$             6,00 
33 ARRUELA 8T4121 6 FAY  R$            2,00   R$          12,00 
34 PARAFUSO 8T4172 6 FAY  R$            4,00   R$          24,00 
35 GRAXEIRA 3B8489 2 FAY  R$            6,00   R$          12,00 
36 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HORA M. 50 UMUCAMPO  R$       100,00   R$     5.000,00 
  ROLO CATERPILHAR TOTAL  R$    6.850,00 
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 133.020,00 (CENTO E TRINTA E TRÊS MIL E VINTE REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos 
encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal ou a um funcionário designado para recebimento e conferência para averiguação de compatibilidade com as especificações 
e quantidades contratadas. As entregas dos produtos serão de forma diária, de conformidade com a necessidade e solicitação do município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.1.001 – READEQUAÇÃO E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
041220011.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.03 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
185410013.2.083 – RESÍDUOS SÓLIDOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
201220010.2.036 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE AGRICULTURA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a prévia defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro:  Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação 
dos eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de 
no mínimo trinta dias.
1  -  Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) 
contratante e exaradas no processo administrativo que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigáveis por acordo entre as partes, consoantes o que preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 16 de março de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODIVIÁRIOS LTDA-EPP
CNPJ: 01.008.538/0001-05
Contratada
VALDIR MARTINI 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 077.076.779-57                                                                         CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs 
ESTADO DO PARANÁ

4R Sistemas RGF - ANEXO 5 - DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
Período de Ref.: 01/01/2016 a 31/12/2016 - 2º Semestre (Julho à Dezembro)

SETOR DE CONTABILIDADE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CAMARA MUN DE SAO JORGE DO PATROCINIO

Exercício: 2016

Página: 1/1

RGF - Anexo 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

CAMPO IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

RP LIQUIDADOS E NÃO PAGOSDISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

Restos a Pagar

Empenhados e
Não Liquidados

de Exercícios
Anteriores

(d)

Demais

Obrigações
Financeiras

(e)

RESTOS A PAGAR

 EMPENHADOS E
NÃO LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO

LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO

INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

Do Exercício

(c)

De Exercícios
Anteriores

(b)

DISPONIBILIDADE

DE CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

(f)=(a-(b+c+d+e))

1 TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2     TESOURO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3 TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4     Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5 TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema CAMARA MUN DE SAO JORGE DO PATROCINIO, Unidade Responsável: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, Emissão: 16/03/2017, às 09:44:21

Notas:
1. A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

SAO JORGE DO PATROCINIO, 16 de Março de 2017.

CâMARA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 009/2017
NOMEIA SERVIDOR, CONCEDE GRATICAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º Fica nomeado o Senhor BEN-HUR CALEFFI, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Rua Pedro Segura Alda, 445, centro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 3.721.742-5 SSP-PR. e do CPF/MF nº 532.922.279-68, servidor do Poder 
Legislativo Municipal, matricula 001/1999, para exercer a função de Diretor Geral, 
atendendo os termos do artigo 6º, da Resolução nº 003, de 28 de dezembro de 2009, 
e concede gratificação de 50% (cinquenta por cento) sobre o seu vencimento básico.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 01 de março de 2017.
Câmara Municipal de Tapejara-PR, em 14 de março de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI  MARCELO RODRIGUES
      Presidente  1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 010/2017
CONCEDE GRATICAÇÃO A SERVIDORA EDNA PASSONI ALPINO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, 
USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º Concede à Servidora Pública Municipal, Senhora EDNA PASSONI ALPINO, brasileira, 
viúva, residente e domiciliada a Rua Olavo Bilac, 240, centro, cidade de Tapejara-PR, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.664.565-9 SSP-PR. e do CPF/MF nº 994.734.539-
49, servidora do Poder Legislativo Municipal, matricula 002/1999, para exercer a função de 
Diretor de Divisão de Serviços Gerais, atendendo os termos do artigo 6º, da Resolução nº 
003, de 28 de dezembro de 2009, e concede gratificação de 30% (trinta por cento) sobre o 
seu vencimento básico.
Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos 
a 01 de março de 2017.
Câmara Municipal de Tapejara-PR, em 14 de março de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI  MARCELO RODRIGUES
      Presidente  1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

Página: 1 de 1
15/03/2017 10:51

LRF, Art. 48 - Anexo VII R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  779.120,64  3,35

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00  1.396.984,78  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70  1.327.135,54  5,70

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

Valor Total   -      -    

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Mar/2016, 15h e 45m.

JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA                     APARECIDO ALVES DA SILVA              LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Presidente                                                        Controlador Interno                                                  1º Secretário

Câmara Municipal de Icaraima - PR  -  Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

3º Quadrimestre de 2015
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR

Processo: 0010802-80.2015.8.16.0173
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial

Assunto Principal: Cheque
Valor da Causa: R$ 60.600,95

Exequente(s): JOÃO JORGE FERREIRA & CIA LTDA - ME

Executado(s): M.V. DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 

O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 

 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente FAZ SABER CITA
o(a) executado(a) , inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 08.688.273/0001-82,M.V. Distribuidora de Bebidas LTDA
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório

tramitam os autos de  sob nº. , ondeExecução de Título Extrajudicial 0010802-80.2015.8.16.0173 - Projudi
é exequente  e executado(a) ,João Jorge Ferreira & Cia Ltda - ME M.V. Distribuidora de Bebidas LTDA
nos termos da inicial a seguir transcrita resumidamente:

 

: RESUMO DA INICIAL “Por força do Título Executivo (cheques), o executado é devedor do exequente do

valor total de R$ 60.600,95. No entanto, até a presente data, o executado não procurou cumprir com a sua

obrigação, sendo totalmente infrutíferos os esforços da exequente em receber o seu crédito amigavelmente.

”.Requerimentos de praxe

 

Fica o executado  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados, tendoCITADO
sido recebido no dia 01 de outubro de 2015, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de Direito à época,

para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o principal com seus acréscimos legais ou no prazo de 15

(quinze) dias embargue a presente ação, sob pena de ser penhorado tantos bens quantos bastem para

garantia do débito. No prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito e comprovado o depósito

de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá parcelar o

restante em até seis vezes. Para o caso de pronto pagamento os honorários ficam fixados em 10%, sob pena

de revelia, caso em que será nomeado curador especial.

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância

ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.

Umuarama, 12 de março de 2017.
 

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2360, de 16 de março de 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de revisão geral anual e aumento sobre os vencimentos dos Servidores do 
Poder Legislativo Municipal de Pérola.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica concedido aos servidores que integram o quadro de pessoal do Poder Legislativo Municipal, elevação de 
vencimentos em caráter de revisão geral anual e para efeito de recomposição das perdas inflacionárias, no importe de 
6,58% (seis vírgula cinquenta e oito por cento).
§ 1º As tabelas de vencimentos de que tratam os Anexos I e IV da Lei Complementar nº 09/2011, de 31 de outubro de 
2011, atualmente em vigor, serão atualizadas pelo percentual fixado nesta Lei.
§ 2º O percentual da revisão de que trata esta lei corresponde à reposição inflacionária no período de janeiro de 2016 
a dezembro de 2016, no importe de 6,58%, sendo utilizado índice do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
divulgado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de janeiro de 2017.
Pérola/PR, 16 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

 

 

 
ANEXO I 

 

 

 

 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 

 

 

 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS SÍMBOLOS Nº DE CARGOS VALOR 
VENCIMENTOS 

Assessor Jurídico vinculado à Presidência CC-0 01 R$ 3.025,91 

Secretário Geral CC-1 01 R$ 5.297,71 

TOTAL DE CARGOS EM COMISSÃO  02  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

 

 

 

TABELA DE NIVÉIS E VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 
 
 
 

  

GRUPO SERVIÇOS 
GERAIS GOG 

   

GRUPO SERVIÇOS 
GERAIS GOG 

   

GRUPO SERVIÇOS GERAIS 
GOG 

 

  

CLASSE – A 

SERVIÇOS GERAIS 
LEGISLATIVO 

    

CLASSE – A  

SERVIÇOS GERAIS 
LEGISLATIVO 

  

 

CLASSE – A 

 SERVIÇOS GERAIS 
LEGISLATIVO 

NÍVEL 

  

NÍVEL 

  

NÍVEL 

  

III II I 

   

III II I 

   

III II I 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

1 
807,92 888,69 977,56 

 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

07 
964,69 1.061,15 1.167,25 

 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

13 
1.151,87 1.267,08 1.393,77 

2 
832,14 915,35 1.006,88 

 

08 
993,61 1.092,98 1.202,28 

 

14 
1.186,45 1.305,08 1.435,57 

3 
857,12 942,83 1.037,09 

 

09 
1.023,43 1.125,76 1.238,34 

 

15 
1.222,02 1.344,22 1.478,65 

4 
882,81 971,10 1.068,21 

 

10 
1.054,13 1.159,54 1.275,49 

 

16 
1.258,69 1.384,57 1.523,02 

5 
909,32 1.000,24 1.100,26 

 

11 
1.085,77 1.194,32 1.313,76 

 

17 
1.296,45 1.426,13 1.568,68 

6 
936,57 1.030,24 1.133,27 

 

12 
1.118,34 1.230,17 1.353,19 

 

18 
1.335,34 1.468,87 1.615,75 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

GRUPO 
ADMINISTRATIVO 

GOA 

   

GRUPO 
ADMINISTRATIVO 

GOA 

   

GRUPO 
ADMINISTRATIVO 

GOA 

 

  

CLASSE – B 

SECRETÁRIO 

NÍVEL   

  

CLASSE – B 

SECRETÁRIO 

NÍVEL 

   

CLASSE – B 

SECRETÁRIO 

NÍVEL 

  

III II I 

   

III II I 

   

III II I 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

1 
1.042,38 1.146,62 1.261,31 

 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

07 
1.244,66 1.369,13 1.506,06  

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

13 
1.486,20 1.634,81 1.798,28 

2 
1.073,67 1.181,03 1.299,15 

 

08 
1.281,99 1.410,21 1.551,21  

14 
1.530,80 1.683,86 1.852,25 

3 
1.105,86 1.216,45 1.338,09 

 

09 
1.320,46 1.452,50 1.597,78  

15 
1.576,71 1.734,38 1.907,84 

4 
1.139,05 1.252,93 1.378,27 

 

10 
1.360,10 1.496,08 1.645,71  

16 
1.624,02 1.786,41 1.965,05 

5 
1.173,20 1.290,53 1.419,59 

 

11 
1.400,88 1.540,97 1.695,08  

17 
1.672,72 1.840,01 2.024,02 

6 
1.208,41 1.329,26 1.462,18 

 

12 
1.442,91 1.587,21 1.745,92  

18 
1.722,91 1.895,19 2.084,73 

  

  

GRUPO ADMINISTRATIVO 

GOA 

   

GRUPO ADMINISTRATIVO 

GOA 

   

GRUPO ADMINISTRATIVO 

GOA 

 

  

CLASSE – B 

OFICIAL LEGISLATIVO 

NÍVEL   

  

CLASSE – B 

OFICIAL LEGISLATIVO 

NÍVEL 

   

CLASSE – B 

OFICIAL LEGISLATIVO 

NÍVEL 

  

III II I 

   

III II I 

   

III II I 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

1 
1.882,67 2.070,95 2.278,01 

 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

07 
2.248,00 2.472,81 2.720,07 

 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

13 
2.684,25 2.952,66 3.247,91 

2 
1.939,15 2.133,06 2.346,36 

 

08 
2.315,46 2.546,98 2.801,66 

 

14 
2.764,75 3.041,24 3.345,33 

3 
1.997,33 2.197,05 2.416,75 

 

09 
2.384,91 2.623,41 2.885,70 

 

15 
2.847,72 3.132,46 3.445,69 

4 
2.057,25 2.262,96 2.489,24 

 

10 
2.456,48 2.702,11 2.972,29 

 

16 
2.933,13 3.226,46 3.549,05 

5 
2.118,96 2.330,85 2.563,94 

 

11 
2.530,16 2.783,16 3.061,47 

 

17 
3.021,13 3.323,25 3.655,51 

6 
2.182,52 2.400,78 2.640,86 

 

12 
2.606,04 2.866,65 3.153,30 

 

18 
3.111,78 3.422,92 3.765,19 

 

 

 

 

 

  

 

 

  

GRUPO PROFISSIONAL 

GOP 

   

GRUPO PROFISSIONAL 

GOP 

   

GRUPO PROFISSIONAL 

GOP 

 

  

CLASSE – C 

AUXILIAR CONTÁBIL 

NÍVEL   

  

CLASSE – C 

AUXILIAR CONTÁBIL 

NÍVEL 

   

CLASSE – C 

AUXILIAR CONTÁBIL 

NÍVEL 

  

III II I 

   

III II I 

   

III II I 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

1 
2.933,13 3.226,46 3.549,09 

 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

07 
3.502,33 3.852,57 4.237,79 

 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

13 
4.181,95 4.600,16 5.060,16 

2 
3.021,13 3.323,25 3.655,57 

 

08 
3.607,39 3.968,15 4.364,92 

 

14 
4.307,41 4.738,14 5.211,96 

3 
3.111,78 3.422,92 3.765,22 

 

09 
3.715,63 4.087,19 4.495,87 

 

15 
4.436,65 4.880,32 5.368,32 

4 
3.205,12 3.525,65 3.878,18 

 

10 
3.827,11 4.209,79 4.630,75 

 

16 
4.569,71 5.026,71 5.529,37 

5 
3.301,28 3.631,43 3.994,53 

 

11 
3.941,90 4.336,09 4.769,67 

 

17 
4.706,84 5.177,52 5.695,24 

6 
3.400,32 3.740,35 4.114,36 

 

12 
4.060,17 4.466,18 4.912,76 

 

18 
4.848,04 5.332,83 5.866,09 

 
 
 

 

GRUPO PROFISSIONAL 
SUPERIOR II – GOPS II 

   

GRUPO PROFISSIONAL 
SUPERIOR II – GOPS II 

   

GRUPO PROFISSIONAL 
SUPERIOR II – GOPS II 

 

  

CLASSE – D 

CONTADOR LEGISLATIVO 

NÍVEL   

  

CLASSE – D 

CONTADOR LEGISLATIVO 

NÍVEL 

  

 

CLASSE – D 

CONTADOR LEGISLATIVO 

NÍVEL 

  

III II I 

   

III II I 

   

III II I 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

1 
3.400,32 3.740,33 4.114,36 

 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

07 
4.060,14 4.466,14 4.912,77 

 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

13 
4.848,03 5.332,80 5.866,09 

2 
3.502,33 3.852,54 4.237,81 

 

08 
4.181,95 4.600,11 5.060,16 

 

14 
4.993,49 5.492,78 6.042,08 

3 
3.607,37 3.968,11 4.365,41 

 

09 
4.307,40 4.738,13 5.211,96 

 

15 
5.143,28 5.657,58 6.223,33 

4 
3.715,60 4.087,15 4.495,85 

 

10 
4.436,62 4.880,28 5.368,32 

 

16 
5.297,56 5.827,30 6.410,03 

5 
3.827,06 4.209,77 4.630,77 

 

11 
4.569,71 5.026,69 5.529,37 

 

17 
5.456,50 6.002,12 6.602,34 

6 
3.941,89 4.336,06 4.769,68 

 

12 
4.706,83 5.177,50 5.695,24 

 

18 
5.620,20 6.182,19 6.800,43 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

GRUPO PROFISSIONAL 
SUPERIOR I – GOPS I 

   

GRUPO PROFISSIONAL 
SUPERIOR I – GOPS I 

   

GRUPO PROFISSIONAL 
SUPERIOR I – GOPS I 

 

  

CLASSE – E 

PROCURADOR JURÍDICO 

NÍVEL   

  

CLASSE – E 

PROCURADOR JURÍDICO 

NÍVEL 

   

CLASSE – E 

PROCURADOR JURÍDICO 

NÍVEL 

  

III II I 

   

III II I 

   

III II I 

RE
FE
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N
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1 
6.141,34 6.755,47 7.431,01 

 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 
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AL

 

07 
7.333,06 8.066,37 8.873,00 

 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA
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AL

 

13 
8.756,09 9.631,66 10.594,82 

2 
6.325,57 6.958,12 7.653,93 

 

08 
7.553,06 8.308,36 9.139,21 

 

14 
9.018,72 9.920,62 10.912,67 

3 
6.515,34 7.166,88 7.883,56 

 

09 
7.779,67 8.557,60 9.413,38 

 

15 
9.289,30 10.218,24 11.240,09 

4 
6.710,78 7.381,86 8.120,06 

 

10 
8.013,05 8.814,35 9.695,77 

 

16 
9.568,00 10.524,76 11.577,26 

5 
6.912,13 7.603,31 8.363,66 

 

11 
8.253,45 9.078,76 9.986,66 

 

17 
9.855,03 10.840,50 11.924,56 

6 
7.119,49 7.831,42 8.614,57 

 

12 
8.501,03 9.351,13 10.286,25 

 

18 
10.150,67 11.165,73 12.282,34 

 

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO  N° 45, de 16 de março de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2355 de 15 de março de 2017, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.1.90.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   (FR 303)                                                                                  R$ 66.000,00
TOTAL                             R$ 66.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
303 –  Saúde – Receitas Vinculadas (Ec 29/00-15%)            R$ 66.000,00
TOTAL                R$ 66.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16  de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 46, de  16 de março de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2356 de 15 de março de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 10.000,00 (dez mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção  da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000) R$ 9.700,00
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção  da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO  (FR 000) R$ 300,00
TOTAL R$ 10.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  05   S M  DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária:  05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda  e Administração Financeira
3.3.90.35.00.00.00  SERVIÇOS DE CONSULTORIA  (FR 000)                                                                               R$ 10.000,00
TOTAL           R$ 10.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 47, de  16 de março de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2357 de 15 de março de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
12.000,00 (doze mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10  SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária:  10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção  do Fundo Municipal de Assistência Social
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                                         R$ 12.000,00
TOTAL
                                              R$ 12.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  05   S M  DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária:  05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda  e Administração Financeira
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS  SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   (FR 000) R$ 12.000,00
TOTAL           R$ 12.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº  48, de  16 de março de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais  e o contido na Lei 
nº 2358 de 15 de março de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07  SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.03 ESPORTE E LAZER
27.812.0009.2016 Manutenção  do Esporte
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                                         R$ 15.000,00
TOTAL
                                              R$ 15.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07  SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.03 ESPORTE E LAZER
27.812.0009.2016 Manutenção  do Esporte
4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                      R$ 15.000,00

TOTAL           R$ 15.000,00
  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 19/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 69/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 
04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 19/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS CONFORME 
ESCALA, PARA ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, DEMANDAS REFERENCIADAS 
E ESPONTANEAS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL. CUMPRINDO AS EXIGÊNCIAS IMPOSTAS POR LEI PARA 
ESTA FUNÇÃO, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ONDE DEVERÁ POSSUIR COMO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO UM PROFISSIONAL MÉDICO COM TITULO DE MEDICINA INTENSIVA PARA CONSULTORIA E 
TREINAMENTOS.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
R R DE SOUZA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16/03/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL nº 22/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que prorroga o prazo de abertura do Pregão 
Presencial nº 22/2017, para o dia 29 de Março de 2017, às 14h00min no anfiteatro Municipal, licitação, - tipo menor 
preço – POR ITEM para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, pelo email: 
licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. 
Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de Março de 2017.
PAULO SÉRGIO DE SOUZA
Dir. Depto. de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 18/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 65/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 
de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 18/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL, COMPREENDIDO NA ÁREA DE SERVIÇO DA PRESTADORA, 
MEDIANTE CESSÃO DE USO DE APARELHOS EM COMODATO..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
TELEFÔNICA BRASIL S/A 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15/03/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 083/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: J. C. 
QUINHONE ATACADISTA EPP, inscrita no CNPJ nº 21.278.380/0001-09, com sede à RUA NATALINA GIROTO 
SPINA, nº 2319, CENTRO - 87508-160 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. JOÃO CARLOS QUINHONE, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº  10.027.470-1 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº. 074.242.339-55, residente e domiciliado à Rua Natalina Giroto Spina, 2319, Jardim União, CEP - 87.508-160, 
Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 48/2017, Processo n° 80, data da 
homologação da licitação 14/03/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 30 (DIAS) : tendo início em 16-02-2017 e término previsto para 14/04/17, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-7.470,00-(sete mil quatrocentos e setenta reais), 
pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de março de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 29/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 29 de Março de 
2017, às 09h00min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor 
preço – GLOBAL, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PESSOA JURIDICA PARA MINISTRAR OFICINAS DE 
VIOLÃO, TECLADO, CAPOEIRA, DANÇA E RECREAÇÃO ESPORTIVA, COM ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
PERIÓDICOS PERTINENTES AS OFICINAS; INSTRUTOR DE COSTURA E ARTESANATO, PARA A SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - P. 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, ou no Departamento de 
Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de Março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 30/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 30 de Março de 
2017, às 09h00min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço 
– GLOBAL, para: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA SEREM UTILIZADOS NA FROTA MUNICIPAL DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 
3634-8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de Março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 10.098/2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidor da Secretaria Municipal  de Saúde do Município  de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido no 
Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidor da Secretaria Municipal de Saúde, com fins de encaminhamento e 
acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos especializados.
 SERVIDOR Numero diárias
01 GILBERTO APARECIDO DE FARIA 15
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 15 dias  do mês de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
ESTADO DO PARANÁ
Lei n° 1514/2017
SUMULA: Dispõe sobre o parcelamento e reparcelamento de débitos do Município de Terra Roxa com seu Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS, e revogação das Leis n° 333/2007 e 494/2008 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, Aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte
Lei:
Art. 1º.Fica autorizado o parcelamento dos débitos oriundos das contribuições previdenciárias devidas e não 
repassadas pelo Município de Terra Roxa ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, das competências janeiro 
de 2011 a agosto de 2016, que somam o valor de R$ 292.978,96 (duzentos e noventa e dois mil, novecentos e setenta 
e oito reais e noventa e seis centavos) em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, iguais e consecutivas, nos 
termos do artigo 5º da Portaria MPS nº 402/2008, na redação das Portarias MPS nº 21/2013 e nº 307/2013.
Art. 2°.Fica autorizado o reparcelamento dos débitos do Município de Terra Roxa com seu Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS, gerido pela Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Terra Roxa - 
PREVISTERRA, relativos aos parcelamentos dispostos na Lei n° 333/2007 no valor de R$ 1.703.364,30 (um milhão 
setecentos e três mil, trezentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos)em até 120 (cento e vinte) prestações 
mensais, iguais e consecutivas, nos termos do artigo 5º da Portaria MPS nº 402/2008, na redação das Portarias MPS 
nº 21//2013 e nº 307/2013.
Art. 3°.Fica autorizado o reparcelamento dos débitos do Município de Terra Roxa com seu Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS, gerido pela Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Terra Roxa - 
PREVISTERRA, relativos aos parcelamentos dispostos na Lei n° 494/2008 no valor de R$ 1.344.243,00 (um milhão 
trezentos e quarenta e quatro mil, duzentos e quarenta e três reais)em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, 
iguais e consecutivas, nos termos do artigo 5º da Portaria MPS nº 402/2008, na redação das Portarias MPS nº 
21//2013 e nº 307/2013.
Art. 4°. Fica autorizado o Município de Terra Roxa a unificar os parcelamentos e reparcelamentos dispostos nos artigos 
1°, 2° e 3° desta lei, através de Termo de Parcelamento de Débitos Previdenciários a ser firmado entre o Município de 
Terra Roxa, Presidente do Conselho de Administração da Previsterrae o Superintendente da Previsterra.
Art. 5º. Para apuração do montante devido os valores originais serão atualizados pelo INPC – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor, acrescido de juros simples de 1,00% (um por cento) ao mês, acumulados desde a data de 
vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de parcelamento, e multa de 2,00% (dois por cento) em caso 
de descumprimento do prazo.
Art. 6°. Fica estabelecido como data base para pagamento das parcelas o último dia útil de cada mês.
Parágrafo Único. O vencimento da primeira parcela dar-se-á no máximo até o último dia útil ao mês subsequente ao 
da publicação do termo de parcelamento.
Art. 7º. Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia das prestações 
acordadas no termo de parcelamento e reparcelamento, não pagas no seu vencimento.
Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do termo de parcelamento e 
reparcelamento e de autorização fornecida ao agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até 
a quitação do termo.
Art. 8°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento do presente exercício crédito adicional 
suplementar suficiente para as parcelas a serem pagas, bem como previsão nos exercícios subsequentes para 
amortização do presente parcelamento.
Art. 9º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as Leis Municipais n° 333/2007 e 494/2008.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de  março do ano de  2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 10.097/2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidores da Secretaria Municipal  de Saúde do Município  de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido no 
Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidores da Secretaria Municipal de Saúde, com fins de encaminhamento e 
acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos especializados.
 SERVIDOR Numero diárias
01 ADALTO NOLACIO DA SILVA 10
02 ALEX MIRANDA DE SOUZA 10
03 CLOVES PEREIRA DE SANTANA 10
04 GEDION DIOGO DE ARAUJO 10
05 MOACIR SCANDILHEIRO 11
06 TIAGO PEREIRA OLIVEIRA 10
07 VAGNER SOARES DE SOUSA 15
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 15 dias  do mês de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE CONTABILIDADE

RGF - ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
Período de Ref.: 01/01/2016 a 31/12/2016 - 2º Semestre (Julho à Dezembro)

Exercício: 2016

Página: 1/1

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(b)

CAMPO DESPESA COM PESSOAL

1 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) = (2+3+4) 670.408,06 0,00

2     Pessoal Ativo 670.408,06 0,00

3     Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00

4     Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do
art. 18 da LRF)

0,00 0,00

5 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º, art. 19 da LRF) (II) =
(6+7+8+9)

0,00 0,00

6     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Vonluntária 0,00 0,00

7     Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00

8     Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00

9     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

10 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 670.408,06 0,00

11 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa+IIIb) 670.408,06

VALORCAMPO APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

12 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 26.854.140,21

13 % da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = ((IV/V)*100) 2,50

14 LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - (6,00%) 1.611.248,41

15 LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - (5,70%) 1.530.685,99

16 LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 X VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.450.123,57

CAMPO ATO DECLARATÓRIO DATA DA PUBLICAÇÃO
MEIO DA PUBLICAÇÃO
(Diário Oficial, Edital, etc)

17 Os abaixo-assinados declaram que publicaram o relatório cujos dados encontram-se
neste demonstrativo, conforme determina o art. 48 da Lei Compl. nº 101/100, na
data e meio indicados a seguir

SAO JORGE DO PATROCINIO, 16 de Março de 2017.

CAMARA MUN DE SAO JORGE DO PATROCINIO

4R Sistemas
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RGF - ANEXO 6 - DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Período de Ref.: 01/01/2016 a 31/12/2016 - 2º Semestre (Julho à Dezembro)

Exercício: 2016

Página: 1/1

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

CAMPO RECEITA CORRENTE LÍQUIDA Valor Até o Bimestre

1 26.854.140,21Receita Corrente Líquida

CAMPO DESPESA COM PESSOAL Valor % Sobre a RCL

2 2,50Despesa Total com Pessoal - DTP 670.408,06

3 6,00Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - (6%) 1.611.248,41

4 5,70Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (5,7%) 1.530.685,99

CAMPO DÍVIDA CONSOLIDADA Valor % Sobre a RCL

5 0,00Dívida Consolidada Líquida 0,00

6 120,00Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00

CAMPO GARANTIA DE VALORES Valor % Sobre a RCL

7 0,00Total das Garantias Concedidas 0,00

8 22,00Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00

CAMPO OPERAÇÕES DE CRÉDITO Valor % Sobre a RCL

9 0,00Operações de Crédito Internas e Externas 0,00

10 0,00Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00

11 16,00Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internar 0,00

12 7,00Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da
Receita

0,00

CAMPO RESTOS A PAGAR Inscrição em Restos a Pagar Não
Processados do Exercício

Disponibilidade de Caixa Líquida (Antes da
Inscrição em Restos a Pagar Não

Processados do Exercício)

13 0,00Valor Total 0,00

SAO JORGE DO PATROCINIO, 16 de Março de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017 

 
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei 
Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e 
considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
018/2017), que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A 
COLETA, O TRANSPORTE, E O ENCAMINHAMENTO PARA TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS HOSPITALARES, em favor da seguinte empresa: 
 
Fornecedor: BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA 
CNPJ/CPF: 08.680.158/0001-61 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE, 
ENCAMINHAMENTO PARA 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESIDUOS DA SAÚDE 

BIOACESS 12,00 R$ 1.800,00 R$ 21.600,00 

Valor Total Homologado - R$ 21.600,00 
 
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis. 
 
Tuneiras do Oeste, em 16 de março 2017. 
 
 
 
 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – 
CMAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº. 001 - DE 15 DE MARÇO DE 2017.   
SÚMULA: - APROVA O PLANO DE APLICAÇÃO REFERENTE AO SALDO 
FINACEIRO DO EXERCÍCIO-2016 DO COFINACIAMENTO DO FUNDO NACIONAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE –  PR.
O CONSELHO MUNICIPAL DE  ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 15 de março de 2017,  no uso da competência que lhe 
confere a Lei Municipal de n.º 078/2014, de  15 de Outubro de 2014, em específico o 
Capítulo I, Artigos 1.º, 2.º e respectivos incisos; 
Considerando o Art. 204 da Constituição Federal/1988, que trata em seus incisos 
da descentralização política-adiministrativa e a participação da população e controle 
social;
Considerando o estabelecido no Art. 30 da Lei  de n.º 8.742, de 07 de dezembro 
de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS/SUAS;  ( Reformulada pela 
n.°12.435 de 06/07/2011); e o Art. 5.º que prevê o Comando Único das ações em 
cada esfera de Governo; e
Considerando a condição, o cumprimento e comprovação de cada requisito para 
habilitação da Gestão Básica do Sistema Municipal de Assistência Social descrito no 
Capítulo 2 – “Tipos e Níveis de Gestão do SUAS” preconizado na Norma Operacional 
Básica do Sistema Único da Assistência Social – NOB/SUAS; e
Considerando as transferências de Recursos de Fundo a Fundo através dos Blocos 
de Financiamento ao município de Tuneiras do Oeste, estado do Paraná – exercício 
2016 e a execução dos Serviços cofinanciados de forma contínua, sem interrupção 
dos mesmo no período em epígrafe, através da Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação N.º 001/2017 de 10/03/2017, apresentado 
pelo Órgão Gestor da Assistência Social, referente ao Saldo financeiro apurado 
em 31/12/2016 (Superávit), nas Contas Correntes, receptoras dos recursos do 
cofinanciamento do Fundo Nacional da Assistência Social / FNAS, repassados ao 
FMAS  do município de Tuneiras do Oeste, estado do Paraná.
Art. 2.º - Os Recursos Financeiros apurados em cada Bloco de Financiamento em 
suas respectivas Contas Correntes deverá serem aplicados conforme prescrito na 
Ata de n.º 003/2017 de 15/03/2017 deste Conselho Municipal Assistência Social e 
no Plano de Aplicação analisado e aprovado por esta Instancia de Controle Social/
CMAS.
Art. 3º -  Consta  no Plano de Aplicação do Órgão Gestor da Assistência Social /SUAS 
aprovado por este CMAS nesta Resolução, os valores informado nos incisos I, II e III 
deste Artigo, considerando seus  respectivos Blocos de Financiamento:
I –  BLOCO DE GESTÃO DBL GBF – R$ 12.250,39;
II – BLOCO DE GESTÃO BL GSUAS – R$ 5.164,77;
III - BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  BL PSB FNAS – R$ 38.129,07.
Art. 4.º - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições contrárias.
REGISRE-SE -  PUBLIQUE-SE    E  CUMPRA-SE.
Sala de Reuniões do CMAS – Tuneiras do Oeste, 15 de março de 2017.
Manoel Carlos Messias
Presidente do CMAS
Ata N.º 002/2017 - CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016
PROCESSO ADMINITRATIVO Nº 025/2016
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 053/2016
Pelo presente instrumento de aditivo, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa 
Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI – EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.716.753/0001-
96, com estabelecimento a Rua Edmundo Mercer Junior, 1565 – Jardim Alvorada, 
em Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por André Luiz 
Longuini, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 7.524.151-8 SSP/PR, e inscrito 
no CPF/MF nº 024.752.929-03, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 053/2016, 
oriundo da Tomada de Preços nº 002/2014 (Processo Administrativo nº 025/2014), 
com as seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
1.1 Considerando as intempéries climáticas devidamente registradas pela 
Divisão de Engenharia, o prazo de vigência que findaria em 31 de março de 2017 fica 
prorrogado até 30 de junho 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
2.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e 3 (três) vias de igual teor e forma,  na presença de 2 (duas) testemunhas 
que a tudo assistiram.
Tuneiras do Oeste, 16 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
ANDRÉ LUIZ LONGUINI – EPP
André Luiz Longuini
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Roberto Luiz Basseto
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 6.035.216-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016
PROCESSO ADMINITRATIVO Nº 035/2016
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 104/2016
Pelo presente instrumento de aditivo, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa 
Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi 
Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.514.870/0001-
19, com estabelecimento a Rua Edmundo Mercer Junior, 1565 – Jardim Alvorada, 
em Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por André Luiz 
Longuini, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 7.524.151-8 SSP/PR, e inscrito 
no CPF/MF nº 024.752.929-03, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 104/2016, 
oriundo da Tomada de Preços nº 005/2016 (Processo Administrativo nº 035/2016), 
com as seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
1.1 Considerando as intempéries climáticas devidamente registradas pela 
Divisão de Engenharia, o prazo de vigência que findaria em 18 de fevereiro de 2017 
fica prorrogado até 17 de maio 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
2.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e 3 (três) vias de igual teor e forma,  na presença de 2 (duas) testemunhas 
que a tudo assistiram.
Tuneiras do Oeste, 17 de fevereiro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - ME
André Luiz Longuini
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. 
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Roberto Luiz Basseto
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 6.035.216-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2016
PROCESSO ADMINITRATIVO Nº 060/2016
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 107/2016
Pelo presente instrumento de aditivo, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa 
Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi 
Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.514.870/0001-
19, com estabelecimento a Rua Edmundo Mercer Junior, 1565 – Jardim Alvorada, 
em Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por André Luiz 
Longuini, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 7.524.151-8 SSP/PR, e inscrito 
no CPF/MF nº 024.752.929-03, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 104/2016, 
oriundo da Tomada de Preços nº 005/2016 (Processo Administrativo nº 035/2016), 
com as seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
1.1 Considerando as intempéries climáticas devidamente registradas pela 
Divisão de Engenharia, o prazo de vigência que findaria em 23 de março de 2017 fica 
prorrogado até 22 de junho 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
2.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e 3 (três) vias de igual teor e forma,  na presença de 2 (duas) testemunhas 
que a tudo assistiram.
Tuneiras do Oeste, 16 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - ME
André Luiz Longuini
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. 
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Roberto Luiz Basseto
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 6.035.216-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta 
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, especializada para  manutenção, instalação 
e reinstalação, cargas de gás e  consertos  (com fornecimento de peças: troca do 
motor do ventilador, troca de capacitor, troca de placas) para os aparelhos de ar 
condicionado,  da  Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde e diversas 
secretarias e divisões da Prefeitura Municipal de Umuarama, com cota exclusiva para 
Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM - PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
ÚNICO OFERTADO.
DATA DA ABERTURA: 30/03/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 15 DE MARÇO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2016
PROCESSO ADMINITRATIVO Nº 060/2016
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 108/2016
Pelo presente instrumento de aditivo, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.514.870/0001-19, com estabelecimento a Rua Edmundo 
Mercer Junior, 1565 – Jardim Alvorada, em Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por 
André Luiz Longuini, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 7.524.151-8 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 
024.752.929-03, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente Termo Aditivo 
do Contrato Administrativo nº 104/2016, oriundo da Tomada de Preços nº 005/2016 (Processo Administrativo nº 
035/2016), com as seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
1.1 Considerando as intempéries climáticas devidamente registradas pela Divisão de Engenharia, o prazo 
de vigência que findaria em 23 de março de 2017 fica prorrogado até 22 de junho 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
2.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 3 (três) vias de igual 
teor e forma,  na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.
Tuneiras do Oeste, 16 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - ME
André Luiz Longuini
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Roberto Luiz Basseto
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR R.G.  : 6.035.216-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2016
PROCESSO ADMINITRATIVO Nº 060/2016
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 109/2016
Pelo presente instrumento de aditivo, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.514.870/0001-19, com estabelecimento a Rua Edmundo Mercer Junior, 1565 
– Jardim Alvorada, em Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por André Luiz Longuini, brasileiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 7.524.151-8 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 024.752.929-03, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 104/2016, oriundo 
da Tomada de Preços nº 005/2016 (Processo Administrativo nº 035/2016), com as seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
1.1 Considerando as intempéries climáticas devidamente registradas pela Divisão de Engenharia, o prazo 
de vigência que findaria em 23 de março de 2017 fica prorrogado até 22 de junho 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
2.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 3 (três) vias de igual 
teor e forma,  na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.
Tuneiras do Oeste, 16 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - ME
André Luiz Longuini
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Roberto Luiz Basseto
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CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2017
Denomina vias públicas no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam denominadas as seguintes vias localizadas no Parque Porto Madero, no Município de Umuarama, 
Estado do Paraná:
I – Rua Projetada “B” – Rua AMAZONAS
II – Rua Projetada “C” – Rua CASTANHEIRA
III – Rua Projetada “E” – Rua IPÊ
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 15 de março de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Novais
1ª Secretária

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2017
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de Rua ALFREDO CLARO BARBOSA a atual Rua Projetada “M1”, localizada no Parque 
Residencial Metropolitano, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 15 de março de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Novais
1ª Secretária

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2017
Altera o Decreto Legislativo n° 27/1999, de 24 de setembro de 1999.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. No art. 1°. do Decreto Legislativo n° 27/1999 de 24 de setembro de 1999, alterado pelo Decreto Legislativo 
n° 38/1999 de 08 de novembro de 1999, onde se lê “Rua Projetada L” leia-se “Antigo Traçado da Avenida Paraná”.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 15 de março de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Novais
1ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 1.518 DE 16 DE MARÇO DE 2017.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.823 de 23 de novembro de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 2.000,00(dois mil reais), por superávit financeiro, conforme discriminação.
 Suplementação
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 03.001.04.122.0003.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 514 - 3.3.90.08.00.00 03000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 2.000,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
Total Suplementação: 2.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
do  superávit financeiro apurado em 31 de dezembro de 2016. 
Superávit Financeiro Total : 2.000,00    
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, 16 dia do mês de março de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4084/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), referente aos saldos disponíveis 
em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.32.00 318 Material, bem ou Serviços Para Distribuição Gratuita 45.000,00
FONTE 104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação 
TOTAL GERAL 45.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
130 Merenda – Programa Nacional de Alimentação escolar 45.000,00
TOTAL   45.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de março de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
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R$ 1,00
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 -  - 

 1.134,82  - 

 -  - 

 11.981,33

 11.981,33

 779.120,64  - 

(Primeira Publicação dia 28/01/2016 jornal umuarama ilustrado)

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

Republicado

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(V)  23.283.079,64

estão segregadas em:

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL(VI)=(IV/V) * 100 3,35%

LIMITE MÁXIMO (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6%  1.396.984,78

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 5,7%  1.327.135,54

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) - 5,4%  1.257.286,30

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Mar/2016, 15h e 31m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

 779.120,64DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP(IV) = (IIIa + IIIb)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF)(II)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL(III) = (I-II)

Câmara Municipal de Icaraima - PR

Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2015 a Dezembro/2015

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

 - IRRF

JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA                            APARECIDO ALVES DA SILVA              LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Presidente                                                                    Controlador Interno                                                  1º Secretário

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: Camara Municipal

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)
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 873.667,73  - 

 -  - 

 -  - 

 11.273,64  - 

 11.273,64

- IRRF  11.273,64

 -  - 

 -  - 

 - 

 -  - 

 862.394,09  - 

Valor % sobre a RCL

 24.311.092,97  - 

 862.394,09  3,55

 1.458.665,58  6,00

 1.385.732,30  5,70

 1.312.799,02  5,40

Republicado 
(Primeira Publicação dia 29/07/2016 Jornal Umuarama Ilustrado)

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA           APARECIDO ALVES DA SILVA              LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Presidente                                                              Controlador Interno                                                     1º Secretário

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Jan/2016, 16h e 58m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

Camara Municipal de Icaraima - PR

Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2015 a Junho/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: Camara Municipal

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 007/2017
Concede “Pensão Vitalícia” ao beneficiário da servidora ativa ROSANA DE LOURDES CASSIANO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica concedida a partir de 13 de fevereiro de 2017, “Pensão Vitalícia” a ANTONIO BORGES, portador da 
cédula de Identidade n.º 3.617.225-8 SSP/PR e inscrito no CPF n.º 474.451.579-72, beneficiário da servidora ativa 
ROSANA DE LOURDES CASSIANO, nos termos do Processo nº. 1.461/2017, conforme estabelece os Artigos 216, 
217 §§1º e 2º e 218, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar nº. 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Umuarama), c/c com Artigo 40, §§ 7º e 8º da Constituição Federal.
Art. 2º. Perceberá o beneficiário acima referida a título de ‘’Pensão Vitalícia’’, a cota de 100% (cem por cento) dos 
proventos, no valor de R$ 1.680,09 (Um mil seiscentos e oitenta reais e nove centavos) mensais e R$ 20.161,08 (Vinte 
mil cento e sessenta e um reais e oito centavos) anuais, utilizando o índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU
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SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SMADS 
DA 

                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE – PARANÁ 
ENDEREÇO 

RUA PARANÁ N.º 327-B – CENTRO – FONE: (44) 3653-1222 – CEP: 87450-000 
 
 

PLANO DE APLICAÇÃO N.º 001 DE 10 DE MARÇO DE 2017 
 

PLANO DE APLICAÇÃO APROVADO PELO CMAS EM 15/03/2017 
  ATA N.º 003/2017-CMAS -   RESOLUÇÃO N.001/2017-CMAS 

 
SALDO FINANCEIRO APURADOS EM 31/12/2016 

 
RECURSOS DO COFINANCIAMENTO FEDERAL/FNAS/SUAS 

 
I - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO IGD-BOLSA FAMÍLIA – SALDO: R$ 12.250,39 

 
N.º CONTA 
CORRENTE 

AGENCIA 
FINANCEIRA 

TÍTULO DA  
C/CORRENTE 

FONTE DO 
RECURSO 

DESPESA A EXECUTAR VALOR DA 
DESPESA 

10.976-2 4505-5 B/Brasil DBL GBF 940 4.4.90.52.00.00  
Equipamentos e Mat. Permanente 

 
R$ 7.095,47 

10.976-2 4505-5 B/Brasil DBL GBF 940 3.3.90.30.00 
Material de Consumo 

 
R$ 2.154,92 

        10.976-2 4505-5 B/Brasil DBL GBF 940 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídico 

 
R$ 3.000,00 

 
II - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO IGD-SUAS – SALDO: R$ 5.164,77 

 

N.º CONTA 
CORRENTE 

AGENCIA 
FINANCEIRA 

TÍTULO DA  
C/CORRENTE 

FONTE DO 
RECURSO 

DESPESA A EXECUTAR VALOR DA 
DESPESA 

10.977-0 4505-5 B/Brasil BL GSUAS 936 4.4.90.52.00.00  
Equipamentos e Mat. Permanente 

 
R$ 2.022,10 

10.977-0 4505-5 B/Brasil BL GSUAS 936 3.3.90.30.00 
Material de Consumo 

 
R$ 1.642,77 

        10.977-0 4505-5 B/Brasil BL GSUAS 936 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídico 

 
R$ 1.500,00 

 
III - FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA/PSB – SALDO: R$ 38.129,07 

 

N.º CONTA 
CORRENTE 

AGENCIA 
FINANCEIRA 

TÍTULO DA  
C/CORRENTE 

FONTE DO 
RECURSO 

DESPESA A EXECUTAR VALOR DA 
DESPESA 

10.979-7 4505-5 B/Brasil DBL  PSB  FNAS 934 3.3.90.30.00 
Material de Consumo 

 
R$ 6.393,07 

        10.979-7 4505-5 B/Brasil DBL  PSB  FNAS 934 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídico 

 
R$ 31.736,00 

 
TOTAL DOS VALORES FINANCEIROS DISPONÍVEIS PARA REPROGRAMAÇÃO – R$ 55.544,23 

 
 

Tuneiras do Oeste, 10 de março de 2017. 
 
 

MARIA ILDA BASSETO 
Secretária de Assist. e Desenv. Social 

PORTARIA N.º 004/2017 

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 32/2016

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  95.174,73  (noventa  e  cinco  mil  cento  e
setenta  e  quatro  reais  e  setenta  e  três  centavos),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)
orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2016,  aprovado  pela  Lei  Municipal
107/2015  de  10  de  dezembro  de  2015.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E PRÉ-ESCOLA

06.001.12.361.0006.1.029

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01501 R$ 75.239,44Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL06.001.12.365.0190.2.032
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

31143 R$ 378,00PROGRAMA DE APOIO AS CRECHES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL PSF07.001.10.301.0014.2.074

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
481 R$ 3.194,13PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DOS CON

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
498 R$ 30,00ASSISTENCIA FARMACEUTICA CUSTEIO - CC 9437-4

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
MANUTENÇÃO DE AÇÕES DOS PROGRAMAS FEDERAL - IGD - BOLSA 
FAMÍLIA/PSB-FMAS

08.001.08.244.0005.2.083

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
940 R$ 1.438,16BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER09
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES09.001.27.812.0016.2.063

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01501 R$ 14.895,00Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 95.174,73
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

1049 90.134,44Receita:2.2.2.5.00.00.00.00 Fonte:
481 3.194,13Receita:1.7.2.2.33.05.00.00 Fonte:
498 30,00Receita:1.7.2.2.33.11.00.00 Fonte:
31143 378,00Receita:1.3.2.5.01.00.00.00 Fonte:
940 1.438,16Receita:1.7.2.1.34.30.20.00 Fonte:

R$ 95.174,73Total da Receita:

Total Vinculado:

Total Ordinário: 90.134,44

378,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado
481 3.194,13PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DOS CONSELH
498 30,00ASSISTENCIA FARMACEUTICA CUSTEIO - CC 9437-4
940 1.438,16BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E DO C
1049 90.134,44Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente
31143 378,00PROGRAMA DE APOIO AS CRECHES

95.174,73Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Luiz Antonio Krauss
Prefeito

Paço Municipal, 1 de dezembro de 2016.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 33/2016

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  666.934,80  (seiscentos  e  sessenta  e  seis
mil  novecentos  e  trinta  e  quatro  reais  e  oitenta  centavos),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)
dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2016,  aprovado  pela  Lei  Municipal
107/2015  de  10  de  dezembro  de  2015.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO03.001.04.122.0019.2.007

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 4.132,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 72.990,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS03.002.04.128.0019.2.008
3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

01000 R$ 600,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 2.300,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS04
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA04.001.28.843.0019.2.011

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
01000 R$ 23,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE04.002.04.121.0019.2.012
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 7.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 1.610,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENGENHARIA E OBRAS05.001.04.122.0015.2.015

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 5.593,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE VIAS URBANAS05.002.15.452.0009.2.016
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 33.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

01000 R$ 5.500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 7.319,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01000 R$ 412,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 32.657,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 60%06.001.12.361.0006.2.027

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01101 R$ 132.500,00FUNDEF/FUNDEB 60% - CC 8396-8

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01101 R$ 28.000,00FUNDEF/FUNDEB 60% - CC 8396-8

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS TRIBUTÁRIAS06.001.12.361.0006.2.030
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01104 R$ 83.100,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01104 R$ 15.000,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR06.001.12.361.0006.2.031
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

31146 R$ 1.628,00PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - P

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01107 R$ 30,00Salário Educação - CC 5054-7

31146 R$ 9.586,00PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - P

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL06.001.12.365.0190.2.032
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 4.890,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01303 R$ 132.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01303 R$ 25.999,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01303 R$ 265,50Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01303 R$ 22.495,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01303 R$ 931,50Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01303 R$ 2.598,00Saúde 15% - CC 6933-7

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL PSF07.001.10.301.0014.2.074
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

01494 R$ 11.535,00Atenção Básica Estadual

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01494 R$ 3.935,00Atenção Básica Estadual

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FEDERAL - REORDENAMENTO DO 
SCFV (CRIANÇAS-ADOLESCENTE-IDOSOS) PSB-FMAS

08.001.08.244.0005.2.080

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
31934 R$ 5.161,00BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL B

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL E 
MUNICIPAL PARA INSTITUIÇÃO PRIVADA - PSE-FMAS

08.002.08.244.0005.2.089

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
31935 R$ 444,80BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL B

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DA DEFESA E DOS 
DIRETOTOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

08.004.08.244.0005.2.061

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 1.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER09
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES09.001.27.812.0016.2.063

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 5.100,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 1.400,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO10
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EMPREGO E TRABALHO10.003.11.334.0471.2.066

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 2.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA11
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À 
EMATER

11.001.20.608.0078.2.069

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 4.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE12
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL12.001.18.542.0103.2.071

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 200,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 666.934,80

          Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

GOVERNO MUNICIPAL02
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MOBILIÁRIOS02.002.05.153.0023.1.003

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

01000 R$ 1.970,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO E APOIO A JUNTA DE SERVIÇO MILITAR02.002.05.153.0023.2.003
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 3.300,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 3.090,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 1.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA02.003.02.062.0019.2.004
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 4.700,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 1.997,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS03.002.04.128.0019.2.008

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 2.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 4.084,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO03.003.04.122.0019.2.009
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 4.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 3.100,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 1.853,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS04
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MOBILIÁRIOS E 
OUTROS

04.001.04.121.0019.1.008

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 1.050,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE04.002.04.121.0019.2.012
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 5.949,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 4.930,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 1.328,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 6.578,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA04.003.04.123.0019.2.013
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

01000 R$ 2.699,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 2.880,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
01000 R$ 1.560,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO04.004.04.125.0019.2.014
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 2.899,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 4.226,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE VIAS URBANAS05.002.15.452.0009.2.016

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 1.998,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PRAÇAS E PARQUES05.005.15.452.0008.2.019
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01000 R$ 2.374,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DE ABRIGOS DOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE 
COLETIVO RURAL E URNAO

05.007.26.453.0012.2.021

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 3.100,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01000 R$ 1.679,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO(A) SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.024

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01103 R$ 1.099,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01103 R$ 2.495,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.025
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01103 R$ 1.970,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 1.376,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

01103 R$ 1.859,805% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR06.001.12.306.0427.2.026
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01000 R$ 2.448,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E PRÉ-ESCOLA

06.001.12.361.0006.1.029

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01000 R$ 3.750,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício CorrenteEstado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

01103 R$ 9.999,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS06.001.12.361.0006.1.030
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01000 R$ 4.999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

01103 R$ 10.625,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS COMPLEMENTAR 
CONSTITUCIONAL

06.001.12.361.0006.2.029

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01103 R$ 2.299,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS TRIBUTÁRIAS06.001.12.361.0006.2.030
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01104 R$ 11.040,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 1.180,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR06.001.12.361.0006.2.031
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01000 R$ 999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

31114 R$ 1.079,00PNATE - CC 11877-X

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 2.260,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

01103 R$ 1.070,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 4.938,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

01104 R$ 1.300,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL06.001.12.365.0190.2.032
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 1.698,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL06.001.12.367.0006.2.033
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01103 R$ 999,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 2.999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS07.001.10.301.0014.1.031

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 2.449,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

01303 R$ 16.045,00Saúde 15% - CC 6933-7

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF07.001.10.301.0014.2.038
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 1.934,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE07.001.10.301.0014.2.045
3.3.35.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES

01000 R$ 49.999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

01303 R$ 56.975,00Saúde 15% - CC 6933-7

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL PSF07.001.10.301.0014.2.074
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01494 R$ 5.649,00Atenção Básica Estadual

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AÇÕES E PROGRAMAS 
FEDERAIS - IGD/BOLSA FAMÍLIA/FMAS

08.001.08.244.0005.1.034

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 1.999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

31936 R$ 10.999,00BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL B

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O FANIFÍCIO, COZINHA E 
HORTA COMUNITÁRIA-FMAS

08.001.08.244.0005.1.035

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 6.799,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA 3ª - FMAS

08.001.08.244.0005.1.036

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 2.499,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMETOS PARA O CENTRO DE REFERENCIA DA 
ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS/FMAS

08.001.08.244.0005.1.037

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 1.268,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO FISICO PARA O CRAS-CENTRO REFERENCIA 
ASSISTENCIA SOCIAL/PSB-FMAS

08.001.08.244.0005.1.038

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01000 R$ 4.699,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE APOIO AO 
TRABALHADOR VOLANTE - PSB/FMAS

08.001.08.244.0005.1.054

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 2.499,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DE 
PROGRAMAS E PROJETOS ESTADUAL - FEAS/FMAS

08.001.08.244.0005.1.055

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 1.999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULO - PSB/FMAS

08.001.08.244.0005.1.057

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 1.999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS AÇÕES DA GESTÃO DO 
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/GOVERNO FED

08.001.08.244.0005.1.071

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

01000 R$ 1.499,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

31936 R$ 4.884,00BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL B

MANUTENÇÃO DO PANIFÍCIO, GALPÃO TRABALHADOR, HORTA E 
COZINHA COMUNITÁRIA - PSB/FMAS

08.001.08.244.0005.2.046

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 1.099,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 19.999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
01000 R$ 1.499,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 9.799,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- CRAS/FMAS

08.001.08.244.0005.2.047

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 1.399,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 11.225,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
01000 R$ 2.799,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 17.190,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DE AUXÍLIO NATALIDADE E FUNERAL - PSB/FMAS08.001.08.244.0005.2.049
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01000 R$ 2.610,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 5.399,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
01000 R$ 2.339,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS - PSB/FMAS08.001.08.244.0005.2.050
3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

01000 R$ 999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
01000 R$ 11.421,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 1.199,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 2.192,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
01000 R$ 3.859,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FEDERAL PAIF - PSB/FMAS08.001.08.244.0005.2.054
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
31934 R$ 18.673,00BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL B

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
31934 R$ 4.644,00BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL B

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
31934 R$ 7.914,00BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL B

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
31934 R$ 12.599,00BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL B

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FEDERAL - REORDENAMENTO DO 
SCFV (CRIANÇAS-ADOLESCENTE-IDOSOS) PSB-FMAS

08.001.08.244.0005.2.080

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
31934 R$ 10.683,00BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL B

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
31934 R$ 2.499,00BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL B

MANUTENÇÃO DE AÇÕES DOS PROGRAMAS FEDERAL - IGD - BOLSA 
FAMÍLIA/PSB-FMAS

08.001.08.244.0005.2.083

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

31934 R$ 2.437,00BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL B

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
01000 R$ 999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

31934 R$ 8.999,00BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL B

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES PARA A IMPLEMENTAÇÃO DA GESTÃO 
DO SUAS - GOVERNO FEDERAL - IGD-SUAS-PSB-FMAS

08.001.08.244.0005.2.084

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 1.614,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

31936 R$ 6.428,00BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL B

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 3.499,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

31936 R$ 7.190,00BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL B

MUNUTENÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO 
SÓCIO FAMILIAR E ASSISTÊNCIAL - PSB/FMAS

08.001.08.244.0005.2.085

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 1.949,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 2.899,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
01000 R$ 999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS, 
REALIZAÇÃO DE CONFERÊNCIAS, REUNIÃO E CAPACITAÇÃO

08.001.08.244.0005.2.096

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 1.459,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 3.999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
01000 R$ 1.499,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 4.599,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DE AÇÕES DO PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE DO 
GOVERNO ESTADUAL - FEAS/FMAS

08.001.08.244.0005.2.099

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 3.499,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 2.799,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA PESSOA IDOSA - 
PSB-FMAS

08.001.08.244.0005.2.101

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 11.879,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 9.756,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO PARA O ATENDIMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PSE-FMAS

08.002.08.244.0005.1.056

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01000 R$ 2.999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL E 
MUNICIPAL PARA INSTITUIÇÃO PRIVADA - PSE-FMAS

08.002.08.244.0005.2.089

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
01000 R$ 6.499,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS PARA O ATENDIMENTO DE 
SITUAÇÕES DE AMEAÇA OU VIOLAÇÃO DE DIREITOS

08.002.08.244.0005.2.100

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
01000 R$ 999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANTER CONVÊNIO COM INSTITUIÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS 
DE ABRIGAMENTO PARA PESSOAS IDOSAS - PSE-FMAS

08.002.08.244.0005.2.102

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
01000 R$ 2.910,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PROGRAMAS, PROJETOS E 
SERVIÇOS DE ATEND.À CRIANÇA E ADOLESCENTE-FMDCA

08.003.08.243.0005.5.001

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 4.050,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CENTRO DE INICIAÇÃO 
PROFISSIONAL - FMDCA

08.003.08.243.0005.6.001

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
01000 R$ 1.499,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

EXECUÇÃO E MANUT.DE AÇÕES SÓCIO-EDUCATIVAS 
P/ADOLESCENTES COM MEDIDAS DE PREST.DE SERV.A COMUNIDADE

08.003.08.243.0005.6.002

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
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01000 R$ 3.999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
01000 R$ 1.499,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
01000 R$ 1.999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DE AÇÕES SÓCIO-EDUCATIVAS PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTE EM CONTRATURNO SOCIAL - FMDCA

08.003.08.243.0005.6.003

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
01000 R$ 1.999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

REALIZAÇÃO DE CONFERÊNCIA, CAPACITAÇÃO, CURSOS E 
SEMINÁRIOS, PARA CONSELHEIROS DO CMDCA E TUTELARES

08.003.08.243.0005.6.005

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 1.499,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 3.999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
01000 R$ 1.499,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 3.499,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O 
ORGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.004.08.244.0005.1.039

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 2.799,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O 
CONSELHO TUTELAR

08.004.08.244.0005.1.070

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 3.999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL08.004.08.244.0005.2.060
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 1.899,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 1.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
01000 R$ 1.499,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 799,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DA DEFESA E DOS 
DIRETOTOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

08.004.08.244.0005.2.061

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 1.199,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
01000 R$ 1.499,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER09Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES09.001.27.812.0016.2.063
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01000 R$ 2.520,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO10
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA10.001.22.661.0346.2.064

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 1.999,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EMPREGO E TRABALHO10.003.11.334.0471.2.066
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 5.859,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 7.289,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 3.923,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA11
AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS11.001.20.608.0078.1.047

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 20.164,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À 
EMATER

11.001.20.608.0078.2.069

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 1.049,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 3.260,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO FUNDO DE APOIO ÀS ATIVIDADES 
AGROPECUÁRIAS

11.003.20.608.0078.2.094

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 2.600,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE12
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TURISMO12.003.23.695.0363.2.073

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 2.099,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 666.934,80

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1001 444.482,00 191.726,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1022 0,00 160.500,00FUNDEF/FUNDEB 60% - CC 8396-8
1026 32.415,80 0,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493-3
1028 12.340,00 98.100,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1
1034 0,00 30,00Salário Educação - CC 5054-7
1039 73.020,00 184.289,00Saúde 15% - CC 6933-7
1053 1.079,00 0,00PNATE - CC 11877-X
31146 0,00 11.214,00PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PETE
31494 5.649,00 15.470,00Atenção Básica Estadual
31934 68.448,00 5.161,00BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSI
31935 0,00 444,80BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSI
31936 29.501,00 0,00BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSI

Estado do Paraná
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666.934,80 666.934,80Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Luiz Antonio Krauss
Prefeito

Paço Municipal, 1 de dezembro de 2016.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 34/2016

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  936.662,27  (novecentos  e  trinta  e  seis  mil
seiscentos  e  sessenta  e  dois  reais  e  vinte  e  sete  centavos),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)
dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2016,  aprovado  pela  Lei  Municipal
107/2015  de  10  de  dezembro  de  2015.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MOBILIÁRIOS E 
OUTROS

05.001.04.122.0015.1.013

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01501 R$ 59.400,00Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente

PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO05.004.15.451.0012.1.016
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

01501 R$ 560.994,27Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente

GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS E REDE COLETORA DE ESGOTO 
SANITÁRIO

05.004.18.541.0013.1.017

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01501 R$ 24.000,00Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS07.001.10.301.0014.1.031

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
497 R$ 93.472,00PROGRAMA VIGIASUS CUSTEIO

501 R$ 119.700,00ALIENAÇÃO DE BENS DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚ

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - ACS07.001.10.301.0014.2.035
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01495 R$ 24.999,00Atenção Basica

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01495 R$ 4.499,00Atenção Basica

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - SB07.001.10.301.0014.2.037
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01495 R$ 8.600,00Atenção Basica

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01495 R$ 1.500,00Atenção Basica

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF07.001.10.301.0014.2.038Estado do Paraná
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01495 R$ 34.999,00Atenção Basica

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01495 R$ 4.499,00Atenção Basica

Total Suplementação: R$ 936.662,27

497 93.472,00Receita 1.7.2.2.33.06.00.00 Fonte:
31495 79.096,00Receita 1.7.2.1.33.10.01.02 Fonte:
501 119.700,00Receita 2.2.2.0.01.02.00.00 Fonte:
1049 644.394,27Receita 2.2.2.5.00.00.00.00 Fonte:

R$ 936.662,27Total da Receita:

Total Vinculado:

Total Ordinário: 644.394,27

79.096,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado
497 93.472,00PROGRAMA VIGIASUS CUSTEIO
501 119.700,00ALIENAÇÃO DE BENS DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
1049 644.394,27Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente
31495 79.096,00Atenção Basica

936.662,27Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Luiz Antonio Krauss
Prefeito

Paço Municipal, 2 de dezembro de 2016.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 36/2016

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  50.700,00  (cinqüenta  mil  setecentos  reais),
destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2016,  aprovado  pela  Lei  Municipal
107/2015  de  10  de  dezembro  de  2015.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE VIAS URBANAS05.002.15.452.0009.2.016

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 9.200,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 38.500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01303 R$ 3.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

Total Suplementação: R$ 50.700,00

         Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
AQUISIÇÃO DE TERRENOS PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS

05.008.16.482.0004.1.025

4.5.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
01000 R$ 4.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS05.008.16.482.0004.1.026
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

01000 R$ 14.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO10Estado do Paraná
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AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA INSTALAÇÃO DE INDUSTRIAS10.001.22.661.0346.1.043
4.5.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

01000 R$ 4.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES INDUSTRIAIS10.001.22.661.0346.1.044
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

01000 R$ 22.600,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE12
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL12.001.18.542.0103.2.071

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 3.115,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 50.700,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1001 50.700,00 47.700,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1039 0,00 3.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

50.700,00 50.700,00Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Luiz Antonio Krauss
Prefeito

Paço Municipal, 3 de dezembro de 2016.

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Os Produtores Rurais Antonio Beijamin Rossato e Vagner A. Rossato, tornam
público que requereram do IAP, Licença de Instalação para implantação de um
sistema de irrigação por Pivô Central, a ser Instalado em sua propriedade rural
localizada a Linha Palmital.
Município: Palotina-PR.

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Os produtores rurais Antonio Beijamin Rossato e Vagner A. Rossato
torna público que Recebeu do IAP- Licença Prévia para o empreendimento a seguir
especificado:
Atividade: Implantação de um sistema de Irrigação por Pivô Central
Endereço: Linha Palmital
Município: Palotina-PR.
Validade: 08/03/2019

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
JESSICA MAZUCO COLAUTE (CPF N°071.526.059-63) torna público que irá 
requerer ao IAP, a Licença Prévia para abatedouro de peixes a ser implantada Estrada 
Floresta, Sí¬tio São Sebastião, Lote n°34-B-1, Gl.12-Jaborandi, Umuarama-PR. 

 SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

DIOCLÉCIO DAMACENO-ME (CNPJ:12.680.600/0001-27) torna público que irá 
requerer ao IAP, a Licença de Instalação para serraria com desdobramento de 
madeira a ser implantada Estrada Velha para Umuarama, n°200, Município de 
Perobal-PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
DIOCLÉCIO DAMACENO-ME (CNPJ:12.680.600/0001-27) torna público que 
recebeu do IAP, a Licença Prévia para serraria com desdobramento da madeira (Lic.
Prévia:119835, val:20/12/2017) a ser implantada Estrada Velha para Umuarama, 
n°200, Municí¬pio de Perobal-PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1.021/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa K. R. DOS SANTOS SILVA MAGAZINE 
- ME, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 006/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 006/2017, 
em favor empresa K. R. DOS SANTOS SILVA MAGAZINE - ME, que tem como objeto 
contratação de empresa para aquisição de moveis e aparelhos eletrônicos, para a 
Casa lar do município de Ivaté, com vigência até 31 de dezembro de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 17 dias do mês de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4.085/2017
DATA: 16/03/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 027/2017 em favor da empresa AVR ASSESSORIA TÉCNICA LTDA, 
cujo objeto trata da Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços técnicos de elaboração de projetos no SICONV, acompanhamento, 
intermediação e conclusão de convênios, transferências voluntárias, e transferências 
fundo a fundo, junto ao Governo Federal, com representação em Curitiba/PR e 
Brasília/DF, atendimento in-loco sempre que solicitado, de acordo com Termo de 
Referência ANEXO I, com vigência de 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 35/2016

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  376.666,00  (trezentos  e  setenta  e  seis  mil
seiscentos  e  sessenta  e  seis  reais),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2016,  aprovado  pela  Lei  Municipal
107/2015  de  10  de  dezembro  de  2015.

Suplementação

GOVERNO MUNICIPAL02
MANUTENÇÃO DO GABINETE02.001.04.122.0019.2.002

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 14.815,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 2.213,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO03.001.04.122.0019.2.007

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 35.241,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE VIAS URBANAS05.002.15.452.0009.2.016

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 308,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA05.003.15.452.0009.2.017
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01000 R$ 36.975,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

01507 R$ 16.688,00COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 2.915,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

01507 R$ 947,00COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01000 R$ 65.430,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 11.602,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE ÁGUA05.008.17.512.0004.2.023
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Estado do Paraná
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01000 R$ 5.100,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 3.970,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS TRIBUTÁRIAS06.001.12.361.0006.2.030

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01104 R$ 32.637,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR06.001.12.361.0006.2.031
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01107 R$ 14.622,00Salário Educação - CC 5054-7

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01107 R$ 7.915,00Salário Educação - CC 5054-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB - PAB FIXO07.001.10.301.0014.2.034

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01495 R$ 19.950,00Atenção Basica

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AIH HOSPITALAR07.001.10.301.0014.2.039
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01496 R$ 10.450,00Atenção de Media e Alta Complexidade Anbulatorial e Hospit

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E 
AMBIENTAL EM SAÚDE - TFVS

07.001.10.301.0014.2.042

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01497 R$ 645,00Vigilancia em Saude

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01303 R$ 1.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01303 R$ 16.535,00Saúde 15% - CC 6933-7

01510 R$ 410,00Taxas - Exercício Poder de Policia

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01303 R$ 75.915,00Saúde 15% - CC 6933-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FEDERAL - REORDENAMENTO DO 
SCFV (CRIANÇAS-ADOLESCENTE-IDOSOS) PSB-FMAS

08.001.08.244.0005.2.080

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 383,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 376.666,00

          Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução
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GOVERNO MUNICIPAL02
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MOBILIÁRIOS02.003.02.062.0019.1.004

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 10.880,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

PRECATÓRIOS DIVERSOS02.003.02.062.0019.2.005
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

01000 R$ 6.140,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS02.003.02.062.0019.2.006
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

01000 R$ 14.455,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MOBILIARIOS03.001.04.122.0019.1.005

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 12.280,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MOBILIÁRIOS03.002.04.128.0019.1.006
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01000 R$ 5.230,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MOBILIARIOS E 
OUTROS

03.003.04.122.0019.1.007

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 11.300,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS04
RESERVA DE CONTINGÊNCIA04.001.04.123.0019.2.999

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
01000 R$ 33.900,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA04.001.28.843.0019.1.009
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

01000 R$ 20.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA04.001.28.843.0019.2.011
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

01000 R$ 5.295,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MOBILIÁRIOS E 
OUTROS

04.002.04.121.0019.1.010

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 14.235,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MOBILIÁRIOS E 
OUTROS

04.003.04.123.0019.1.011

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 15.790,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MOBILIÁRIOS E 
OUTROS

04.004.04.125.0019.1.012

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 10.880,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MOBILIÁRIOS E 
OUTROS

05.001.04.122.0015.1.013

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 3.350,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
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AQUISIÇÃO DE VEÍCULO E EQUIPAMENTOS05.002.15.452.0009.1.014
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01000 R$ 5.660,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

EXTENSÃO E REMODELAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA05.003.15.452.0009.1.015
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

01000 R$ 2.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

01507 R$ 17.635,00COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO05.004.15.451.0012.1.016
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

01000 R$ 79.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS E REDE COLETORA DE ESGOTO 
SANITÁRIO

05.004.18.541.0013.1.017

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01000 R$ 39.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

READEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CEMITÉRIOS05.006.15.452.0024.1.019
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

01000 R$ 11.300,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

IMPLANTAÇÃO DE ABRIGOS PARA USUÁRIOS DO TRANSPORTE 
COLETIVO RURAL E URBANO

05.007.26.453.0012.1.020

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01000 R$ 14.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

CUSTEAR INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTE (CIDE)05.007.26.782.0012.1.021
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

01000 R$ 3.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

ABERTURA E REABERTURA DE ESTRADAS VICINAIS05.007.26.782.0012.1.022
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

01000 R$ 4.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

CONSTRUÇÃO DE PONTES E BUEIROS05.007.26.782.0012.1.023
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

01000 R$ 2.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS EQUIPAMENTOS E 
MOBILIÁRIOS

05.007.26.782.0012.1.024

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 24.725,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA POÇOS ARTESIANOS05.008.17.512.0004.1.028
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01000 R$ 3.646,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 376.666,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1001 359.031,00 178.952,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1028 0,00 32.637,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1
1034 0,00 22.537,00Salário Educação - CC 5054-7
1039 0,00 93.450,00Saúde 15% - CC 6933-7
1185 0,00 410,00Taxas - Exercício Poder de Policia
1507 17.635,00 17.635,00COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
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31495 0,00 19.950,00Atenção Basica
31496 0,00 10.450,00Atenção de Media e Alta Complexidade Anbulatorial e Hospitalar
31497 0,00 645,00Vigilancia em Saude

376.666,00 376.666,00Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Luiz Antonio Krauss
Prefeito

Paço Municipal, 2 de dezembro de 2016.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 37/2016

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  772.329,40  (setecentos  e  setenta  e  dois  mil
trezentos  e  vinte  e  nove  reais  e  quarenta  centavos),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)
orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2016,  aprovado  pela  Lei  Municipal
107/2015  de  10  de  dezembro  de  2015.

Suplementação

GOVERNO MUNICIPAL02
MANUTENÇÃO DO GABINETE02.001.04.122.0019.2.002

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 274,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO E APOIO A JUNTA DE SERVIÇO MILITAR02.002.05.153.0023.2.003
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 368,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA02.003.02.062.0019.2.004
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 4.087,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 3.170,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 972,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO03.001.04.122.0019.2.007

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 6.240,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS03.002.04.128.0019.2.008
3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

01000 R$ 4.681,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 2.720,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO03.003.04.122.0019.2.009
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 2.770,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS04
MANUTENÇÃO DE PLANAJAMENTO E CONTROLE INTERNO04.001.04.121.0019.2.010
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 6.389,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE04.002.04.121.0019.2.012
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 12.397,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 2.354,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA04.003.04.123.0019.2.013
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 2.038,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENGENHARIA E OBRAS05.001.04.122.0015.2.015

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 7.741,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE VIAS URBANAS05.002.15.452.0009.2.016
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 26.206,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 6.295,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA05.003.15.452.0009.2.017
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 965,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 13.622,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 2.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 60%06.001.12.361.0006.2.027

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01101 R$ 165.580,00FUNDEF/FUNDEB 60% - CC 8396-8

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01101 R$ 28.502,00FUNDEF/FUNDEB 60% - CC 8396-8

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS TRIBUTÁRIAS06.001.12.361.0006.2.030
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01104 R$ 82.119,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01104 R$ 14.904,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01104 R$ 2.847,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 1.830,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

01104 R$ 51.122,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB - PAB FIXO07.001.10.301.0014.2.034
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01495 R$ 10.000,00Atenção Basica

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - ACS07.001.10.301.0014.2.035
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01495 R$ 25.337,00Atenção Basica

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01495 R$ 5.151,00Atenção Basica

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - SB07.001.10.301.0014.2.037
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01495 R$ 8.147,00Atenção Basica

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01495 R$ 1.903,00Atenção Basica

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF07.001.10.301.0014.2.038
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01495 R$ 38.007,00Atenção Basica

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01495 R$ 7.599,00Atenção Basica

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO ESTRATÉGICO - 
GERENCIAMENTO DE RISCO

07.001.10.301.0014.2.041

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
499 R$ 780,00GESTÃO DO SUS

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01303 R$ 153.878,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01303 R$ 29.751,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01303 R$ 17.150,00Saúde 15% - CC 6933-7

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL PSF07.001.10.301.0014.2.074
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01494 R$ 2.350,00Atenção Básica Estadual

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL E 
MUNICIPAL PARA INSTITUIÇÃO PRIVADA - PSE-FMAS

08.002.08.244.0005.2.089

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
31935 R$ 668,40BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL B

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DA DEFESA E DOS 
DIRETOTOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

08.004.08.244.0005.2.061

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 5.023,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER09
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES09.001.27.812.0016.2.063

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 7.825,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 1.677,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício CorrenteEstado do Paraná
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO10
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EMPREGO E TRABALHO10.003.11.334.0471.2.066

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 3.400,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA11
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À 
EMATER

11.001.20.608.0078.2.069

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 281,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE12
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL12.001.18.542.0103.2.071

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 1.056,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 153,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 772.329,40

          Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

GOVERNO MUNICIPAL02
MANUTENÇÃO DO GABINETE02.001.04.122.0019.2.002

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 14.275,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO E APOIO A JUNTA DE SERVIÇO MILITAR02.002.05.153.0023.2.003
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01000 R$ 746,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA02.003.02.062.0019.2.004
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01000 R$ 1.743,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO03.001.04.122.0019.2.007

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 142.545,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 51.530,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS03.002.04.128.0019.2.008
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01000 R$ 1.683,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO03.003.04.122.0019.2.009
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01000 R$ 3.821,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS04
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MANUTENÇÃO DE PLANAJAMENTO E CONTROLE INTERNO04.001.04.121.0019.2.010
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 9.637,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 6.231,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA04.003.04.123.0019.2.013
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01000 R$ 3.643,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO04.004.04.125.0019.2.014
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 15.296,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 6.847,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENGENHARIA E OBRAS05.001.04.122.0015.2.015

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 27.209,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 9.833,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA05.003.15.452.0009.2.017
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 2.992,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 1.563,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PRAÇAS E PARQUES05.005.15.452.0008.2.019
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 9.870,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 5.485,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CEMITÉRIOS E DA CAPELA 
MORTUÁRA

05.006.15.452.0024.2.020

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 2.795,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DE ABRIGOS DOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE 
COLETIVO RURAL E URNAO

05.007.26.453.0012.2.021

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 499,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 499,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01000 R$ 31.870,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE ÁGUA05.008.17.512.0004.2.023
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01000 R$ 2.940,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06 Estado do Paraná
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MANUTENÇÃO DO GABINETE DO(A) SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.024
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01103 R$ 4.870,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01103 R$ 1.625,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.025
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01103 R$ 85.852,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01103 R$ 35.787,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR06.001.12.306.0427.2.026
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 16.518,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 15.400,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 60%06.001.12.361.0006.2.027
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01101 R$ 3.000,00FUNDEF/FUNDEB 60% - CC 8396-8

ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%06.001.12.361.0006.2.028
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01102 R$ 81.212,40FUNDEF/FUNDEB 40% - 8397-6

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL06.001.12.365.0190.2.032
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 11.916,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 18.712,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB - PAB FIXO07.001.10.301.0014.2.034

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01495 R$ 4.451,00Atenção Basica

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01495 R$ 42.422,00Atenção Basica

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DA DEFESA E DOS 
DIRETOTOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

08.004.08.244.0005.2.061

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 2.293,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO E SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08.004.08.244.0005.2.062
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 36.800,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DOS TRABALHADORES DA GESTÃO DO SUAS 
(SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)

08.004.08.244.0005.2.086

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 1.254,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 19.210,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício CorrenteEstado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO10
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMÉRCIO10.002.23.691.0354.2.065

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 499,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 499,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EMPREGO E TRABALHO10.003.11.334.0471.2.066
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 15.132,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 4.977,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA11
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À 
EMATER

11.001.20.608.0078.2.069

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 760,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 9.346,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE12
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HÍDRICOS12.002.18.544.0296.2.072

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 499,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 499,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TURISMO12.003.23.695.0363.2.073
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 2.751,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 2.493,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 772.329,40

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
499 0,00 780,00GESTÃO DO SUS
1001 513.110,00 126.534,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1022 3.000,00 194.082,00FUNDEF/FUNDEB 60% - CC 8396-8
1024 81.212,40 0,00FUNDEF/FUNDEB 40% - 8397-6
1026 128.134,00 0,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493-3
1028 0,00 150.992,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1
1039 0,00 200.779,00Saúde 15% - CC 6933-7
31494 0,00 2.350,00Atenção Básica Estadual
31495 46.873,00 96.144,00Atenção Basica
31935 0,00 668,40BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSI

772.329,40 772.329,40Total
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Luiz Antonio Krauss
Prefeito

Paço Municipal, 4 de dezembro de 2016.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO10
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EMPREGO E TRABALHO10.003.11.334.0471.2.066

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 3.400,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA11
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À 
EMATER

11.001.20.608.0078.2.069

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 281,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE12
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL12.001.18.542.0103.2.071

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 1.056,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 153,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 772.329,40

          Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

GOVERNO MUNICIPAL02
MANUTENÇÃO DO GABINETE02.001.04.122.0019.2.002

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 14.275,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO E APOIO A JUNTA DE SERVIÇO MILITAR02.002.05.153.0023.2.003
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01000 R$ 746,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA02.003.02.062.0019.2.004
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01000 R$ 1.743,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO03.001.04.122.0019.2.007

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 142.545,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 51.530,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS03.002.04.128.0019.2.008
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01000 R$ 1.683,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO03.003.04.122.0019.2.009
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01000 R$ 3.821,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS04

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 583/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 
008/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro 
e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Presencial nº 008/2017 – PMU, que trata da contratação de 
empresa, para o fornecimento parcelado de combustíveis 
(Diesel S10, Diesel S500 e Gasolina comum), para atender 
as necessidades da Secretaria de Assistência Social, deste 
Município, tendo sido declarada vencedora a empresa: AUTO 
POSTO BRASIL DO PARANÁ LTDA - ME, para os itens  01 e 02. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 15 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

P O R T A R I A  Nº 590/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 
011/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro 
e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Presencial nº 011/2017 – PMU, que trata da contratação de 
empresa, especializada para confecção de placas de sinalização 
de trânsito, suportes para placas e parafusos, para atender 
as necessidades da Diretoria de Trânsito – Umutrans, deste 
Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: 
BULLA SINALIZAÇÕES LTDA – ME, para o item 01 e 02 e CASA 
DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP, para o item 03. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 16 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2017
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas, resolve:
Ar. 1º -  Designar a funcionária BRUNA FRANCIELE PEREIRA 
CRESPIM, regida pelo regime Estatutário, R.G. nº 12.362.307-
0/PR lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo a 
função de Secretária Escolar, ficando responsável pela assinatura 
e organização da Documentação Escolar dos alunos das 
Escolas Municipal Manuel Bandeira - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental. 
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 
Umuarama, 16 de março de 2017.
Maria Clory Zanferrari
Secretária Municipal de Educação
Port. 012/2017 de 04/01/2017

DECRETO Nº 008/2017
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora MARIA 
DA CONCEIÇÃO BARRETO GIROTTO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da 
Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do 
Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 09 de março de 
2017, por Tempo Especial de Magistério, a servidora MARIA 
DA CONCEIÇÃO BARRETO GIROTTO, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.945.075-9/SSP-PR, inscrita no CPF 
n° 004.891.709-51, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, 
pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos do processo n.º 901/2016, conforme estabelece o Artigo 
192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 6° da Emenda 
Constitucional n° 41/2003.
 Art. 2º. A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, 
no valor de R$ 2.361,90 (Dois mil trezentos e sessenta e um 
reais e noventa centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de 
Serviço no valor de R$ 377,90 (Trezentos e setenta e sete reais 
e noventa centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar 
Municipal n° 194/2007 e artigo 105 da Lei Complementar n.º 
346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 472,38 
(Quatrocentos e setenta e dois reais e trinta e oito centavos), 
conforme artigo 106 da Lei Complementar n.º 346/2013, 
totalizando o valor de R$ 3.212,18 (Três mil duzentos e doze reais 
e dezoito centavos) mensais e R$ 38.546,16 (Trinta e oito mil 
quinhentos e quarenta e seis reais e dezesseis centavos) anuais, 
com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e 
inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

DECRETO Nº 009/2017
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora MARCIA 
REGINA GALLI.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da 
Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do 
Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada, a pedido, a partir de 06 de março de 
2017, por Tempo de Contribuição, a servidora MARCIA REGINA 
GALLI, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.521.685-8 
SSP/PR, inscrita no CPF n° 507.843.829-72, nomeada em 01 
de abril de 1991 pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo 
de carreira de Auxiliar Administrativo, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, nos termos do Processo n.º 1.314/2016, conforme 
estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 
018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 2º.  A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, 
no valor de R$ 1.675,52 (Um mil seiscentos e setenta e cinco 
reais e cinquenta e dois centavos), acrescidos de Adicional de 
Tempo de Serviço no valor de R$ 317,08 (trezentos e dezessete 
reais e oito centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar 
Municipal n° 194/2007, média de horas extras a 50% no valor 
de R$ 359,50 (trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta 
centavos), conforme artigo 195, §2º, da Lei Complementar 
n.º018/1992, média de horas extras a 100% no valor de R$ 
200,62 (duzentos reais e sessenta e dois centavos), de acordo 
com o artigo 195, §2º, da Lei Complementar n.º 018/1992, 
média de adicional insalubridade no valor de R$ 199,17 (cento 
e noventa e nove reais e dezessete centavos), pelo disposto 
no artigo 195, §1º, da Lei Complementar n.º 018/1992 e média 
de adicional noturno no valor de R$ 151,15 (cento e cinquenta 
e um reais e quinze centavos), conforme artigo 195, §2º da Lei 
Complementar n.º 018/1992, totalizando o valor de R$ 2.903,04 
(Dois mil novecentos e três reais e quatro centavos) mensais e 
R$ 34.836,48 (Trinta e quatro mil oitocentos e trinta e seis reais 
e quarenta e oito centavos), anuais, com paridade, utilizando o 
índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

DECRETO Nº 010/2017
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora  MARIA IZABEL 
DE QUEIROZ.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da 
Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do 
Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º.Fica aposentada, a pedido, a partir de 02 de março de 
2017, por Tempo de Contribuição, a servidora MARIA IZABEL DE 
QUEIROZ, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.134.863-
1 SSP/PR, inscrita no CPF n° 527.571.379-72, nomeada em 01 
de abril de 1991 pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de 
carreira de Auxiliar de Enfermagem, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, nos termos do Processo n.º 1.992/2016, conforme 
estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 
018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
 Art. 2º.  A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, 
no valor de R$ 1.778,08 (Um mil setecentos e setenta e oito reais 
e oito centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no 
valor de R$ 377,32 (trezentos e setenta e sete reais e trinta e dois 
centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal 
n° 194/2007 e média de adicional insalubridade no valor de R$ 
239,14 (duzentos e trinta e nove reais e quatorze centavos), pelo 
disposto no artigo 195, §1º, da Lei Complementar n.º 018/1992, 
totalizando o valor de R$ 2.394,54 (Dois mil trezentos e noventa 
e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) mensais e R$ 
28.734,48 (Vinte e oito mil setecentos e trinta e quatro reais e 
quarenta e oito centavos), anuais, com paridade, utilizando o 
índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
CNPJ Nº95. 640.553/001-15
Av.Rio De Janeiro,2758 –Município de Ivaté-Estado Paraná
Cep87525-000 – Fone/Fax: 44-36738000
Email:licitacoes@ivate.pr.gov.
Decreto 1020/2017
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando que o município aderiu ao Programa Família Paranaense, instituído 
pela Lei Estadual nº17./734/2013 visando o atendimento as famílias em situação de 
vulnerabilidade social, Decreta:
Art. 1º - Ficam instituídos os Comitês Municipal e Local do Programa Família 
Paranaense responsável pela gestão e execução do Programa no município de Ivaté.
Art.2 º O Comitê Município será constituído por 1 Titular e 1 Suplente das seguintes 
Secretarias:             
I- Secretaria Municipal de Assistência Social
            Titular: Maria Gil Campaner 
           Suplente: Andreia Pestana Biatto
II- Secretaria Municipal de Educação;
            Titular: Silvana dos Santos Fonseca
           Suplente: Ilza Maria da Silva
III- Secretaria Municipal de Saúde;
            Titular: Jansen Becegato
            Suplente: Franciele dos Santos Cortes 
IV-  Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
             Titular: Anderson Fernandes Gomes
             Suplente: Jhenifer Santiago Rossi
 Art.3º O Comitê Local será constituído por 1 Titular e 1 Suplente dos seguintes 
Equipamentos Municipais:
I-      Centro de Referencia da Assistência Social (CRAS) 
         Titular: Gislane Lazari 
         Suplente: Silvana Zamian Paisca Negrini 
II -     Representante da Escola Municipal
          Titular: Sandra Batista de Sá Santin
          Suplente: Rosemeyre Pizani Castelini
III-      Representante Centro Educacional 
          Titular: Sônia Maria Gomes Lima Fabri
          Suplente: Suzy Sampaio Farias Dias
V- Representante da Emater
                         Titular: Genivaldo Pestana
                         Suplente: Denise Nunes Carneiro
VI- Representante do Programa Estratégia Saúde da Família 
 Titular: Andréia Carniel da Silva Coiado
 Suplente: Daiana Nascimento Souza
Paragrafo único – O Comitê Municipal deverá se reunir duas vezes por mês, conforme 
diretriz metodológica do Programa.
Art.4º- Este Decreto entra em Vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal, aos 16 dias do mês de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER 
PREFEITO MUNICIPAL
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Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

(Primeira Publicação dia 30/01/2016 jornal umuarama ilustrado)
Republicado

JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA                     APARECIDO ALVES DA SILVA              LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Presidente                                                        Controlador Interno                                                  1º Secretário

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Mar/2016, 15h e 39m.

Câmara Municipal de Icaraima - PR - Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro de 2015

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RGF - Anexo V (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a')

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)
TOTAL (III) = (I+II)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹
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RGF - ANEXO VI (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'b') R$ 1,00

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA                     APARECIDO ALVES DA SILVA              LAERCIO BULGARON DOMINGOS
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                       SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
        “Sindicato para Todos!” 

 
 

            Rua José Teixeira D’Ávila, 3755 –  CEP: 87501-040 – Zona I –Umuarama- PR. 
Telefones:  (44) 3622-5712 – 3624-1299- Dentista (44) 3624-7128 – (44) 8845-3628-                                                                                             

E-mail: sispumu@gmail.com.br  - website: www.sispumu.com.br  

EDITAL – CONTRIBUIÇÃO SINDICAL – EXERCÍCIO DE 2017 
 
 
 

O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA/PR, CNPJ: 80.613.490/0001-30, neste ato representado por seu 
presidente José Donisete Galieta, sediado na Rua José Teixeira D’Ávila, 3755, única 
entidade representativa de primeiro grau dos servidores públicos municipais do 
município de Umuarama/PR, na forma da lei, em especial no que dispõe o art. 605 da 
Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, COMUNICA a Prefeitura Municipal de 
Umuarama, e a Câmara Municipal de Umuarama, nas pessoas dos seus 
responsáveis legais, que deverá descontar, na folha de pagamento do mês de março de 
2017, de todos os servidores ativos ocupantes de cargos estatuários e empregos 
celetistas, e também dos contratados em cargos de comissão a CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL URBANA prevista no artigo 582 da CLT, com observância, ainda, dos 
demais artigos do capitulo III do título V do mesmo diploma legal, bem como da 
Instrução Normativa 01/2008 do Ministério do Trabalho e Emprego, que dispõe sobre a 
cobrança da contribuição sindical aos servidores públicos, pela Portaria 488 do MTE de 
21 de novembro de 2005, publicada no DOU de 24 de novembro de 2005, a qual aprova 
o novo modelo e instruções de preenchimento da Guia de Recolhimento de 
Contribuição Sindical Urbana – GRCSU, e da Nota Técnica/SRT/MTE n.o 36 de 12 de 
março de 2009, publicada no DOU de 16 de março de 2009. A importância a ser 
descontada deverá corresponder a 1/30 (um trinta avos) da remuneração de cada um dos 
aludidos servidores, sindicalizados ou não, mas de qualquer forma representados pela 
entidade signatária, percebidos no mês de março do corrente ano conforme dispõe o 
inciso I do artigo 580 da CLT, sendo que o seu recolhimento deverá ocorrer no mês 
de ABRIL de 2017, através da guia em nome do SINDICATO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA - SISPUMU, com posterior 
remessa dos seguintes documentos: 
 
 1) relação nominal dos servidores contribuintes, indicado o cargo e remuneração 
percebida no mês de desconto, com o respectivo valor recolhido; 
 
 2) GRCSU – Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana, devidamente 
quitada. 
 

Umuarama/PR, 13 de março de 2017. 

José Donisete Galieta – Presidente do SISPUMU 
 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR

Processo: 0000751-62.2015.8.16.0091
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial

Assunto Principal: Arrendamento Mercantil
Valor da Causa: R$ 15.901,05

Exequente(s): BRADESCO LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL

Executado(s): A. E. MARQUES DA SILVA - ME
EDITAL DE CITAÇÃO

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 

O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 

 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente FAZ SABER CITA
o(a) executado(a) , inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 95.433.736/0001-60,A. E. Marques da Silva - ME
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório

tramitam os autos de  sob nº. , onde éExecução de Título Extrajudicial 751-62.2015.8.16.0173 - Projudi
exequente  e executado(a) ,Bradesco Leasing S/A - Arrendamento Mercantil A. E. Marques da Silva - ME
nos termos da inicial a seguir transcrita resumidamente:

 

: RESUMO DA INICIAL “Por força do Título Executivo (contrato particular de arrendamento mercantil), o

executado é devedor do exequente do valor total de R$ 15.901,05. No entanto, até a presente data, o

executado não procurou cumprir com a sua obrigação, sendo totalmente infrutíferos os esforços da

”.exequente em receber o seu crédito amigavelmente. Requerimentos de praxe

 

Fica o executado  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados, tendoCITADO
sido recebido no dia 28 de junho de 2016, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de Direito à época, para

que, no prazo de 03 (três) dias, pague o principal com seus acréscimos legais ou no prazo de 15 (quinze)

dias embargue a presente ação, sob pena de ser penhorado tantos bens quantos bastem para garantia do

débito. No prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito e comprovado o depósito de 30%

(trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá parcelar o

restante em até seis vezes. Para o caso de pronto pagamento os honorários ficam fixados em 10%, sob pena

de revelia, caso em que será nomeado curador especial.

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância

ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
 

Umuarama, 06 de março de 2017.

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 160/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeado IVALDO RUBIO, portador da Cédula de Identidade/RG sob n.º: 1.594.003 e do Cadastro 
de Pessoa Física/CPF sob n.º: 209.188.289-53, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA 
DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO 
URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS, a partir de 15 de março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do mês de março 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 162/2017
SÚMULA: Concede GTIDE a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a servidora LUCIENA CRISTINA DE OLIVEIRA PASSOS, portadora da carteira de identidade RG: 
6.351.336-9, ocupante do cargo de provimento Efetivo de SECRETÁRIA, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir 
de 16 de março de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias do mês de março 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL – PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº49/2016
PREGÃO (PRESENCIAL) 39/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE REFERENCIA E 
SIMILARES, CONSTANTES DAS TABELAS CMED/ANVISA E/OU ABC FARMA DE A Á Z, PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09hrs: 30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 30/03/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$500.000,00
Brasilândia do Sul – PR, 16 de Março de 2017.
Gislaine Sincoski
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 002/2017
Inexigibilidade de Licitação n.º001/2017
Nos termos da solicitação da Senhora Sandra Maria Gonçalves da Conceição, ocupante do Cargo de Secretária 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura do Município de Brasilândia do Sul, e referido Processo Licitatório, 
RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para AQUISIÇÃO DE UM ÔNIBUS RURAL ESCOLAR ORE1, 
decorrente do recurso proveniente do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE para o Município 
de Brasilândia do Sul, nos termos do Art. 25, Inciso III da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e com base 
nas razões expostas no presente processo, a favor da empresa, MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.020.318/0001-10, no valor de R$160.000,00 (cento e sessenta 
mil reais).
DETERMINO a publicação da presente ratificação no Diário Oficial do Município, para que produza os efeitos legais.
Brasilândia do Sul – PR, 16 de Março de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003
Ao Contrato Administrativo Nº 51/2016, firmado em 18 de março de 2016.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (TST), COM 
GALERIAS, CALÇADAS EM VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. NAS RUAS; PARANÁ, 
CURITIBA, TIBAJI, PIQUIRI, PEDRO FILHO E AVENIDAS; PRIMO VOLPATO E ALVORADA, QUE SERÃO 
ADVINDOS, ATRAVÉS DOS RECURSOS POR MEIO DO CONVÊNIO 05.00.2006.0001 DO PARANACIDADE.
Alteração: Prorrogação do prazo de vigência do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 16/03/2017
Marcio Juliano Marcolino
Representante legal
Prefeito Municipal
Sotram Construtora e Terraplenagem Ltda
Luiz Gabriel De Souza

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017 
REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017
I - PRELIMINARES
1. Impugnação interposta tempestivamente pela advogada LILIANE ARRABAL PITA, com fundamento nas Leis 
8.666/93 e 10.520/2002. 
II - DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 
2. A impugnante alega que tentou por diversas vezes adquirir o edital, sem, contudo, obter sucesso.
III - DO PEDIDO DA IMPUGNANTE 
Requer a Impugnante: a) Seja recebida e julgada procedente a presente impugnação, em todos os termos; b) Sejam 
tomadas providências imediatas para sanar a ilegalidade do ato praticado por Vossa Senhoria, com o fim de evitar a 
contaminação de outros processos licitatórios; c) Seja cancelado o processo licitatório aqui discutido, uma vez que 
encontra-se eivado de vicio insanável que dispõe contra a sua legalidade.
IV - DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 
1. Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida impugnação, ou seja, apreciar se a mesma foi 
interposta dentro do prazo estabelecido para tal. Dessa forma, o Decreto 5.450/05, em seu artigo 18, dispõe: “Até dois 
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório 
do pregão, na forma eletrônica”. 
2. O impugnante protocolou em tempo hábil, sua impugnação, portanto, merece ter seu mérito analisado, já que 
atentou para os prazos estabelecidos nas normas regulamentares. 
3. Quanto ao mérito, cumpre esclarecer que a impugnante não impugnou nenhum item descrito no Edital, mas sim tão 
somente a forma de publicação e divulgação do processo licitatório. Sendo assim, não há que se falar em ilegalidade 
ou alegação da existência de cláusulas que comprometem o caráter competitivo, mas apenas o primado pela melhor 
divulgação em atendimento do Interesse Público. 
V - DECISÃO 
Isto posto, conheço da impugnação apresentada pela advogada LILIANE ARRABAL PITA, para, no mérito, somos 
pelo DEFERIMENTO PARCIAL do pedido de impugnação ao edital, acatando apenas parte do pedido constante na 
alínea “b do Pedido”, no que pertine ao questionamento para sanar possíveis irregularidades na forma de divulgação 
e publicidade. O edital será novamente publicado nos mesmos veículos do texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, mantendo-se inalteradas as exigências do edital. Publique-se esta decisão; Republique-se 
o edital; Reabram-se os prazos nos termos Legais.
Cafezal do Sul/PR., 15 de março de 2017.
Kátia Silva Trives                                                    Maria Jose de Souza
PREGOEIRA                                                         Membro da Equipe de Apoio               
Leila Fátima de Oliveira                                   Jéssica Caroline Evangelista
Membro da Equipe de Apoio                                    Membro da Equipe de Apoio               

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2017 - PMCG
PROCESSO N.º 017
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 30/03/2017 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 30/03/2017 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tem como objeto à contratação de empresa habilitada, para 
aquisição parcelada de gás liquido de cozinha, para atender as diversas demandas dos departamentos da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 16 de Março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO DE ADMISSÃO NO REGIME CLT – CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 
Objeto do Edital nº 001/2015 de 10 de dezembro de 2015. 

 
 
 

CONTADOR – 40 HORAS SEMANAIS 
 
 

ORD. NOME LOTAÇÃO ADMISSÃO CTPS SALÁRIO 
01 ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA 

 
CONTABILIDADE 02/03/2017 0589689 – 00-10 PR 4.173,54 

 
 
 

 

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO
A AVECAM COMERCIO DE VEICULOS LTDA, torna público que ira requerer ao I.A.P, Licença Ambiental de Operação 
para Ampliação, para revendedora de veículos e prestadora de serviços, carros leves e pesados, implantado na 
Rodovia PR 323 Km 308,6 n° 2536 – Umuarama PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº. 004/2017
DATA DE ASSINATURA: 08 de março de 2017.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CONVENIADO (A): ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AOS ANIMAIS DE CRUZEIRO DO OESTE – ARCA DE NOÉ.
OBJETO: A conjugação e esforço entre os partícipes para prestar assistência aos animais que sofrem abandono e 
maus tratos. 
VIGÊNCIA: 01/01/2017 a 31/12/2018.
VALOR: até R$: 36.000,00 (trinta e seis mil reais), anuais, valores a serem repassados mensalmente em até vinte e 
quatro parcelas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Municipal 005/2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 15/2017
REF. CONTRATO Nº 195/2013
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa E IMSETRO - 
INSTITUTO M.A DE MEDICINA SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito 
no CNPJ sob nº 10.610.247/0001-83, com sede na Rua Santos Dumont, nº 2314,  CEP 87.013-050 , MARINGÁ – PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) ADLER MENEZES DOURADO, portador 
da cédula identidade RG. nº 21.287.641-7 SSP/São Paulo, e do CPF nº. 254.460.418-28, residente e domiciliado na 
cidade de Maringá - Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto da presente licitação refere-se a Contratação de empresa ou profissional habilitado 
especializado para prestar serviços médicos na área de medicina do trabalho, por um período de 24 (vinte e quatro) 
meses, conforme especificações no Anexo I. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Administração - Divisão de 
Serviços Gerais , da(o) Pregão 75/2013, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 75/2013, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
validade do contrato com período de 60 (sessenta) dias a contar do dia 02 de janeiro de 2017 com término em 02 
de março de 2017, para dar continuidade aos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo no 
memorando de n° 2017000471.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação 
modalidade  Pregão 75/2013  , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 
195/2013.
Cruzeiro do Oeste, 12 de janeiro de 2017.
IMSETRO - INSTITUTO M.A DE MEDICINA SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  82/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 06/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 11/2017 de 
16 de janeiro 2017, Publicado em 17/01/2017, sobre o Processo de Licitação nº 18/2017, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa para prestar de serviços de manutenção de iluminação pública, substituindo reatores, reles e 
lâmpadas de super-postes, instalados em praças e avenidas e iluminação rebaixadas e convencional, por um período 
de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão 
de Serviços Gerais Urbanos. Conforme especificações no Anexo I
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
M. A. DO C. CALDERON ME R$: 238.800,00 Duzentos e trinta e oito mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 13 de março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  85/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 09/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 11/2017 de 
16 de janeiro 2017, Publicado em 17/01/2017, sobre o Processo de Licitação nº 21/2017, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa para prestar serviços especializados em Ginecologia/Obstetrícia nas Unidades Básicas de 
Saúde e Hospital Municipal, destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Conforme 
especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
RAJA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP  R$: 1.560.000,00 Um milhão quinhentos e sessenta mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 02 de março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  86/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 10/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 11/2017 
de 16 de janeiro 2017, Publicado em 17/01/2017, sobre o Processo de Licitação nº 22/2017, que tem por objeto 
a (o) Contratação de empresa para prestar serviços especializados em Anestesiologia junto ao Hospital Municipal 
em regime de plantão 24 horas, para realizações de procedimentos ambulatoriais, hospitalar, eletivo de urgência/
emergência, incluindo avaliações pré-anestésica e pós-anestésica, destinados ao atendimento de usuários 
encaminhados e autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
RAJA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP  R$: 1.080.000,00 Um milhão e oitenta mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 02 de março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  100/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 11/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 11/2017 
de 16 de janeiro 2017, Publicado em 17/01/2017, sobre o Processo de Licitação nº 29/2017, que tem por objeto 
a (o) Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de auto elétrica destinados aos veículos da 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Saúde e Transporte Escolar. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, conforme especificações em Anexo.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
A.A.MORO E CIA LTDA – ME R$: 29.650,00
Vinte e nove mil seiscentos e cinquenta e nove reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 13 de março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  88/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Tomada de Preços nº 01/2017 – Fundo de 
Previdência Municipal, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 120/2017 de 
26/01/2017, publicado em 17/01/2017,, sobre o Processo de Licitação nº 01/2017 – Fundo de Previdência Municipal, 
que tem por objeto a (o) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SOFTWARES 
DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE UM SISTEMA DE INFORMÁTICA INTEGRADO DE GESTÃO CONTÁBIL PARA O FUNDO PREVIDENCIARIO 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
MSYS TECNOLOGIA LTDA – ME R$: 24.000,00 Vinte e quatro mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quinta-Feira, 09 de março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  87/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Tomada de Preços nº 05/2017, dando 
outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 39/2017 
de 16/01/2017, publicado em 17/01/2017, sobre o Processo de Licitação nº 017/2017, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa por empreitada global para construção de duas casas medindo 36,84 m2 cada. Conforme 
especificações Planilha e Projetos em anexo - Recursos Fundo Municipal de Habitação. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Planejamento.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA – EPP  R$: 84.000,00
Oitenta e quatro mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quinta-Feira, 09 de março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  99/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Tomada de Preços nº 08/2017, dando 
outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 39/2017 de 
16/01/2017, publicado em 17/01/2017, sobre o Processo de Licitação nº 26/2017, que tem por objeto a (o) Aquisição e 
Instalação de 1.770 m2 de Geomembrana de PEAD lisa, destinado ao revestimento da nova Vala do Aterro Sanitário, 
a instalação devera ser executada conforme as normas brasileiras vigente. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e Pecuária. Conforme especificações no anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
AVISERRA SOLUÇÕES AMBIENTAIS - EPP R$: 39.294,00
Trinta e nove mil duzentos e noventa e quatro reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quarta-Feira, 15 de março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO N°. 55
De 16 de Março de 2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando que o 
município aderiu ao Programa Família Paranaense, instituído pela Lei Estadual nº 17.734/2013, visando o atendimento 
às famílias em situação de vulnerabilidade social,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam instituídos os Comitês Municipal e Local do Programa Família Paranaense, responsável pela gestão e 
execução do Programa no município de Douradina, Estado do Paraná.
Art. 2º - O Comitê Municipal será constituído por 1 titular e 1 suplente das seguintes secretarias:
I – Secretaria Municipal de Trabalho Emprego e Promoção Social
II – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
III – Secretaria Municipal de Saúde
IV – Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
Parágrafo único – O Comitê Municipal deverá se reunir mensalmente, conforme diretriz metodológica do Programa. 
Art. 3º - O Comitê Local será constituído por 1 titular e 1 suplente dos seguintes equipamentos municipais:
I – Centro de Referência da Assistência Social (CRAS)
II – Centro de Saúde Hélio Corsini
III – Escola Municipal Drummond de Andrade
IV – Centro Municipal de Educação Infantil Campodoro
Parágrafo único – O Comitê Municipal deverá se reunir duas vezes por mês, conforme diretriz metodológica do 
Programa. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (16/03/2017).
João Jorge Sossai                                                             Alcindo Fardin
Prefeito Municipal                                                      Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO N°. 033/2017
De 13 de Março de 2.017.
SÚMULA: “Dispõe sobre a atualização do valor da UVC – Unidade De Valor Para Custeio da Contribuição Para 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública”
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado   do   Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que a Lei complementar n° 009/2003 instituiu a CIP – Contribuição Para Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública,
CONSIDERANDO que a Lei Complementar 013/2015 alterou o artigo 10 da Lei complementar n° 009/2003, 
determinado a atualização da Unidade de Valor de Custeio – UVC pela variação do IGP-M ocorrido nos doze meses 
anteriores ao do reajuste,
CONSIDERANDO que nos últimos 12 meses a variação o IGP-M foi igual a 5,38 %,
CONSIDERANDO que o valor da UVC era de R$ 63,12 (sessenta e três reais e doze centavos).
D E C R E T A:
Art. 1ºFica atualizado o valor da Unidade de Valor Para Custeio - UVC da Contribuição Para Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública em 5,38 %.
Parágrafo Único. Em razão da atualização, o valor da UVC passa a ser de R$ 66,51 reais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de março do ano de 2.017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 34/2017, DE 13 DE MARÇO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e com fundamento especial nos artigos 74 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Douradina-
PR,
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. JANIRA AP DO AMARAL FRANCA SORRILHA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade n.º 3.007.176-0-SSP/PR, inscrita no C.P.F/M.F. n.º 395.633.759-04, residente e domiciliada na Rua Campos 
Sales, n.º 1353, na cidade de Iporã, Estado do Paraná, para exercer o cargo de SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E PLANEJAMENTO do Município de Douradina, Estado do Paraná.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as disposições em contrário
Art. 3º. Dê-se ciência, Registre-se, Publica-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 13 de março de 2.017.
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
Republicado por Incorreção  
DECRETO N°. 35
De 16 de Março de 2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando que o 
município aderiu ao Programa Família Paranaense, instituído pela Lei Estadual nº 17.734/2013, visando o atendimento 
às famílias em situação de vulnerabilidade social,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam instituídos os Comitês Municipal e Local do Programa Família Paranaense, responsável pela gestão e 
execução do Programa no município de Douradina, Estado do Paraná.
Art. 2º - O Comitê Municipal será constituído por 1 titular e 1 suplente das seguintes secretarias:
I – Secretaria Municipal de Trabalho Emprego e Promoção Social
II – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
III – Secretaria Municipal de Saúde
IV – Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
Parágrafo único – O Comitê Municipal deverá se reunir mensalmente, conforme diretriz metodológica do Programa. 
Art. 3º - O Comitê Local será constituído por 1 titular e 1 suplente dos seguintes equipamentos municipais:
I – Centro de Referência da Assistência Social (CRAS)
II – Centro de Saúde Hélio Corsini
III – Escola Municipal Drummond de Andrade
IV – Centro Municipal de Educação Infantil Campodoro
Parágrafo único – O Comitê Municipal deverá se reunir duas vezes por mês, conforme diretriz metodológica do 
Programa. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (16/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 145/2017
Revoga Adicional de Insalubridade, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Revoga Adicional de Insalubridade da servidora Srª Rosimere dos Santos Costa Silva, Agente Comunitário 
de Saúde, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da referência ocupada pelo profissional na Tabela de 
Vencimentos, a partir do dia 01/03/2017.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial 
a portaria nº 125/2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze dias mês de março do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 146/2017
Revoga Adicional de Insalubridade, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Revoga Adicional de Insalubridade da servidora Srª Rosana da Silva Araujo, Agente Comunitário de Saúde, no 
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da referência ocupada pelo profissional na Tabela de Vencimentos, 
a partir do dia 01/03/2017.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial 
a portaria nº 103/2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze dias mês de março do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
Rua Jorge Ferreira n.º 550 fone 44-3643-1301 – Francisco Alves
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2017.
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o disposto nos artigos, 30, inciso 
XIII, letra “a”, incisos I e III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Francisco Alves, com base no Ofício nº 
070/2017-GAB, do Senhor Prefeito Municipal, CONVOCA, em regime de urgência, os Senhores Vereadores para 
participarem das Sessões Extraordinárias a serem realizadas no dia 22 de março às 19:00 horas e dia 24 de março 
de 2017, às 19:30 horas, no recinto da Câmara Municipal, para deliberarem sobre a seguinte Pauta da Ordem do Dia:
PROJETO DE LEI Nº004/2017.
SÚMULA: Retifica o ANEXO –IV – Tabela III, da Lei Municipal nº 954/2016 de 26 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre a taxa de conservação de vias e logradouros públicos.
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº005/2017.
SÚMULA: Revoga a Lei Municipal nº 882/2014, que determina o uso de Concreto Betuminoso Usinado a Quente – 
CBUQ na execução de Pavimentação no âmbito do Município de Francisco Alves. 
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº006/2017.
SÚMULA: Concede reposição salarial para os Servidores Efetivos (ativos e inativos) e Professores, do Município de 
Francisco Alves. 
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº 007/2017.
SÚMULA: Concede reposição salarial aos servidores da Câmara Municipal de Francisco Alves e dá outras 
providências.
Autoria: A MESA DIRETORA 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação
Câmara Municipal de Francisco Alves, aos quatorze dias do mês de março de dois mil e dezessete.
Rubens Eugênio dos Santos
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4083/2017
DATA: 16/03/2017
SÚMULA: Nomeia Sr. Sebastião Valter Moreli
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Sebastião Valter Moreli, portador da RG n.º 4.152.915-6 e do CPF 641.728.999-00 para o 
cargo de Chefe Div. Obras,Símbolo cc-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 06/03/2017 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dia do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4.082/2017
Data: 16/03/2017
Súmula: instituir os Comitês Municipal e Local do Programa Família Paranaense.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando que o 
município aderiu ao Programa Família Paranaense, instituído pela Lei Estadual nº 17.734/2013, visando o atendimento 
às famílias em situação de vulnerabilidade social, 
DECRETA:
Art. 1º - Ficam instituídos os Comitês Municipal e Local do Programa Família Paranaense, responsável pela gestão e 
execução do Programa no município de “Icaraima.”
Art. 2º - O Comitê Municipal será constituído por 1 titular e 1 suplente das seguintes secretarias:
I – Secretaria Municipal de Assistência Social;
II – Secretaria Municipal de Educação e Esporte;
III – Secretaria Municipal de Saúde;
IV – Secretaria Municipal de Agricultura;
Parágrafo único – O Comitê Municipal deverá se reunir mensalmente, conforme diretriz metodológica do Programa. 
Art. 3º - O Comitê Local será constituído por 1 titular e 1 suplente dos seguintes equipamentos municipais:
I – Centro de Referência da Assistência Social (CRAS);
II – Núcleo de Atenção a Saúde da Família - NASF
III – Escola Municipal Icaraima;
IV – Agência do Trabalhador; e
V – Proteção Social Especial da Assistência Social.
Parágrafo único – O Comitê Municipal deverá se reunir duas vezes por mês, conforme diretriz metodológica do Programa. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 038/2017
Concede Licença Sem Vencimentos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das faculdades outorgadas pelo art.66, VI, 
da Lei Orgânica Municipal, artigos 103 e seguintes da Lei Complementar nº 002/1993, com as alterações introduzidas 
pela Lei nº 006/1994, combinado com a Lei Complementar nº 001/2001, de 23/02/2001,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, ao servidor (a) LIÉGE MARCELI GUIMARÃES TRENTINI, portador (a) do RG nº 35.139.795-4 
SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social (40 horas), lotada na Secretaria do Bem Estar Social (40 
horas), 539 (quinhentos e trinta e nove) dias de Licença sem Vencimentos no período compreendido entre 16/02/2017 
a 08/08/2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2017.
MARIA HELENA-Pr, 16 de fevereiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 064/2017
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, DA Lei  Orgânica Municipal, e com a Lei Municipal nº 008/2005, de 12/05/2005.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de março de 2017, a servidora PAULA FERNANDA RIBEIRO, portadora do RG n.º 
9.241.350-0 – SSP-SP, ocupante do cargo efetivo de Operário (40 horas), com lotação na Secretaria de Urbanismo, 
adicional de insalubridade no percentual de 10% (dez por cento) sobre o nível de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2017.
Maria Helena-PR, 10 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 065/2017
Exonera a pedido Jaine Méuren da Silva Oliveira.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 10 de março de 2017, o (a) servidor (a) JAINE MÉUREN DA SILVA OLIVEIRA, 
portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 13.096.022-7 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professora (40 
horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10 de março de 2017.
MARIA HELENA-PR, 13 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 015/2017
Altera o Decreto nº  060/2016 de 08 de agosto de 2016, que concedeu Aposentadoria por Tempo de Contribuição, ao 
Servidor  JOSÉ AUGUSTO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Altera o Artigo 2º. do Decreto n.º 060/2016 de 08 de agosto de 2016, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º. O Servidor perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 1.501,31 ( um mil quinhentos e um 
reais trinta e um centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 331,46 ( trezentos e trinta 
e um reais e quarenta e seis centavos), conforme artigo 24 da Lei complementar Municipal nº188/2007, Média de 
Horas Extras a 50 % no valor de R$ 242,87 ( duzentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos), Média de 
Gratificação por Produtividade no valor de R$ 161,24 ( cento e sessenta e um reais e vinte e quatro centavos)  e 
Média de Gratificação por Função no valor de R$ 211,55 ( duzentos e onze reais cinqüenta e cinco centavos) nos 
termos do Acórdão 3155/2014 – Pleno do Tribunal de Contas do Paraná, totalizando o valor de R$ 2.448,43  (dois mil 
quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta e três centavos) mensais e R$ 29.381,16 ( vinte e nove mil trezentos 
e oitenta e um reais e dezesseis centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos 
e inativos do Município .”
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de março 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 011/2017 - SAD, solicito ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, para a contratação da empresa TRIANGULO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
- EPP, para locação de um imóvel localizado na Rua Malu, 4365, Zona 01, data de terra nº 16, quadra nº 65, com 
área total de 545,60m², área construída 252,39m², nesta cidade de Umuarama, para funcionamento do Centro de 
Referência em Assistência Social – CRAS III, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões          elencadas no procedimento nº 005/2017, 
anexo. Em 15 de março de 2017.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 15 MARÇO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 027/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
14/03/2017 FUNDEB R$ 119.105,39
15/03/2017 FUNDEB R$ 2.196,94
15/03/2017 FUNDEB R$ 63.364,07
15/03/2017 FUNDEB R$ 357.236,18
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 035/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J P FACCIN MERCADO - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis (leite, pão e 
margarina), que serão servidos aos funcionários municipais, que trabalham em serviços pesados, neste Município
Valor Total: R$ 38.823,85 (trinta e oito mil, oitocentos e vinte e três reais e oitenta e cinco centavos)
Vigência: 09/03/2017 a 09/03/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 003/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 517/2017, em 08 de março de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de 
março de 2017, edição nº. 10.914, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 16 de março de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 037/2017
Processo Licitatório n° 056/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Contratação de uma empresa para prestação de serviços e aquisição de peças e acessórios para reposição 
e manutenção nos veículos: Ônibus placa GLZ-8050, Kombi ATW-4880, Kombi AUH-4875 e Caminhão Basculante 
GMC AHY-7118, pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, utilizados pela Secretaria de Educação e Divisão 
de Serviços Rodoviários. Os serviços serão realizados conforme relação constante nos Lotes I ao IV, de acordo 
com as condições particulares deste Edital. Exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro 
Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 30/03/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Março de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 038/2017
Processo Licitatório n° 059/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro 
dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório 
na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de ovos de páscoa a serem entregues aos alunos da Escola Municipal 
9 de Maio, Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) e Serviço de Convivência do 
Idoso e da Criança de Alto Paraíso, do Município de Alto Paraíso conforme especificado 
no Anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social, o prazo de entrega não excederá 
a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo  as condições particulares deste Edital. Exclusiva 
para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro 
poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não se enquadrem 
como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 30/03/2017 – 14h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, 
Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 123/06 e 147/2014 e alterações 
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e 
fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, 
maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br, 
conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
Março de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 102/2017
SÚMULA: EXONERA SERVIDORA PÚBLICA.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar a pedido, do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, a servidora ANNE 
CAROLINE BRACCI DE OLIVEIRA, portadora da Carteira de Identidade RG n.º 12.388.521-0, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de SECRETÁRIA, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, a partir de 15 de Fevereiro de 2017.
Art. 2º - Fica revogada a Portaria n.º 368/2012, de 13 de Agosto de 2012.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 (quatorze) dias do mês de Fevereiro 
de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 163/2017
SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar a pedido, do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, o servidor 
CARLOS LEONILDO CARDOSO, portador da Carteira de Identidade RG n.º 3.630.844-3, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E LAZER, a partir de 17 de Março de 2017.
Art. 2º - Fica revogada a Portaria n.º 099/2017, de 13 de fevereiro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Março 
de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 38 /2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: P. S. DA SILVA CONSTRUTOR-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Materiais de Construção, Mão de Obra para Execução 
de muro com fixação de  Portões e  aquisição de Portões para a readequação da Casa Abrigo Renascer de ALTO 
PIQUIRI-PR, conforme planilha em anexo.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
13 de janeiro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 10.959,90 (dez mil, novecentos e 
cinquenta e nove reais e noventa centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
Edital do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 46/2016.
Alto Piquiri - PR, 13 de janeiro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
PAULO SERGIO DA SILVA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 015/2017
MODALIDADE PREGÃO Nº 03/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 028 DE 14 de fevereiro de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: D L 
ZANINELLO BELLO ME, inscrito no CNPJ sob nº. 10.561.301/0001-48, neste ato representada pelo Sr. Deliane Lopes 
Zaninello Bello, portadora do RG nº 65774160, CPF nº. 027.386.349-58, residente na Rua São Judas Tadeu, na cidade 
de Altonia, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade PREGÃO nº. 03/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para fretamento de veículo tipo 
Ônibus, para realizar o transporte dos Universitários associados a Asseuna em viagem para a cidade de Umuarama., 
a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
5 10,00 Fretamento mensal de Van com no mínimo 18  lugares, equipado com TV, Ar 
condicionado, devendo realizar viagens todos os dias úteis e letivos de acordo com  cronograma  a ser repassado pela 
ASSEUNA, com itinerário da Cidade de Altônia até a cidade de Umuarama.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
03/2017, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: D L ZANINELLO BELLO será  R$ 1.000,00 (mil reais), MENSAIS em 
parcelas iguais no montante de R$ 10.000,00 (Dez mil Reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 20 de fevereiro de 2017  e término em 31 de dezembro de 2017, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº03/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 10 meses, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
Altônia-PR., 20 de fevereiro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 052/2017, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: DESIGNA A SERVIDORA CLAUDETE PORTILHO ESTÁBILE PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, 
dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de 
fevereiro de 2010 e alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora Municipal CLAUDETE PORTILHO ESTÁBILE, inscrita na CI/RG sob n.º 343.445 SSP/
MS e CPF sob n.º 390.553.701.00, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA DE ASSUNTOS JURÍDICOS, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, percebendo a remuneração referente a sigla CC-01, acrescido de 100% (cem por cento) 
a titulo de Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, a contar de 02 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, produzindo efeitos a partir de 02 de março de dois mil e dezessete.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 062/2017, DE 16 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 003/2011, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com Avanço de Classe a PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL do Magistério Municipal de Cafezal do Sul-PR, abaixo identificada, reenquadrando-a 
na Tabela de Vencimentos nos termos da Lei Complementar n° 003/2011, de 04/03/2011 e alterações posteriores:
Nome da Servidora Período de Avaliação Carga Horária  Nível Classe anterior Classe atual
Advanete Pereira Lima da Rocha Mar/2015 a Mar/2017 20 h C 7  8
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a proceder o devido registro e enquadramento, 
a partir do mês de março de 2017.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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SUPERÁV1TS OU I (1.161.428,91 )1 (53.618.130,60)D~F1CITS DO

SUPERAvITS OU -,
(52.181.157.40>J 0,00DÉf.!CITS.DE

SUPERÁVITS OU I
6,446,988,231 5.512.027,56DÉF1CITS

sUPê'RÂvlTs OU I 2.325.566,311 5.512.027,56DI:,FICITS DO

sUPERÀViTS' OU 1
4.121.421,921 0,00D~FICJTS DE

sUPERAvrrs OU I 0,001 46,367,56DI:,F1CITS
-~SUPERÁVITS OU I

u.uu.

DI:,FICITS DO 0,001 46.367,56
SUPERAVITS OU I "W
DI:,FICITS 585.754,051 356.218,48

SUPERÁVITS OU I 229.545,571 356.21B,48DÉFICITS DO

$úPERAVITS"OÚ-r
356.218,4BJDÉFJCITS DE 0,00

LUCROS E PREJUIZOS I (4.646.740,67)1 (4,646.740,67)ACUMULADOS

LUCROs E PREJÜfZOS I
{4.646.740,67)1 (4.646.740,67)ACUMULADOS _

LUCROS E I
(4.646,740,67)1'PREJUfZOS (4.646,740,67)TOTAL

I 9,565,798,641 8,172,115,67 TOTAL ~
9,565~798,641 8,172,115,67

7.611.439,24

560,676,43

ExercJclo
Antenor

0,00

60.522.373,34

(5235025767)

9.002,&7,21

562.961,43

0,00

60.522,373,34

(5095657470)

QUADRO-oas ÃTJVOS EPAssWOS FINÃNCEIROS E PERMANENTES _LEI N"4':320/64' -

ESPECIFICAÇAo Exerclclo

AtualATJVO(I)

ATNO FINANCEIRO

ATIVO PERMANENTE

PASSIVO (11)

PASSNO FINANCEIRO

PASSIVO PÊRMANENTE

SALDO PATRIMONIAL (I -li)

QUADRO DAS CONTÁS DE COMPENSAÇAO _ LEI N" 4,320/84

ESPECIFICAÇÃO
Exerclclo Exerclclo

Atual AntenorATOS POTENCIAIS ATIVOS

Garantias e Contragarantias recebidas

Diraitos Conveniados a outros instrumentos congêneres $0,00 $0,00Direitos Contratuais
$0,00 se,ooOutros atos potenciais ativos
se,oo se,ooTotai dos Atos Poten ais Ativos
se,oo se,ooATOS POTENCIAIS PASSIVOS
se,oo se,ooGarantias e Contragarantias concedidas

Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres
se.oo $0,00ObrigaçOos contratuais
$0,00 $0,00Outros atos potenciais passivos
se,oo se,ooTotal dos Atos Potei1ciais PassIvos
se,oo se,oo
$0:00 se,oo

- -~---------=~~-~-~---~-------~

QUADRÓ DO SUPE'RÁVITIDÉFICIT FINANCEIRO

ESPECIFICAÇÃO Exercfclo atual Exerclclo
anterior001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 1.291.728,87 889.165,21

040 Regime Própno de Previdência SocIal
6.519.1 3,39 5.611.943,42094 Retencões em caráter consianatCl rio - -"55 o ro I o. O crãr os 1.191.934,95 1.1 10.330,61

total
9.002.837,21 7.611.439,24

Notas Explicativas:

1)05 valores apresentados consideram a movimentaçAo das contas I"tra OFSS

2)Em virtude de parcelamento, as Provisões Matemáticas Previdenciárias só serão registradas em 01/01/2017

;lhbjJ.k~.~/
KEILA FERREIRA D~> -- I ,ARDO GUSMÃO BRANDANI
Diretora Contador

CPF 026.212.009.74 CRC/PR 050.761/0.8

PRONIM CP. Contabilidade Pública

E IZETE SANTOS PAISANA
C ntroladora Interna

CPF 695.536.459-68

EmJtido em; 1510312017 16:39:21

~- -.~.~---~~----~---~~-~-----

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.057/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (DUAS) diárias  no valor de R$150,00 , totalizando o valor de 
R$300,00 para transporte de pacientes para a cidade de São Bento do Sul-SC .  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) 
DIAS DE MARÇO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av Guaira,
CPF
026.318.359-99 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
8788-7
DESTINO
São Bento do Sul SC
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Dia 16 ,17 e 18 de março QT. DIÁRIAS
02 diárias VALOR UNITÁRIO
     150, 00 VALOR TOTAL
300,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 456/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANDIRA RODRIGUES PINHEIRO, CPF nº 871.996.889-20, ocupante do cargo de 
Professora, da Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de Licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme disposto no 
artigo 146, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 09/03/17 
a 07/04/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 10 (dez) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 84
De 16 de março 2017
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE PARA A SERVIDORA ANGELA RAQUEL ZIMMER DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Atestado Médico, datado de 16/03/2017;
RESOLVE
CONCEDER à servidora ANGELA RAQUEL ZIMMER DA SILVA, portadora do CPF-N.º-808.181.531-72 e do RG-N.º-
14.414.624-7-SSP/PR, ocupante do Cargo de Professor, carga horária 20 horas semanais, Licença Maternidade pelo 
período 120 (cento e vinte ) dias, compreendendo o período de (16/03/2017 a 13/07/2017).
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete. 
(16/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 147/2017
SÚMULA:- Nomeia os Membros da Comissões de Defesa Civil – COMDEC.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei Nº 041 de 01 de Novembro de1997.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os Chefes de Comissões de Defesa Civil - COMDEC, composta pelos senhores (as): 
PREFEITO MUNICIPAL VALDIR HIDALGO MARTINEZ PRESIDENTE
VICE PREFEITO GENIVAL CARREIRO DE ALMEIDA VICE-PRESIDENTE
CHEFE COMISSÃO DE SAÚDE JOÃO BATISTA IANQUE MEMBRO
CHEFE COMISSÃO DE DONATIVOS ANTONIO JOSE GOMES MEMBRO
CHEFE COMISSÃO DE DEPÓSITO ABEL MARQUES LOPES MEMBRO
CHEFE COMISSÃO DE TRANSPORTES FLAVIO ROCHA RIBEIRO MEMBRO
CHEFE COMISSÃO DE RELAÇÕES PÚBLICAS VALDEIR ALVES FELIPE MEMBRO
CHEFE COMISSÃO DE VISTORIAS ROSIVALDO APARECIDO COSTA MEMBRO
CHEFE COMISSÃO DE ABRIGOS CESAR ELEDIR GABELINE MEMBRO
Art. 2º - Esta comissão será soberana para resolver todos os problemas referentes as suas atribuições e os seus 
serviços serão considerados relevantes, porém não será remunerada.  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e fica revogada a portaria nº 133/2017.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de março do ano 
de dois mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
 Prefeito Municipal

       

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 046/2017
SÚMULA: Exonera a Srª. Claudete Aparecida Weis Mira do Cargo em Comissão de Direção da 
Divisão de Assistência Social e dá Outras Providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada a Srª. Claudete Aparecida Weis Mira, brasileira, casada, portadora da 
CI/RG nº 7.229.487-4-SSP/PR, inscrito no CPF nº 055.238.549-21, do cargo em Comissão de 
Direção da Divisão de Assistência Social, a partir de 20 de março de 2017, conforme protocolo 
nº 124/2017. 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês 
de março do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal 

                                                                   
                                                                              

               
 

 
Ato do Gestor 

 

Resolução n° 01/ 2017  
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 
Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, e Atos do Consórcio nº 01 e 02/2016 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) para atender as seguintes despesas: 
 

 
código/categoria Especificação Fonte Valor 

01.001 cIUENP   
10.302.0001.2.004 Manutenção da central de Regulação e 

Sede Administrativa 
  

3.3.90.30 Material de Consumo 001 R$   120.000,00 
Total R$ 120.000,00 

 
 

Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional 
Suplementar no “caput”     do Artigo 1° deste ato correrão por conta da redução parcial das 
dotações orçamentárias abaixo especificadas: 
 

 
código/categoria Especificação Fonte Valor 

01.001 cIUENP   
10.302.0001.2.004 Manutenção da central de Regulação e 

Sede Administrativa 
  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

001  R$   120.000,00 

Total    R$ 120.000,00 
 

 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Umuarama, 16 de Março de 2017. 

 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 011/2017
Altera o art. 2º do Decreto nº 059/2016 de 07 de julho de 2016, que concedeu 
Aposentadoria por Invalidez, a Servidora VILMA FAVORETO. 
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação 
pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Altera o Artigo 2º do Decreto n.º 059/2016 de 07 de julho de 2016, passando 
a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade no valor de R$ 
2.311,89 (Dois mil trezentos e onze reais e oitenta e nove centavos), acrescidos de 
Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 462,38 (Quatrocentos e sessenta 
e dois reais e trinta e oito centavos), conforme o artigo 82 da Lei Complementar 
Municipal Nº 018/1992 e artigo 105 da Lei Complementar nº 346/2013, Incentivo 
Qualificação do Trabalho  no valor de R$ 462,38 (Quatrocentos e sessenta e dois 
reais e trinta e oito centavos) de acordo com o artigo 106, §1º da Lei Complementar 
nº 346/2013 e Média de Gratificação por Função no valor de R$ 110,83 (Cento e 
dez reais e oitenta e três centavo) conforme Acórdão nº 3155/2014 do Tribunal de 
Contas do Paraná, totalizando o valor de R$ 3.347,48 (Três mil trezentos e quarenta 
e sete reais e quarenta e oito centavos) mensais e R$ 40.169,76 (Quarenta mil cento 
e sessenta e nove reais e setenta e seis centavos) anuais, conforme o artigo 6º-A da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, com paridade, utilizando o índice aplicado aos 
servidores ativos e inativos do município.”
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

DECRETO Nº 012/2017
Altera o art. 2º do Decreto nº 74/2012 de 05 de novembro de 2012, que concedeu 
Aposentadoria por Invalidez, a Servidora WILMARA DE MACEDO LUZ.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação 
pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Altera o Artigo 2º do Decreto n.º 74/2012 de 05 de novembro de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de  inatividade no valor de 
R$ 1.225,41 (Um mil duzentos e vinte e cinco reais e quarenta e um centavos), 
acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 278,61 (Duzentos 
e setenta e oito reais e sessenta e um centavos), conforme o artigo 82 da Lei 
Complementar Municipal Nº 018/1992, Média de Função Gratificada no valor 
de R$ 118,01 (Cento e dezoito reais e um centavo) conforme Art. 195, §1º da 
Lei Complementar nº 018/1992, e Média da Função Gratificada no valor de R$ 
55,77 (cinquenta e cinco reais e setenta e sete centavos)   conforme Acórdão nº 
3155/2014 do Tribunal de Contas do Paraná, totalizando o valor de R$ 1.707,80 
(Um mil setecentos e sete reais e oitenta centavos) mensais e R$ 20.493,60 (Vinte 
mil quatrocentos e noventa e três reais e sessenta centavos) anuais, conforme o 
artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, com paridade, utilizando o índice 
aplicado aos servidores ativos e inativos do município.”
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

DECRETO Nº 013/2017
Altera o art. 2º do Decreto nº 058/2016 de 07 de julho de 2016, que concedeu 
Aposentadoria por Invalidez, a Servidora VILMA FAVORETO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação 
pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Altera o Artigo 2º do Decreto n.º 058/2016 de 07 de julho de 2016, passando 
a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade no valor de 
R$ 2.178,55 (Dois mil cento e setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), 
acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 305,00 (Trezentos e 
cinco reais), conforme o artigo 82 da Lei Complementar Municipal Nº 018/1992 e 
artigo 105 da Lei Complementar nº 346/2013, Incentivo Qualificação do Trabalho 
no valor de R$ 435,71 (Quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e um centavos) 
de acordo com o artigo 106, §1º da Lei Complementar nº 346/2013 e Média de 
Gratificação por Função no valor de R$ 110,83 (Cento e dez reais e oitenta e 
três centavo) conforme Acórdão nº 3155/2014 do Tribunal de Contas do Paraná, 
totalizando o valor de R$ 3.030,09 (Três mil trezentos e quarenta e sete reais e 
quarenta e oito centavos) mensais e R$ 36.361,08 (Trinta e seis mil trezentos e 
sessenta e um reais e oito centavos) anuais, conforme o artigo 6º-A da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores 
ativos e inativos do município.”
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

DECRETO Nº 014/2017
Altera o Decreto nº 009/2016 de 18 de fevereiro de 2016, que concedeu 
Aposentadoria por Tempo especial de Magistério ,a Servidora MARIA APARECIDA 
DOS SANTOS FRANCISQUINI .
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação 
pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Altera o Artigo 2º. do Decreto n.º 009/2016 de 18 de fevereiro de 2016, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 
2.502.47 ( dois mil quinhentos e dois reais quarenta e sete centavos), acrescidos de 
Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 600,59 ( seiscentos reais e cinqüenta 
e nove centavos), conforme artigo 24 da Lei complementar Municipal nº188/2007, 
Incentivo Qualificação de Trabalho no valor de R$ 500,49 ( quinhentos reais quarenta 
e nove centavos) de acordo com o artigo 106 da Lei Complementar Municipal 
346/2013  e Média de Gratificação por Função no valor de R$ 276,47 ( duzentos e 
setenta e seis reais quarenta e sete centavos) nos termos do Acórdão 3155/2014 – 
Pleno do Tribunal de Contas do Paraná, totalizando o valor de R$ 3.880,02  (Três 
mil oitocentos e oitenta reais e dois centavos) mensais e R$ 46.560,24 ( quarenta e 
seis mil quinhentos e sessenta reais vinte e quatro centavos) anuais, com paridade, 
utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município .”
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de março 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU
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